
  

 

PORTARIA Nº 573 DE 08 DE JULHO DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E 

FISCAL DE CONTRATO. 

 

Considerando os autos do Processo Administrativo nº 2.307/2025; 

 

O Prefeito do Município de Irupi, Estado do Espírito Santo, Paulino Lourenço da Silva, no uso de 

suas atribuições legais;  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Fica retificada a Portaria nº 568, de 01 de julho de 2025. 

 

ONDE SE LÊ: Considerando os autos do Processo Administrativo nº 3.307/2025; 

 

LEIA-SE: Considerando os autos do Processo Administrativo nº 2.307/2025; 

 

ONDE SE LÊ: Art. 1º. Designar o Sr. Jacson Vieira de Andrade, matrícula nº 235629 e o 

Sr. Paulo Henrique Soares da Silva, matrícula 010642, como Gestor e Fiscal de Contrato, 

respectivamente, na condição de titulares, para gerir e fiscalizar a execução do Contrato, 

cujo objeto é a contratação de empresa para aquisição de display touch screen com 

solução educacional, nos termos do Decreto nº 95, de 30 de março de 2023, celebrados 

entre o MUNICÍPIO DE IRUPI e a empresa, como segue:  

 

CONTRATO Nº EMPRESA CNPJ Nº 

039/2025 
DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS 

LTDA 
61.591.459/0001-00 

 

LEIA-SE: Art. 1º. Designar o Sr. Jacson Vieira de Andrade, matrícula nº 235629 e o Sr. 

Paulo Henrique Soares da Silva, matrícula 010642, como Gestor e Fiscal de Contrato, 

respectivamente, na condição de titulares, para gerir e fiscalizar a execução do Contrato, 

cujo objeto é a contratação de empresa para aquisição de caminhão com implementos, 

incluindo o fornecimento com a carga, transporte e descarga do bem, nos termos do 

Decreto nº 95, de 30 de março de 2023, celebrados entre o MUNICÍPIO DE IRUPI e a 

empresa, como segue:  

 

CONTRATO Nº EMPRESA CNPJ Nº 

039/2025 
DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS 

LTDA 
61.591.459/0001-00 
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 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se e arquive-se. 

 

Irupi - ES, 08 de julho de 2025. 

 

 

 

PAULINO LOURENÇO DA SILVA 

PREFEITO DE IRUPI/ES 

 

 

 

 

 

 

Certidão de Publicação 
 
Certifico para os devidos fins nos termos da Lei Orgânica Municipal, que 
a presente Portaria foi publicada no quadro de aviso da Prefeitura em 
08 de julho de 2025. 
 
 
 

Stênio Washington Rodrigues Belo 
Secretário Municipal de Governo 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

P
A

U
LI

N
O

 L
O

U
R

E
N

C
O

 D
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//i
ru

pi
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

8B
7-

7A
55

-8
07

2-
4F

E
D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

8B
7-

7A
55

-8
07

2-
4F

E
D



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 28B7-7A55-8072-4FED

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

PAULINO LOURENCO DA SILVA (CPF 905.XXX.XXX-87) em 08/07/2025 13:55:03 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC DIGITALSIGN RFB G3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz

Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://irupi.1doc.com.br/verificacao/28B7-7A55-8072-4FED

https://irupi.1doc.com.br/verificacao/28B7-7A55-8072-4FED


Proc. Administrativo 2.307/2025

De: Leandro C. - SL

Para: AD-RP - Adesões - Registro de Preço 

Data:  23/04/2025 às 16:02:04

Setores (CC):

SEMAP

Setores envolvidos:

SEMAP, SEFAZ, PREFEITO, SEMUT, SEAG, SUB-CONV, SL, PLANEJ-COMPRAS, PGM, SP, SUB-SEGOV, EP, Conv, Dot,

SEGOV, CT-DISP, AD-RP

ADESÃO Nº 03-2025 / ARP N° 05-2025 / PREGÃO Nº 90015-2024 / AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO -

PROCESSO EL Nº407/2025.

 

Submeto o presente Documento de Formalização da Demanda para avaliação.  

_

Leandro Ferreira Crisostomo

Auditor de Controle Interno

Anexos:

DFD_ADESAO_03_2025.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Guilherme Isac Gomes Barbo... 23/04/2025 16:37:03 1Doc GUILHERME ISAC GOMES BARBOSA CPF 135.XXX.XXX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://irupi.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: AD02-178A-254C-4D93 
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DO CUMENT O DE FORMA LIZAÇÃO  DA DEMA NDA -  DFD 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

1.1. Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

1.2. Responsável: Guilherme Isac Gomes Barbosa 

2. DESCRIÇÃO DA DEMANDA 

2.1. Fortalecer as ações desenvolvidas no âmbito do apoio à agricultura e meio 
ambiente, transporte de insumos, materiais e implementos agrícolas, bem como no 
suporte às atividades ambientais, entre outras ações relacionadas à infraestrutura 
agrícola e de meio ambiente. 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA DEMANDA 

3.1. A presente demanda surge da necessidade de ampliar e qualificar a capacidade 
operacional da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, de modo a garantir 
maior eficiência na execução de suas atividades essenciais. A estrutura atualmente 
disponível é insuficiente para atender com agilidade e qualidade às demandas das 
comunidades rurais e das ações ambientais realizadas pelo município. 

Com o crescimento das demandas relacionadas ao fortalecimento da agricultura 
familiar, ao apoio logístico aos produtores locais e à execução de políticas públicas 
voltadas à sustentabilidade ambiental, torna-se imprescindível o reforço de recursos e 
equipamentos que viabilizem a continuidade e a expansão dos serviços prestados pela 
Secretaria. 

A iniciativa visa, portanto, garantir melhores condições de trabalho, otimizar os serviços 
públicos ofertados, fortalecer a presença do poder público nas áreas rurais e promover 
ações ambientais mais efetivas, contribuindo diretamente para o desenvolvimento 
sustentável e a melhoria da qualidade de vida da população. 

4. PREVISÃO DE ATENDIMENTO DA DEMANDA   

4.1. A presente demanda deve ser atendida até 90 dias.  
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5. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

NOME CARGO CIENTE 
Hansnara Marques de Almeida Assessora Jurídica  Sim 
Fábio Luís de Freitas Contador Sim 
Liliana Lopes Romualdo da Costa Escriturária Sim 
Matheus Alves Fagundes Assessor Técnico Sim 
Matheus Teixeira da Silva Escriturário Sim 

 

6. EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO 

6.1.  A  EQUIPE DE  FI SCA LI ZAÇÃ O SERÁ DE SIGNA DA EM M OMENT O O PORTU NO ,  

OBSERV ANDO-SE A NE CESSID ADE D A ADM INISTR AÇÃ O E A C ONVENIÊNCIA D O 

PLANE JAME NT O DA EXEC UÇÃO CONTRATU A L,  SEN DO A I NDI CAÇÃ O FORM A LIZADA POR 

MEI O DE  AT O PR ÓPRI O ,  EM C ONFORM IDA DE C OM A LE GI SLAÇÃ O VI GE NT E .  

Submeto o presente Documento de Formalização da Demanda para avaliação. 

Irupi/ES, 23 de Abril de 2025. 

 

__________________________________ 

Guilherme Isac Gomes Barbosa 

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
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  Proc. Administrativo 1- 2.307/2025

De: Leandro C. - AD-RP

Para: AD-RP - Adesões - Registro de Preço 

Data:  23/04/2025 às 16:38:13

 

Anexo a Ata.

_

Leandro Ferreira Crisostomo

Auditor de Controle Interno

Anexos:

Arp_mapa_05_2025.pdf
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
 

         

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2025

 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA (UASG: 130005), com sede na Esplanada dos Ministérios,
Bloco D, Edi�cio Sede - 1º andar - Sala 103, na cidade de Brasília - Distrito Federal, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.396.895/0011-05, neste ato
representado pelo Secretário-Execu�vo, o senhor IRAJÁ REZENDE DE LACERDA, SIAPE nº 3320760, nomeado pelo Decreto de 05 de janeiro de 2023
da Presidência da República, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº
90015/2024, publicada no DOU de 11/11/2024, Ed. 218, Seção 3, Pág. 2, processo administra�vo n.º 21000.023098/2024-29, RESOLVE registrar os
preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quan�dade  cotada, atendendo as
condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

 

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição, por meio do Sistema de Registro de Preços – SRP, de
caminhões com implementos, incluindo o fornecimento com a carga, transporte e descarga do bem, em atendimento às necessidades das
parcerias firmadas pelo Ministério da Agricultura e Pecuária – MAPA com entes subnacionais, conforme especificado no item 1 (um) do Termo de
Referência, Anexo I do Edital de Licitação nº 90015/2024 que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição.

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quan�dades mínimas e máximas de cada item, fornecedor e as demais condições
ofertadas na proposta são as que seguem:

Fornecedor: DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
CNPJ/MF: 61.591.459/0001-00

Endereço: Av. Otaviano Alves de Lima, 2600, Bairro do Limão, São Paulo/SP
CEP: 02701-000

Telefone: (11) 3933-9007
E-mail: vendasagoverno@denigris.com.br

Representante Legal: Jorge Fernando Zano�o
 

 Item Especificação Local de de Entrega
(Estado) Marca/modelo Quan�dade Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

Grupo
3
 
 
 
 
 
 
 

33

 
Caminhão tração 4x2; Peso Bruto
Total Homologado
de 16.000 kg; Ano corrente (zero
km); motor
alimentado a Diesel, potência de
185 cv; Cabine
para motorista e 2 passageiros
equipada com duas
portas e ar-condicionado,
pintada na cor branca ou
prata – definida na emissão da
ordem de fornecimento.
Direção hidráulica; Freios com
acionamento
a ar; Tanque de combus�vel com
volume de 210
litros; Transmissão manual com
06 marchas à
frente.
 
IMPLEMENTO: Caçamba
basculante de 6 m³
adequada para transporte de
areia ou brita montada
sobre chassis; Caixa de carga
confeccionada em
chapa de aço carbono de
espessura mínima de 4,5
mm frontal, laterais e tampa, 5,0
mm no fundo;
Tampa traseira basculante com
travamento interligado

Brasília/DF

Mercedes-Benz
 

ATEGO
1719/36

 
 
 18 424.000,00 7.632.000,00

34 Goiânia/GO 18 430.000,00 7.740.000,00

35 Várzea Grande/MT 19 421.000,00 7.999.000,00

31/01/2025, 10:49 SEI/MAPA - 40146253 - Ata de Registro de Preços
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ao basculamento; acionamento
hidráulico por
cilindro de ação direta de
diâmetro mínimo de 7”
com bomba hidráulica com
pressão de trabalho a
par�r de 130 bar; Tomada de
força acoplada;
Reservatório de óleo com visor
de nível; Paralamas
de aço; Para-barro de borracha;
Protetor de cabine;
Suporte de estepe; Caixa
metálica para ferramentas.
Pintura do implemento em
primer an�corrosivo
e �nta sinté�ca ou poliuretana
nas cores branca,
laranja ou verde – definida na
emissão da ordem de
fornecimento.
 

36 Campo Grande/MS 19 414.000,00 7.866.000,00

37

 
Caminhão tração 6x4; Peso Bruto
Total Homologado
de 23.000 kg; ano corrente (zero
km); motor
alimentado a Diesel, potência de
286 cv; cabine
para motorista e 2 passageiros
equipada com duas
portas e ar- condicionado,
pintada na cor branca ou
prata – definida na emissão da
ordem de fornecimento.
Direção hidráulica; freios com
acionamento
a ar; tanque de combus�vel de
210 litros; transmissão
automa�zada com 12 marchas à
frente e 1 à ré.

IMPLEMENTO: Caçamba
basculante de 12 m³
adequada para o transporte de
areia ou brita
montada sobre chassis; caixa de
carga confeccionada
em chapa de aço carbono de
espessura mínima
de 4,5 mm frontal, laterais e
tampa, 5,0 mm no
fundo; tampa traseira basculante
com travamento
interligado ao basculamento;
acionamento hidráulico
por cilindro de ação direta de
diâmetro mínimo
de 8” com bomba hidráulica com
pressão de
trabalho a par�r de 130 bar;
tomada de força
acoplada; reservatório de óleo
com visor de nível;
paralamas de aço; para-barro de
borracha; protetor
de cabine; suporte de estepe;
caixa metálica para
ferramentas. Pintura do
implemento em primer
an�corrosivo e �nta sinté�ca ou
poliuretano nas
cores branca, laranja ou verde –
definida na emissão
da ordem de fornecimento.

 

Brasília/DF

Mercedes-Benz
 

ATEGO
2730/K

 
 
 

18 572.000,00 10.296.000,00

38 Goiânia/GO 18 577.000,00 10.386.000,00

39 Várzea Grande/MT 19 586.000,00 11.134.000,00

40 Campo Grande/MS 19 582.000,00 11.058.000,00

Grupo 
4
 

41  
Caminhão tração 4x2; Peso Bruto
Total Homologado
de 16.000 kg; Ano corrente (zero

Vitória/ES Mercedes-Benz
 

ATEGO
1719/36

14 410.000,00 5.740.000,00

31/01/2025, 10:49 SEI/MAPA - 40146253 - Ata de Registro de Preços
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km); motor
alimentado a Diesel, potência de
185 cv; Cabine
para motorista e 2 passageiros
equipada com duas
portas e ar- condicionado,
pintada na cor branca ou
prata – definida na emissão da
ordem de fornecimento.
Direção hidráulica; Freios com
acionamento
a ar; Tanque de combus�vel com
volume de 210
litros; Transmissão manual com
06 marchas à
frente.
 
IMPLEMENTO: Caçamba
basculante de 6 m³
adequada para transporte de
areia ou brita montada
sobre chassis; Caixa de carga
confeccionada em
chapa de aço carbono de
espessura mínima de 4,5
mm frontal, laterais e tampa, 5,0
mm no fundo;
Tampa traseira basculante com
travamento interligado
ao basculamento; acionamento
hidráulico por
cilindro de ação direta de
diâmetro mínimo de 7”
com bomba hidráulica com
pressão de trabalho a
par�r de 130 bar; Tomada de
força acoplada;
Reservatório de óleo com visor
de nível; Paralamas
de aço; Para-barro de borracha;
Protetor de cabine;
Suporte de estepe; Caixa
metálica para ferramentas.
Pintura do implemento em
primer an�corrosivo
e �nta sinté�ca ou poliuretana
nas cores branca,
laranja ou verde – definida na
emissão da ordem de
fornecimento.
 

 
 
 

42 Belo Horizonte/MG 13 405.000,00 5.265.000,00

43 Rio de Janeiro/RJ 14 420.000,00 5.880.000,00

44 São Paulo/SP 13 415.000,00 5.395.000,00

45

 
Caminhão tração 6x4; Peso Bruto
Total Homologado
de 23.000 kg; ano corrente (zero
km); motor
alimentado a Diesel, potência de
286 cv; cabine
para motorista e 2 passageiros
equipada com duas
portas e ar- condicionado,
pintada na cor branca ou
prata – definida na emissão da
ordem de fornecimento.
Direção hidráulica; freios com
acionamento
a ar; tanque de combus�vel de
210 litros; transmissão
automa�zada com 12 marchas à
frente e 1 à ré.

IMPLEMENTO: Caçamba
basculante de 12 m³
adequada para o transporte de
areia ou brita
montada sobre chassis; caixa de
carga confeccionada
em chapa de aço carbono de
espessura mínima
de 4,5 mm frontal, laterais e

Vitória/ES

Mercedes-Benz
 

ATEGO
2730/K

 
 
 14 562.000,00 7.868.000,00

46 Belo Horizonte/MG 13 570.000,00 7.410.000,00

47 Rio de Janeiro/RJ 14 570.000,00 7.980.000,00

31/01/2025, 10:49 SEI/MAPA - 40146253 - Ata de Registro de Preços
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tampa, 5,0 mm no
fundo; tampa traseira basculante
com travamento
interligado ao basculamento;
acionamento hidráulico
por cilindro de ação direta de
diâmetro mínimo
de 8” com bomba hidráulica com
pressão de
trabalho a par�r de 130 bar;
tomada de força
acoplada; reservatório de óleo
com visor de nível;
paralamas de aço; para-barro de
borracha; protetor
de cabine; suporte de estepe;
caixa metálica para
ferramentas. Pintura do
implemento em primer
an�corrosivo e �nta sinté�ca ou
poliuretano nas
cores branca, laranja ou verde –
definida na emissão
da ordem de fornecimento.
 

48 São Paulo/SP 13 560.000,00 7.280.000,00

Grupo 
5
 
 
 
 
 

49

 
Caminhão tração 4x2; Peso Bruto
Total Homologado
de 16.000 kg; Ano corrente (zero
km); motor
alimentado a Diesel, potência de
185 cv; Cabine
para motorista e 2 passageiros
equipada com duas
portas e ar- condicionado,
pintada na cor branca ou
prata – definida na emissão da
ordem de fornecimento.
Direção hidráulica; Freios com
acionamento
a ar; Tanque de combus�vel com
volume de 210
litros; Transmissão manual com
06 marchas à
frente.
 
IMPLEMENTO: Caçamba
basculante de 6 m³
adequada para transporte de
areia ou brita montada
sobre chassis; Caixa de carga
confeccionada em
chapa de aço carbono de
espessura mínima de 4,5
mm frontal, laterais e tampa, 5,0
mm no fundo;
Tampa traseira basculante com
travamento interligado
ao basculamento; acionamento
hidráulico por
cilindro de ação direta de
diâmetro mínimo de 7”
com bomba hidráulica com
pressão de trabalho a
par�r de 130 bar; Tomada de
força acoplada;
Reservatório de óleo com visor
de nível; Paralamas
de aço; Para-barro de borracha;
Protetor de cabine;
Suporte de estepe; Caixa
metálica para ferramentas.
Pintura do implemento em
primer an�corrosivo
e �nta sinté�ca ou poliuretana
nas cores branca,
laranja ou verde – definida na
emissão da ordem de
fornecimento.
 

Curi�ba/PR

Mercedes-Benz
 

ATEGO
1719/36

 
 

32 429.500,00 13.744.000,00

50 Porto Alegre/RS 33 429.500,00 14.173.500,00

51 São José/SC 32 435.000,00 13.920.000,00

31/01/2025, 10:49 SEI/MAPA - 40146253 - Ata de Registro de Preços
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52

 
Caminhão tração 6x4; Peso Bruto
Total Homologado
de 23.000 kg; ano corrente (zero
km); motor
alimentado a Diesel, potência de
286 cv; cabine
para motorista e 2 passageiros
equipada com duas
portas e ar- condicionado,
pintada na cor branca ou
prata – definida na emissão da
ordem de fornecimento.
Direção hidráulica; freios com
acionamento
a ar; tanque de combus�vel de
210 litros; transmissão
automa�zada com 12 marchas à
frente e 1 à ré.

IMPLEMENTO: Caçamba
basculante de 12 m³
adequada para o transporte de
areia ou brita
montada sobre chassis; caixa de
carga confeccionada
em chapa de aço carbono de
espessura mínima
de 4,5 mm frontal, laterais e
tampa, 5,0 mm no
fundo; tampa traseira basculante
com travamento
interligado ao basculamento;
acionamento hidráulico
por cilindro de ação direta de
diâmetro mínimo
de 8” com bomba hidráulica com
pressão de
trabalho a par�r de 130 bar;
tomada de força
acoplada; reservatório de óleo
com visor de nível;
paralamas de aço; para-barro de
borracha; protetor
de cabine; suporte de estepe;
caixa metálica para
ferramentas. Pintura do
implemento em primer
an�corrosivo e �nta sinté�ca ou
poliuretano nas
cores branca, laranja ou verde –
definida na emissão
da ordem de fornecimento.

 

Curi�ba/PR

Mercedes-Benz
 

ATEGO
2730/K

 
 

32 585.000,00 18.720.000,00

53 Porto Alegre/RS 33 584.000,00 19.272.000,00

54 São José/SC 32 581.000,00 18.592.000,00

Grupo 
11

 
 
 
 
 
 
 
 

109

 
Caminhão tração 4x2; Peso Bruto
Total Homologado
de 16.000 kg; ano corrente (zero
km); motor
alimentado a Diesel, potência de
185 cv; cabine
para motorista e 2 passageiros
equipada com duas
portas e ar-condicionado,
pintada na cor branca ou
prata. Direção hidráulica; tanque
de combus�vel de
210litros; transmissão manual de
6 marchas à
frente.
 
IMPLEMENTO: Tanque Pipa
adequada para
transporte de água bruta
montada sobre chassis;
capacidade de carga de 10.000
litros; formato
semielíp�co, elíp�co ou
hexagonal; confeccionada
em chapa de aço carbono ou

Rio Branco/AC

Mercedes-Benz
 

ATEGO
1719/48

 
 
 
 

32 482.000,00 15.424.000,00

110 Macapá/AP 32 483.000,00 15.456.000,00
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inoxidável de espessura
mínima de 4,5 mm ou 3/16”;
tampa de visita Ø
mínimo 300 mm com respiro;
indicador externo de
nível do tanque; passadiço na
parte superior do
tanque com reves�mento
an�derrapante e corrimãos
laterais; pintura interna e externa
em primer
an�corrosivo e �nta sinté�ca ou
poliuretano na cor
branca, laranja ou verde; barra
irrigadora por
gravidade na traseira de Ø
mínimo de 3” com
acionamento remoto na cabine;
conjunto irrigador
superior traseiro; mangueira de
borracha trançada
de Ø mínimo 1”, comprimento 30
m, bico de
pressão regulável para jato ou
neblina, acondicionada
em carretel com manivela
manual afixado ao
chassi ou ao tanque; conjunto de
auto carregamento
por vácuo com peneira/crivo com
mangueira
trançada de Ø mínimo de 2” e
extensão de 40 m,
bomba d’água capaz de encher o
tanque em até 20
minutos; canhão d'água de
operação manual no
topo do reservatório com
capacidade para projetar
o jato d'água a ≥ 80 m.
 

111 Manaus/AM 32 482.000,00 15.424.000,00

112 Belém/PA 33 482.000,00 15.906.000,00

113 Boa Vista/RR 32 482.000,00 15.424.000,00

114

 
Caminhão tração 6x2; Peso Bruto
Total Homologado
de 23.000 kg; ano corrente (zero
km); motor
alimentado a Diesel, potência de
286 cv; cabine
para motorista e 2 passageiros
equipada com duas
portas e ar-condicionado,
pintada na cor branca ou
prata. Direção hidráulica; tanque
de combus�vel de
210 litros; transmissão
automa�zada de 8 marchas
à frente e 1 à ré.
 
IMPLEMENTO: Tanque Pipa
adequada para transporte de
água bruta montada
sobre chassis; capacidade de
carga de 20.000 litros;
formato semielíp�co, elíp�co ou
hexagonal; confeccionada
em chapa de aço carbono ou
inoxidável
de espessura mínima de 4,5 mm
ou 3/16”; tampa
de visita Ø mínimo 300 mm com
respiro; indicador
externo de nível do tanque;
passadiço na parte
superior do tanque com
reves�mento an�derrapante
e corrimãos laterais; pintura
interna e
externa em primer an�corrosivo
e �nta sinté�ca ou
poliuretano na cor branca,

Rio Branco/AC

Mercedes-Benz
 

ATEGO
2429/48

 
 
 

40 548.000,00 21.920.000,00

115 Macapá/AP 40 549.000,00 21.960.000,00

116 Manaus/AM 40 549.000,00 21.960.000,00
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laranja ou verde; barra
irrigadora por gravidade na
traseira de Ø mínimo de
3” com acionamento remoto na
cabine; conjunto
irrigador superior traseiro;
mangueira de borracha
trançada de Ø mínimo 1”,
comprimento 30 m, bico
de pressão regulável para jato ou
neblina, acondicionada
em carretel com manivela
manual afixado ao
chassi ou ao tanque; conjunto de
auto carregamento
por vácuo com peneira/crivo com
mangueira
trançada de Ø mínimo de 2.1/2”
e extensão de 40
m; bomba d’água capaz de
encher o tanque em até
30 minutos; canhão d'água de
operação manual no
topo do reservatório com
capacidade para projetar
o jato d'água a ≥ 80 m.

 

117 Belém/PA 41 545.000,00 22.345.000,00

Grupo 
13

 
 
 
 
 
 
 
 

126

 
Caminhão tração 6x2; Peso Bruto
Total Homologado
de 23.000 kg; ano corrente (zero
km); motor
alimentado a Diesel, potência de
286 cv; cabine
para motorista e 2 passageiros
equipada com duas
portas e ar-condicionado,
pintada na cor branca ou
prata. Direção hidráulica; tanque
de combus�vel de
210 litros; transmissão
automa�zada de 8 marchas
à frente e 1 à ré.
 
IMPLEMENTO: Tanque Pipa
adequada para transporte de
água bruta montada
sobre chassis; capacidade de
carga de 20.000 litros;
formato semielíp�co, elíp�co ou
hexagonal; confeccionada
em chapa de aço carbono ou
inoxidável
de espessura mínima de 4,5 mm
ou 3/16”; tampa
de visita Ø mínimo 300 mm com
respiro; indicador
externo de nível do tanque;
passadiço na parte
superior do tanque com
reves�mento an�derrapante
e corrimãos laterais; pintura
interna e
externa em primer an�corrosivo
e �nta sinté�ca ou
poliuretano na cor branca,
laranja ou verde; barra
irrigadora por gravidade na
traseira de Ø mínimo de
3” com acionamento remoto na
cabine; conjunto
irrigador superior traseiro;
mangueira de borracha
trançada de Ø mínimo 1”,
comprimento 30 m, bico
de pressão regulável para jato ou
neblina, acondicionada
em carretel com manivela
manual afixado ao
chassi ou ao tanque; conjunto de

Maceió/AL

Mercedes-Benz
 

ATEGO
2429/48

 
 
 
 
 
 
 
 

103 566.300,00 58.328.900,00

127 Salvador/BA 104 576.300,00 59.935.200,00

128 Fortaleza/CE 104 582.400,00 60.569.600,00

129 São Luís/MA 104 570.000,00 59.280.000,00

130 Belo Horizonte/MG 104 566.300,00 58.895.200,00

131 Cabedelo/PB 104 570.000,00 59.280.000,00

132 Recife/PE 104 565.390,00 58.800.560,00

133 Teresina/PI 104 570.001,00 59.280.104,00
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auto carregamento
por vácuo com peneira/crivo com
mangueira
trançada de Ø mínimo de 2.1/2”
e extensão de 40
m; bomba d’água capaz de
encher o tanque em até
30 minutos; canhão d'água de
operação manual no
topo do reservatório com
capacidade para projetar
o jato d'água a ≥ 80 m.
 

134 Natal/RN 104 570.000,00 59.280.000,00

Valor Total Geral (R$):
 

924.818.960,00
 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 
3.1. O órgão gerenciador será o MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA (UASG: 130005).

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as en�dades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não
par�ciparam do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não par�cipantes, observados os seguintes
requisitos:

4.1.1. apresentação de jus�fica�va da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descon�nuidade
de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compa�veis com os valores pra�cados pelo mercado na forma do art. 23 da
Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da en�dade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou en�dade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou en�dade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios
contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da en�dade gerenciadora, o órgão ou en�dade não par�cipante deverá efe�var a aquisição ou a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, rela�vo à efe�vação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante
solicitação do órgão ou da en�dade não par�cipante aceita pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a en�dade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não par�cipante,
para aqueles itens para os quais não tenha quan�ta�vo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou en�dade, a cinquenta por cento dos quan�ta�vos dos
itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os par�cipantes.

4.7. O quan�ta�vo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quan�ta�vo de cada item registrado na ata
de registro de preços para o gerenciador e os par�cipantes, independentemente do número de órgãos ou en�dades não par�cipantes que
aderirem à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e en�dades da Administração
Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite
previsto no item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e en�dades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser
exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja des�nada à execução
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compa�bilidade dos preços registrados com os valores pra�cados no mercado na
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quan�ta�vos
4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados na ata de registro de preços.

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a par�r  do primeiro dia ú�l subsequente à data de divulgação
no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento subs�tuto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos
orçamentários respec�vos.
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela en�dade interessada por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº
14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata
de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quan�ta�vos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante
oferecer ou não proposta em quan�ta�vo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da
licitação; e

5.4.2.2. Man�verem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por obje�vo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de
atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário
antecederão aqueles que man�verem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da
ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação
direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de
contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente jus�ficada, e que a jus�fica�va seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de
contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração,
observados o valor es�mado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente jus�ficada.

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado
ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou ex�nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais,
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, o órgão ou en�dade
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pra�cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido
quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administra�vas.
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7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que �veram
seu registro cancelado.

7.1.3. Se não ob�ver êxito nas negociações, o órgão ou en�dade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas
à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha
de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pelo órgão ou en�dade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento
do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não ob�ver êxito nas negociações, o órgão ou en�dade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item
7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou en�dade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores pra�cados pelo
mercado.

7.2.6. O órgão ou en�dade gerenciadora comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços sobre a efe�va alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quan�dades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou
en�dade gerenciadora entre os órgãos ou as en�dades par�cipantes e não par�cipantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade par�cipante; ou

8.2.2. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante.

8.3. O órgão ou en�dade gerenciadora que �ver es�mado as quan�dades que pretende contratar será considerado par�cipante para
efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante, serão observados os
limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Compe�rá ao órgão ou à en�dade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quan�ta�vo inicialmente
informado pelo órgão ou pela en�dade par�cipante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da en�dade que sofrer redução dos quan�ta�vos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou en�dades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios dis�ntos, caberá ao
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, dos quan�ta�vos dos
par�cipantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quan�dades para a execução descentralizada será por meio do
remanejamento.

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem mo�vo jus�ficado;

9.1.2. Não re�rar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem jus�fica�va
razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no ar�go 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a en�dade
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas
da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da en�dade
gerenciadora, garan�dos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá convocar os licitantes que
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e jus�ficadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço
registrado, nos termos do ar�gos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.
 

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injus�ficadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
ou en�dade par�cipante, caso no qual caberá ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de
2023).

10.3. O órgão ou en�dade par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

 

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em
ordem, vai assinada pelas partes.

 

Brasília, janeiro de 2025.

 

 
(assinatura digital)

IRAJÁ REZENDE DE LACERDA
Ministério da Agricultura e Pecuária

 

 
(assinatura digital)

 
JORGE FERNANDO ZANOTTO

De Nigris Distribuidora de Veículos Ltda.
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Anexo

 

CADASTRO DE RESERVA

 

 

a) Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário:

Após a convocação do Pregoeiro, por meio de mensagem na sala de disputa e decorrido o prazo es�pulado na sessão, NÃO TIVERAM  interessados
na formação de Cadastro de Reserva, para opção acima.

b) Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedor(es) que man�veram sua proposta original:

 
Fornecedor: IVG BRASIL LTDA

CNPJ/MF: 36.519.422/0001-15
Endereço: Rodovia MG-238, S/N, km 73,5, Sala IVG, Bloco II, Sete Lagoas/MG

CEP:  35.703-138
Telefone: (31) 9 9388-0018

E-mail: vendasgoverno@iveco.com
Representante Legal: Maria Daiane Silva Pereira

 
Item
do

Edital
Marca/Modelo Valor Un

(R$)

33 Iveco / Tector 17-210 448.764,0900 
35 Iveco / Tector 17-210 431.311,0000
36 Iveco / Tector 17-210 424.900,0000
37 Iveco / Tector 27-320 582.000,0000
38 Iveco / Tector 27-320 566.907,1400
39 Iveco / Tector 27-320 582.000,0000
40 Iveco / Tector 27-320 572.000,0000 
41 Iveco / Tector 17-210 400.000,0000
42 Iveco / Tector 17-210 415.287,0000
43 Iveco / Tector 17-210 415.287,0000
44 Iveco / Tector 17-210 415.287,0000
45 Iveco / Tector 27-320 572.000,0000
46 Iveco / Tector 27-320 560.000,0000
47 Iveco / Tector 27-320  572.000,0000
48 Iveco / Tector 27-320  571.446,9700
49 Iveco / Tector 17-210 439.151,4100
50 Iveco / Tector 17-210 454.668,0300
51 Iveco / Tector 17-210 451.864,7100
52 Iveco / Tector 27-320 558.511,2600 
53 Iveco / Tector 27-320 574.345,4700 
54 Iveco / Tector 27-320 571.000,0000 

109 Iveco / Tector 17-210 445.988,0400
110 Iveco / Tector 17-210 451.900,0000 
111 Iveco / Tector 17-210 453.542,0000
112 Iveco / Tector 17-210 454.964,0000
113 Iveco / Tector 17-210 474.964,0000
114 Iveco / Tector 24-280 574.904,3500
115 Iveco / Tector 24-280 576.374,6000
116 Iveco / Tector 24-280 594.000,0000 
117 Iveco / Tector 24-280 565.000,0000
126 Iveco / Tector 24-280  544.558,3000
127 Iveco / Tector 24-280 541.689,6000
128 Iveco / Tector 24-280 601.642,1100
129 Iveco / Tector 24-280 602.999,9900
130 Iveco / Tector 24-280 549.701,4500 
131 Iveco / Tector 24-280 589.999,0000
132 Iveco / Tector 24-280  552.000,0000
133 Iveco / Tector 24-280 570.000,0000
134 Iveco / Tector 24-280 591.817,4000 
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Documento assinado eletronicamente por JORGE FERNANDO ZANOTTO, Usuário Externo, em 20/01/2025, às 17:50, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por IRAJA REZENDE LACERDA, Secretário Execu�vo, em 29/01/2025, às 16:50, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site: h�ps://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 40146253 e o código CRC A32E0D7B.

Referência: Processo nº 21000.023098/2024-29 SEI nº 40146253

31/01/2025, 10:49 SEI/MAPA - 40146253 - Ata de Registro de Preços

https://sei.agro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=53555825&infra_s… 13/13
1Doc:  Proc. Administrativo 2- 2.307/2025        17/231



  Proc. Administrativo 2- 2.307/2025

De: Leandro C. - AD-RP

Para: AD-RP - Adesões - Registro de Preço 

Data:  23/04/2025 às 16:41:29

 

Segue ETP para as devidas providências.

_

Leandro Ferreira Crisostomo

Auditor de Controle Interno

Anexos:
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

1.1. As contratações governamentais produzem significativo impacto na atividade econômica, 

tendo em vista o volume de recursos envolvidos, os quais, em grande parte, são instrumentos 

de realização de políticas públicas. Neste sentido, um planejamento bem elaborado propicia 

contratações potencialmente mais eficientes, posto que a realização de estudos previamente 

delineados conduz ao conhecimento de novas modelagens/metodologias ofertadas pelo 

mercado, resultado na melhor qualidade do gasto e em uma gestão eficiente dos recursos 

públicos. Neste contexto, o presente documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar que 

visam assegurar a viabilidade (técnica e econômica) da contratação pretendida e o 

levantamento dos elementos essenciais que servirão para compor Termo de Referência ou 

Projeto Básico. 

2. ÁREA REQUISITANTE 

2.1. O presente Estudo Técnico Preliminar foi requisitado pela Secretaria Municipal de 

Agricultura e Meio Ambiente. 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA DEMANDA 

3.1. A presente demanda surge da necessidade de ampliar e qualificar a capacidade operacional 

da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, de modo a garantir maior eficiência na 

execução de suas atividades essenciais. A estrutura atualmente disponível é insuficiente para 

atender com agilidade e qualidade às demandas das comunidades rurais e das ações ambientais 

realizadas pelo município. 

3.2. Com o crescimento das demandas relacionadas ao fortalecimento da agricultura familiar, 

ao apoio logístico aos produtores locais e à execução de políticas públicas voltadas à 

sustentabilidade ambiental, torna-se imprescindível o reforço de recursos e equipamentos que 

viabilizem a continuidade e a expansão dos serviços prestados pela Secretaria. 

3.3. A iniciativa visa, portanto, garantir melhores condições de trabalho, otimizar os serviços 

públicos ofertados, fortalecer a presença do poder público nas áreas rurais e promover ações 

ambientais mais efetivas, contribuindo diretamente para o desenvolvimento sustentável e a 

melhoria da qualidade de vida da população. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Para atender a presente demanda, os seguintes requisitos se fazem necessários: 

4.1.1. Adequação à Finalidade Pública: A solução contratada deverá ser compatível com as 

atividades desempenhadas pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 

atendendo plenamente às necessidades operacionais e aos objetivos institucionais da 

administração pública. 
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4.1.2. Capacidade de Atuação em Áreas de Difícil Acesso: A solução deverá possibilitar o uso 

em condições adversas, especialmente em áreas rurais com acesso por vias não pavimentadas 

ou com baixa infraestrutura viária, comuns no território do município. 

4.1.3. Robustez e Durabilidade: A solução contratada deve apresentar características que 

assegurem resistência ao uso contínuo, sob condições diversas de clima e terreno, minimizando 

os custos com manutenção corretiva e aumentando a vida útil. 

4.1.4. Segurança e Confiabilidade: Os itens contratados devem oferecer condições adequadas 

de segurança para os servidores públicos em operação, atendendo à legislação vigente aplicável 

à área de atuação. 

4.1.5. Logística e Prazo de Entrega: A empresa deverá garantir a entrega dos produtos no prazo 

acordado. Apresentar plano de serviço detalhado, rastreabilidade das informações e 

mecanismos de emergência em caso de imprevistos. 

4.1.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

4.1.7. Permitir ao servidor credenciado pela Contratante fiscalizar, acompanhar, controlar, 

avaliar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço ou entrega de produto que não 

atenda às exigências do edital. 

4.1.8. A Administração poderá solicitar testes dos produtos junto aos seus fabricantes, para 

verificar a legitimidade do produto. Se verificada a inadequação do produto ou sua falsidade, 

será feita notificação da empresa para que se proceda à substituição, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis. Caso não seja realizada a substituição, se for declarada pelo fabricante a 

falsidade, independente da substituição, os produtos ficarão retidos, para que se proceda a 

responsabilidade criminal, prevista no art. 96, da Lei nº 8.666/1993; 

4.1.9. A entrega do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada a mão de 

obra necessária. 

5. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  

5.1. Este Município ainda não está utilizando o Plano de Contratações Anual do Município de 

forma obrigatória, pois a regulamentação está em andamento. 

6. LEVANTAMENTO DO MERCADO 

6.1. Do levantamento realizado no mercado, se constatou a existência das seguintes soluções: 

6.1.1. Solucão 1: Locação Operacional: contratação de empresa especializada para fornecimento 

de bens por meio de locação, com manutenção preventiva e corretiva inclusas no contrato. 

6.1.2. Solução 2: Parceria com entidades: atendimento da demanda por meio de cooperação 

técnica com órgãos municipais, estaduais ou federais.  

6.1.3. Solução 3: Aquisição Direta: compra direta, com recursos próprios ou oriundos de 

convênio, de equipamento ou bem permanente que atenda às necessidades operacionais da 

Secretaria. 
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6.2. Após a análise do custo-benefício de cada uma das opções, conclui-se que a aquisição direta 

de bem permanente através de processo licitatório ou adesão a ata, representa a solução mais 

vantajosa para a Administração Pública Municipal. Essa modalidade garante ao município a 

propriedade definitiva do equipamento, permitindo o uso contínuo e irrestrito, além de 

possibilitar a gestão direta da manutenção preventiva e corretiva, conforme as necessidades 

específicas da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente. 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

 7.1. Com base no levantamento de contratações anteriores, se faz necessário o seguinte 

quantitativo: 

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

4 45 Caminhão tração 6x4; Peso 

BrutoTotal Homologado de 

23.000 kg; ano corrente 

(zerokm); motor 

alimentado a Diesel, 

potência de 286 cv; cabine 

para motorista e 2 

passageiros equipada com 

duas portas e ar- 

condicionado, pintada na 

cor branca ou prata – 

definida na emissão 

daordem de 

fornecimento.Direção 

hidráulica; freios 

comacionamento a ar; 

tanque de combustível de 

210 litros; transmissão 

automatizada com 12 

marchas à frente e 1 à ré. 

IMPLEMENTO: Caçamba 

basculante de 12 m³ 

adequada para o transporte 

de areia ou brita montada 

sobre chassis; caixa de carga 

confeccionada em chapa de 

aço carbono de espessura 

mínimade 4,5 mm frontal, 

laterais e  

tampa, 5,0 mm nofundo; 

tampa traseira basculante 

com travamentointerligado 

ao 

basculamento;acionamento 

hidráulicopor cilindro de 

ação direta de diâmetro 

mínimode 8” com bomba 

1 
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hidráulica compressão de 

trabalho a partir de 130 

bar;tomada de força 

acoplada; reservatório de 

óleocom visor de 

nível;paralamas de aço; 

para-barro de borracha; 

protetor de cabine; suporte 

de estepe;caixa metálica 

paraferramentas. Pintura 

do implemento em primer 

anticorrosivo e tinta 

sintética ou poliuretano nas 

cores branca, laranja ou 

verde –definida na emissão 

da ordem de fornecimento.  

 

 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

8.1. A estimativa dos valores unitários e globais da contratação, com base em pesquisa 

simplificada de mercado, a fim de realizar o levantamento do eventual gasto com a solução 

escolhida (de modo a avaliar a viabilidade econômica da opção) é a seguinte: 

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

VALOR 
UNITÁRIO 

 
VALOR TOTAL 

 

4 45 Caminhão tração 6x4; 

Peso Bruto Total 

Homologado de 23.000 

kg; ano corrente 

(zerokm); motor 

alimentado a Diesel, 

potência de 286 cv; 

cabine para motorista e 2 

passageiros equipada 

com duasportas e ar- 

condicionado,pintada na 

cor branca ouprata – 

definida na emissão da 

ordem de 

fornecimento.Direção 

hidráulica; freios com 

acionamento a ar; tanque 

de combustível de210 

litros; transmissão 

automatizada com 12 

marchas àfrente e 1 à ré. 

IMPLEMENTO: Caçamba 

basculante de 12 m³ 

adequada para o 

UN R$ 562.000,00 R$ 562.000,00 
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transporte de areia ou 

brita montada sobre 

chassis; caixa de carga 

confeccionada em chapa 

de aço carbono de 

espessura mínima de 4,5 

mm frontal, laterais e  

tampa, 5,0 mm no fundo; 

tampa traseira basculante 

com travamento 

interligado ao 

basculamento;acionamen

to hidráulico por cilindro 

de ação direta de 

diâmetro mínimo de 8” 
com bomba hidráulica 

compressão de trabalho a 

partir de 130 bar;tomada 

de força acoplada; 

reservatório de óleo com 

visor de nível;paralamas 

de aço; para-barro de 

borracha; protetor de 

cabine; suporte de 

estepe; caixa metálica 

paraferramentas. Pintura 

do implemento em 

primer anticorrosivo e 

tinta sintética ou 

poliuretano nas cores 

branca, laranja ou verde –
definida na emissão da 

ordem de fornecimento.  

 

 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

9.1. As demandas da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, desempenham um papel 

essencial no desenvolvimento e na gestão de iniciativas estratégicas para o município. 

Responsável pela execução de atividades de apoio à agricultura familiar, ações ambientais e 

serviços logísticos em áreas rurais do município, sua atuação contribui diretamente para a 

qualidade de vida da população e do crescimento sustentável da cidade. 

9.2. A Secretaria é responsável por promover políticas públicas de incentivo à agricultura 

familiar, oferecer assistência técnica aos produtores, fomentar o uso de boas práticas agrícolas 

e garantir condições para o escoamento da produção, contribuindo significativamente para a 

segurança alimentar, a geração de emprego e renda. 
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9.3. O planejamento logístico é essencial para garantir os requisitos da contratação sejam 

cumpridos, que os produtos sejam entregues conforme especificado e que todas as cláusulas 

contratuais sejam respeitadas. 

9.4. O objeto desta contratação é caracterizado como tangível, em razão de ser encontrado de 

forma física no mercado, não havendo nenhum requisito especial, para aquisição do mesmo. 

10. RESULTADOS PRETENDIDOS  

10.1. A implementação dessa solução visa assegurar a excelência dos serviços prestados à 

sociedade  através da atividades desenvolvidas pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.  

10.2. Fortalecer a capacidade do Município de planejar e executar ações que impactem 

positivamente a vida dos cidadãos, garantindo um futuro mais organizado e próspero para 

todos. 

10.3. Neste mesmo sentindo a administração pública municipal, almeja ainda, alcançar, sob os 

aspectos da economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos 

humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive do ponto de vista da sustentabilidade 

ambiental, os seguintes benefícios:  

10.3.1. Economia, no valor da contratação em função do ganho de escala da compra 

centralizada;  

10.3.2. Eficiência, com a redução do custo administrativo em função da redução da 

fragmentação de processos licitatórios;  

10.3.3. Aumento na eficiência operacional, quanto à celeridade e produtividade na execução 

das atividades;  

10.3.4. Maximização dos resultados da governança administrativa.  

10.4. Desta forma, a secretaria poderá cumprir seu dever institucional, oferecendo à sociedade 

um serviço de qualidade reconhecida, inclusive, observando-se as políticas de responsabilidade 

ambiental adotadas. 

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  

11.1. O parcelamento deve ocorrer sempre que for tecnicamente viável e economicamente 

vantajoso.  

11.2. O presente objeto admite parcelamento, razão pela qual a contratação deverá ser 

realizada com critério de julgamento por item.  

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS TRATAMENTOS  

12.1. A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos 

ambientais.  

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO  

13.1. Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a solução 

ser contratada.  
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14. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  

14.1. Não haverá necessidade de contratações correlatas ou interdependentes, sendo a solução 

apresentada suficiente para satisfação completa da demanda. 

 15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

15.1. A solução será provida por meio de uma contratação, seja via licitação,  contratação direta 

ou adesão, sendo necessária a realização de um procedimento de Registro de Preços, por haver 

impossibilidade de definição de quantitativos ou haver interesse em reunir demandas de outros 

órgãos e entidades.  

15.2. Desta forma, a equipe de planejamento que subscreve este Estudo Técnico Preliminar 

posiciona-se pela adequação e viabilidade da contratação, nos termos propostos.  

16. RESPONSÁVEL  

16.1. Leandro Ferreira Crisostomo (Equipe de Apoio à Contratação). 

 

Irupi/ES, 23 de Abril de 2025.  

 

Leandro Ferreira Crisostomo 

Equipe de Apoio à Contratação 

 

APROVAÇÃO AUTORIDADE COMPETENTE 

Aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar - ETP, considerando a sua adequação aos 

requisitos técnicos e à necessidade da Administração. Determino o prosseguimento dos 

trâmites administrativos para a devida instrução processual, observando-se as normativas 

aplicáveis.  

 

Guilherme Isac Gomes Barbosa 

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
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  Proc. Administrativo 3- 2.307/2025

De: Guilherme B. - SEAG

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  23/04/2025 às 16:46:56

 

Aprovo o ETP com a solução encontrada e encaminho para a pesquisa de preços. 

_

Guilherme Isac Gomes Barbosa  

Secretário de Agricultura e Meio Ambiente de Irupi

1Doc:  Proc. Administrativo 4- 2.307/2025        26/231



  Proc. Administrativo 4- 2.307/2025

De: Leandro C. - AD-RP

Para: PLANEJ-COMPRAS - Planejamento de Compras 

Data:  23/04/2025 às 16:51:11

 

Segue para as devidas providências.

_

Leandro Ferreira Crisostomo

Auditor de Controle Interno
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  Proc. Administrativo 5- 2.307/2025

De: Matheus S. - PLANEJ-COMPRAS

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  24/04/2025 às 10:06:06

 

Conforme requerido, segue em anexo a cotação solicitada. 

_

Matheus Teixeira da Silva

COORDENADOR ADMINISTRATIVO

Anexos:

RELATORIO_DE_PESQUISA_DE_PRECO.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Matheus Teixeira da Silva 24/04/2025 10:07:12 1Doc MATHEUS TEIXEIRA DA SILVA CPF 134.XXX.XXX-19

Para verificar as assinaturas, acesse https://irupi.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: A537-E135-8F27-2521 
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 RELAT ÓRIO DE PESQUIS A DE PREÇOS 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

1.1. O presente relatório é resultado da pesquisa de preços a seguir discriminada, em 

cumprimento ao determinado na Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto 

Municipal nº 100, de 30 de março de 2023 e demais normativos. 

2. OBJETO 

2.1. CAMINHÃO 6X4  

3. PERÍODO DE REALIZAÇÃO 

3.1. 24 DE ABRIL DE 2025 A 24 DE ABRIL DE 2025 

4. FONTES DE PESQUISA 

4.1. Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o 

art. 23, § 1º da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021: 

☐ Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente 

nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, 

observado o índice de atualização de preços correspondente. Painel Nacional de 

Contratações Públicas (https://www.gov.br/pncp/pt-br), Painel de Preços 

(https://paineldeprecos.planejamento.gov.br) ou Banco de Preços em Saúde 

(http://bps.saude.gov.br/)  

☒ Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas 

no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante 

sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 

correspondente 

☐ Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados 

ou de domínio amplo, atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no 

intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital ou 
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contratação direta, contendo a data e a hora de acesso 

☐ Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 

cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha 

desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) 

meses de antecedência da data de divulgação do edital ou do aviso de contratação direta 

☐ Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas 

fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação 

do edital ou contratação direta 

5. METODOLOGIA APLICADA 

5.1. Considerando que os preços estão dispostos de forma homogênea, foi utilizada a 

média como metodologia para estimar o preço de mercado, nos termos do art. 6º, § 1º, 

I do Decreto nº 100, de 2023. 

6. ANÁLISE DA PESQUISA 

6.1. Após análise detalhada dos preços obtidos chegou-se ao Preço de Referência 

conforme tabela anexa de R$ 669.333,33 (SEISCENTOS E SESSENTA E NOVE MIL 

TREZENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS). 

7. ANEXOS 

7.1. A documentação comprobatória contendo 1 (UMA) folhas que compõem a pesquisa 

de preços segue anexa a este relatório. 

Irupi/ES, [24] de [04] de [2025]. 

 

COORDENADOR ADMINISTRATIVO 

MATHEUS TEIXEIRA DA SILVA 
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MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS
ID

061235

DATA

  /  /    

OBJETO

ADESÃO Nº 03-2025

VALOR TOTAL

R$ 669.333,33

ITEM PRODUTO / SERVIÇO
UNIDADE /
QUANTIDADE

MENOR PREÇO
POR ITEM /
VALOR TOTAL

MÉDIA
ARITMÉTICA
/ VALOR
TOTAL

MEDIANA /
VALOR TOTAL

PERCENTUAL
DE

DIFERENÇA
DO MENOR
PREÇO

Anexo I
Lote 001
Item 001

Caminhão tração 6x4; Peso BrutoTotal Homologado de 23.000 kg; ano corrente (zerokm); motor alimentado a
Diesel, potência de 286 cv; cabine para motorista e 2 passageiros equipada com duas portas e arcondicionado,
pintada na cor branca ou prata – definida na emissão daordem de fornecimento.Direção hidráulica; freios
comacionamento a ar; tanque de combustível de 210 litros; transmissão automatizada com 12 marchas à frente e
1 à ré. IMPLEMENTO: Caçamba basculante de 12 m³ adequada para o transporte de areia ou brita montada sobre
chassis; caixa de carga confeccionada em chapa de aço carbono de espessura mínimade 4,5 mm frontal, laterais
e tampa, 5,0 mm nofundo; tampa traseira basculante com travamentointerligado ao basculamento;acionamento
hidráulicopor cilindro de ação direta de diâmetro mínimode 8” com bomba hidráulica compressão de trabalho a
partir de 130 bar;tomada de força acoplada; reservatório de óleocom visor de nível;paralamas de aço; para-
barro de borracha; protetor de cabine; suporte de estepe;caixa metálica paraferramentas. Pintura do
implemento em primer anticorrosivo e tinta sintética ou poliuretano nas cores branca, laranja ou verde –
definida na emissão da ordem de fornecimento.
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  Proc. Administrativo 6- 2.307/2025

De: Leandro C. - AD-RP

Para: SP - Setor de Protocolo 

Data:  24/04/2025 às 13:14:31

 

Segue para Inserção de Processo na E&L.

_

Leandro Ferreira Crisostomo

Auditor de Controle Interno
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  Proc. Administrativo 7- 2.307/2025

De: Márcia S. - SP

Para: Dot - Dotação Orçamentária 

Data:  24/04/2025 às 13:25:00

 

Encaminho para certidão de dotação orçamentária e deferimento pela secretaria de Fazenda.

_

Márcia Batista da Silva  

Setor de Protocolo
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  Proc. Administrativo 8- 2.307/2025

De: Gibson L. - Dot

Para: SUB-SEGOV - Subsecretaria Administrativa - Governo 

Data:  29/04/2025 às 08:36:19

 

Segue dotação em anexo

_

Gibson Barbosa de Lima 

Contador

Anexos:

Dotacao_AGRICULTURA_Aquisicao_de_Caminhao.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Vilmar Noia de Oliveira 29/04/2025 10:30:02 ICP-Brasil VILMAR NOIA DE OLIVEIRA CPF 870.XXX.XXX-34

Para verificar as assinaturas, acesse https://irupi.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E8CC-116B-E0CC-5EAB 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRUPI – ES 
SECRETARIA DE FINANÇAS                   

 
CERTIDÃO DE EXISTÊNCIA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

(Processo Administrativo nº 2.307/2025)  

Eu, VILMAR NOIA DE OLIVEIRA, Contador(a), CERTIFICO para os devidos 

fins de provas, conforme demonstrado abaixo, a existência de dotação 

orçamentaria destinada a suportar a despesa decorrente da Aquisição: por meio do 

Sistema de Registro de Preços – SRP, de caminhões com implementos, incluindo o 

fornecimento com a carga, transporte e descarga do bem, em atendimento às 

necessidades das parcerias firmadas pelo Ministério da Agricultura e Pecuária, 

considerando que o valor estimado de despesa é de R$ 669.333,33 (seiscentos e 

sessenta e nove mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), e que a 

mesma encontra-se devidamente inclusa no Orçamento Municipal para o exercício 

de 2025. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

PREVISTO 

 
SUPLEMENTAR

* 

 
RESERVADO 

 
SALDO 

060002.2060800173.005.44.90.52 128.400,00 R$ 540.933,330 R$ 0 R$ 669.333,33 

  R$  R$ 0,00 R$ 0 R$ 0,00 

 R$  R$ 0 R$ 0 R$ 0,00 

 R$  R$ 0,00 R$ 0 R$ 0,00 

 R$ ,00 R$ 0 R$ 0 R$ 0 

*A Lei nº 1.145, de 27 de DEZEMBRO de 2024 (Lei Orçamentária Anual - LOA), em seu art. 5º, autoriza o 
Executivo a suplementar dotação para atender: Despesas oriundas de Convênios, Excesso de Arrecadação, 
Superávit e outras. 

 
Certifico ainda que, para os efeitos do art. 16, II da Lei Complementar nº 101, 

de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a despesa da pretendida 
contratação, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária 
Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de 
Diretrizes Orçamentária (LDO). 

Por ser verdade firmo a presente para eu surta seus efeitos legais. 
  

IRUPI - ES, 29 DE ABRIL DE 2025 

 

VILMAR NOIA DE OLIVEIRA 

Contador(a) 
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  Proc. Administrativo 9- 2.307/2025

De: Aurenice R. - SUB-SEGOV

Para: AD-RP - Adesões - Registro de Preço 

Data:  29/04/2025 às 14:26:51

 

Anexo Decisão para assinatura ou para que indique alterações que se fizerem necessárias.

_

Aurenice Nunes Ribeiro 

Subsecretária Administrativa de Governo

Anexos:

DECISAO_ADMINISTRATIVA.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Paulino Lourenço da Silva 29/04/2025 17:09:45 1Doc PAULINO LOURENÇO DA SILVA CPF 905.XXX.XXX-87...

Para verificar as assinaturas, acesse https://irupi.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 49BB-0AA1-A6C9-089E 
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A UTORIZA ÇÃ O DE ABERT URA DE PROCEDIMENT O  DE ADESÃO À  A TA DE 

REGIST RO DE PREÇOS  

(Processo Administrativo nº 2.307/2025) 

 

Trata-se de demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, para 

aquisição de caminhão tração 6x4. 

Para a presente contratação será realizada a abertura de Procedimento de Adesão à Ata de 

Registro de Preços, mantida pela União, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

O valor registrado é compatível com o praticado no mercado, conforme Relatório de Pesquisa 

de Preços (Despacho 5).  

O Setor de Contabilidade certifica (Despacho 8) a existência de dotação orçamentária para 

suportar a presente despesa, demonstrando a compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido. 

Por todo o exposto, considerando que a instrução do presente processo atende ao disposto 

na Lei nº 14.133, de 2021, aprovo os atos praticados e autorizo que seja promovida a abertura 

de Procedimento de Adesão à Ata de Registro de Preços, mantida pela União, nos termos da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

Por fim, declaro, para os efeitos do art. 16, II da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 

2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa da pretendida contratação, possui 

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade 

com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). 

 

Irupi/ES, 29 de abril de 2025 

 

 

PAULINO LOURENÇO DA SILVA 

Prefeito de Irupi/ES 
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  Proc. Administrativo 10- 2.307/2025

De: Leandro C. - AD-RP

Para: SUB-SEGOV - Subsecretaria Administrativa - Governo  - A/C Aurenice R.

Data:  07/05/2025 às 15:52:48

 

Encaminho para retificação de autorização de abertura para que seja adicionado que a aquisição refere-se a Ata nº
05/2025 mediante recursos de convênio nº 966819/2024.

_

Leandro Ferreira Crisostomo

Auditor de Controle Interno
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  Proc. Administrativo 11- 2.307/2025

De: Leandro C. - AD-RP

Para: SEAG - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente  - A/C Guilherme B.

Data:  07/05/2025 às 16:23:51

 

Segue justificativa de vantajosidade da adesão.

_

Leandro Ferreira Crisostomo

Auditor de Controle Interno

Anexos:

JUSTIFICATIVA_DA_VANTAJOSIDADE_DA_ADESAO.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Guilherme Isac Gomes Barbo... 07/05/2025 16:44:28 1Doc GUILHERME ISAC GOMES BARBOSA CPF 135.XXX.XXX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://irupi.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 55C9-FA02-97EB-4863 
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JUST IFICA TIVA DA  VA NT A JO SIDA DE DA  A DESÃ O 

(Processo Administrativo nº 2.307/2025) 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

1.1. Trata-se de Procedimento de Adesão à Ata de Registro de Preços, com fundamento 
na hipótese do art. 86, § 2º da Lei nº 14.133, 1º de abril de 2021. 

1.2. Durante a elaboração do Estudo Técnico Preliminar, foi analisada a Ata de Registro 
de Preços nº 05/2025 mantida pelo União, por intermédio do Ministério da Agricultura 
e Pecuária, cujo objeto é idêntico a solução escolhida para atendimento da presente 
demanda. 

2. VANTAJOSIDADE 

2.1. A pretendida adesão se mostra vantajosa para a administração Pública em razão de: 

2.1.1. A adesão à Ata de Registro de Preços apresenta-se como medida vantajosa 
para a Administração Pública, uma vez que o preço registrado é inferior ao 
atualmente praticado no mercado o objeto em tela. 

2.1.2. A consulta aos valores comercializados revela que os preços constantes na 
ARP são mais vantajosos, permitindo economia significativa para os cofres 
públicos, em conformidade com o princípio da economicidade. Além disso, a 
adesão evita a necessidade de realização de novo procedimento licitatório, 
reduzindo custos operacionais e conferindo maior celeridade ao processo de 
contratação. 

2.1.3. Dessa forma, a adesão à ARP em questão atende ao interesse público, 
garantindo a obtenção do bem/serviço a preços mais vantajosos, em observância 
aos princípios da eficiência e da economicidade. 

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

3.1. Foi feita a estimativa de despesas, através de pesquisa dos preços praticados pelo 
mercado, na forma estabelecida pelo art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021, se chegando ao 
preço de referência de R$ 669.333,33 (SEISCENTOS E SESSENTA E NOVE MIL TREZENTOS 
E TRINTA E TRÊS REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS). 
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3.2. Após análise, se verifica que os valores registrados na Ata de Registro de Preços 
estão compatíveis com aqueles praticados no mercado, conforme demonstrado na 
pesquisa de preços realizada pela Administração. 

3.3. O resultado dessa análise comprova que os preços registrados na ARP se encontram 
dentro dos parâmetros de mercado, atendendo ao princípio da economicidade e à 
vantajosidade da contratação. 

3.4. Dessa forma, resta evidenciada a regularidade da adesão à presente ata, garantindo 
que a aquisição ocorra em condições adequadas e em estrita observância à legislação 
vigente 

Irupi/ES, 07 de Maio de 2025. 

 

__________________________________ 

Guilherme Isac Gomes Barbosa  

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
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  Proc. Administrativo 12- 2.307/2025

De: Aurenice R. - SUB-SEGOV

Para: AD-RP - Adesões - Registro de Preço 

Data:  07/05/2025 às 16:43:49

 

Conforme solicitado, anexo autorização de abertura retificada.

_

Aurenice Nunes Ribeiro 

Subsecretária Administrativa de Governo

Anexos:

AUTORIZACAO_DE_ABERTURA.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Paulino Lourenço da Silva 07/05/2025 16:46:07 1Doc PAULINO LOURENÇO DA SILVA CPF 905.XXX.XXX-87...

Para verificar as assinaturas, acesse https://irupi.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 4819-29AE-9EB3-D4A3 
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A UTORIZA ÇÃ O DE ABERT URA DE PROCEDIMENT O DE ADESÃO À  A TA DE 

REGIST RO DE PREÇOS  

 
(Processo Administrativo nº 2.307/2025) 

 
 

Trata-se de demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, onde 

requer a Adesão à Ata de Registro de Preços nº 05/2025, oriunda do MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA E PECUÁRIA (UASG: 130005), para aquisição de caminhão tração 6x4, mediante 

recursos de Convênio nº 966819/2024. 

Para a presente contratação será realizada a abertura de Procedimento de Adesão à Ata de 

Registro de Preços, mantida pela União, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

O valor registrado é compatível com o praticado no mercado, conforme Relatório de Pesquisa 

de Preços (Despacho 5).  

O Setor de Contabilidade certifica (Despacho 8) a existência de dotação orçamentária para 

suportar a presente despesa, demonstrando a compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido. 

Por todo o exposto, considerando que a instrução do presente processo atende ao disposto 

na Lei nº 14.133, de 2021, aprovo os atos praticados e autorizo que seja promovida a abertura 

de Procedimento de Adesão à Ata de Registro de Preços, mantida pela União, nos termos da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

Por fim, declaro, para os efeitos do art. 16, II da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 

2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa da pretendida contratação, possui 

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade 

com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). 

 

Irupi/ES, 07 de maio de 2025 

 

PAULINO LOURENÇO DA SILVA 

Prefeito de Irupi/ES 

 

1Doc:  Proc. Administrativo 13- 2.307/2025        43/231



  Proc. Administrativo 13- 2.307/2025

De: Leandro C. - AD-RP

Para: AD-RP - Adesões - Registro de Preço 

Data:  14/05/2025 às 10:27:44

 

Encaminho para solicitação das anuências.

_

Leandro Ferreira Crisostomo

Auditor de Controle Interno
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  Proc. Administrativo 14- 2.307/2025

De: Leandro C. - AD-RP

Para: AD-RP - Adesões - Registro de Preço 

Data:  14/05/2025 às 10:28:59

 

Seguem as anuências.

_

Leandro Ferreira Crisostomo

Auditor de Controle Interno

Anexos:

TERMO_ACEITE_FORNECEDOR_DE_NIGRIS.pdf

TERMO_DE_ACEITE_MAPA_ORGAO_GERENCIADOR.pdf
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São Paulo, 12 de maio de 2.025 
A 
Prefeita Municipal de Irupi 
Estado do Espírito Santo 
 
Resposta ao Solicitação de Adesão 
Assunto: Adesão a Ata de Registro de Preços - nº 05/2025 
Paulino Lourenço da silva 
 

Carta Anuência 
 

De Nigris Distribuidora de Veículos Ltda., concessionária Mercedes-Benz, estabelecida à Av. Otaviano Alves de Lima, 
2600, Bairro do Limão, São Paulo/SP, regularmente inscrita no CNPJ: 61.591.459/0001-00, com I.E.: 105.086.535-119 
Tel./Fax: (11) 3933-9007 e E-mail vendasagoverno@denigris.com.br, DECLARA junto ao Ministério da Agricultura e Pecuá-
ria, aceitar e concordar em fornecer o material relacionado abaixo, licitados pelo Ministério da Agricultura, mediante o 
Pregão Eletrônico nº 90015/2024 – Ata de Registro de Preço n.º 05/2024. 
 

GRUPO 4 DESCRIÇÃO  MODELO/MARCA QTD. VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$) 

45 CAMINHÃO basculante 
12M³ 

MERCEDES-BENZ 
ATEGO 2730 1 R$ 562.000,00 R$ 562.000,00 

 
VALOR TOTAL: R$ 562.000,00 (quinhentos e sessenta e dois mil reais) 
 
Local de entrega: Prefeita Municipal de Irupi 
Prazo de entrega: 120 dias  
Condições de Pagamento: 10 dias 
Prazo de Garantia do Veículo: De acordo com o Edital e Ata de Registro de Preço. 
 
 

De Nigris Distribuidora de Veículos Ltda. 
Jorge Fernando Zanotto 

Diretor Financeiro 
RG: 3.287.448 
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 Solicitar adesão  Visualizar


Nº Solicitação: 00001/2025

Situação: Aceita

Ata de Registro de Preço: 00005/2025

Unidade Gerenciadora: 130005 - CGOEF/DA/SE/MAPA

Número da compra/ano: 90015/2024

Modalidade da compra: 05 - Pregão

Responsável: PERILIO BARBOSA LEITE DA SILVA - barbosaoilirep@gmail.com

Texto justificativa: A vantajosidade de adesão à Ata de Registro se justifica pela economicidade gerada na aquisição do bem, visto que o preço de
mercado é superior ao registrado pela Ata em questão

Anexo justificativa:
Nome Visualizar

JUSTIFICATIVA DA VANTAJOSIDADE DA ADESAO.pdf 

Foi realizada demonstração de que os valores registrados estão
compatíveis com os valores praticados pelo mercado,
nos termos da Lei 14.133/2021 (Art.23 e Art. 86, §2º, inc. II)?:

Não

Anexo demonstração:
Nome Visualizar

PESQUISA DE PREÇO.pdf 

Houve prévia consulta e aceitação do fornecedor, nos termos da Lei
14.133/2021 (Art. 86, §2º, inc. III)?:

Sim

Anexo Aceitação:
Nome Visualizar

TERMO ACEITE FORNECEDOR 

Anexo justificativa item isolado:
Nome Visualizar

Justificativa caminhao truck.pdf 

Justificativa de item isolado pertencente a um grupo: A contratação do item isolado se dá pelo fato da necessidade do Município, através de sua Secretaria de Agricultura, atender as
demandas relacionadas ao fomento do desenvolvimento agrícola local e dispor de valor compatível para aquisição do mesmo
oriundo de contrato de convênio

Mostrar atas registradas para enfrentamento dos impactos decorrentes do
estado de calamidade pública?:

Não

A adesão é destinada à execução descentralizada de programa ou projeto
federal com recursos financeiros provenientes de transferências
voluntárias da União para Estados, municípios e Entidades da
administração pública federal integrantes dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social da União e a Organizações da Sociedade Civil (OSC)?:

Sim

Anexo comprovação:
Nome Visualizar

Termo de Convenio 966819 assinado .pdf 

Justificativa da comprovação da execução descentralizada de programa
ou projeto federal:

A execução se faz possível através da disponibilização de recursos mediante pactuação de convênio SPOA/SE/MAPA Nº
966819/2024 conforme termo em anexo

A unidade solicitante afirmou que se trata de uma execução
descentralizada de programa ou projeto federal com recursos financeiros
provenientes de transferências voluntárias da União para Estados,
municípios e Entidades da administração pública federal integrantes dos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União e a Organizações da
Sociedade Civil (OSC),conforme inciso I, § 2ºdo Art. 32 do Decreto nº 11.462
de 31/03/2023 e que a aceitação dessasolicitação de adesão não levará
em consideração o saldo máximo de adesão do artigo citado:

Sim

Data aprovação análise: 12/05/2025, 18:10

Itens para adesão:

Fornecedor Número Descrição
Quantidade
Solicitada

Quantidade
Autorizada Justificativa Status

61.591.459/0001-00 -
DE NIGRIS
DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA

00045 CAMINHÃO
BASCULANTE,
POTÊNCIA 240 CV,
TRAÇÃO 6X4, CAPACIDA
VOLUMÉTRICA DE
CARGA 12 M3

1.00000 1.00000 Aceita

Ações

13/05/2025, 10:19 Visualizar Solicitar adesão :: Contratos.gov.br

https://contratos.sistema.gov.br/arp/adesao/47049/show 2/2
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  Proc. Administrativo 15- 2.307/2025

De: Leandro C. - AD-RP

Para: AD-RP - Adesões - Registro de Preço 

Data:  14/05/2025 às 10:32:23

 

Segue documentos do orgao gerenciador.

_

Leandro Ferreira Crisostomo

Auditor de Controle Interno

Anexos:

1_Edital.pdf

1_Pub_Edital_DOU.pdf

1_Pub_Edital_PNCP.pdf

ARP_MAPA_05_2025.pdf

Autorizacao_de_Aberturda_para_adesao_ARP_Convenio_n_966819_2024.pdf

Edital.zip

Protocolo_de_solicitacao_a_adesao____Contratos_gov_br.pdf

Publicacao_da_ARP_05_2025_PNCP.pdf

relatorios_compra_13__.zip

Termo_Homologacao_Grupo_4_90015_2024.pdf
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
 

EDITAL
  

 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90015/2024
 

(Processo Administra�vo nº 21000.023098/2024-29)

 

 

CONTRATANTE (UASG): Ministério da Agricultura e Pecuária - Sede (130005).
 
OBJETO: Aquisição de caminhões com implementos, incluindo o fornecimento com a carga, transporte e
descarga do bem.
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 3.372.529.591,88 (três bilhões, trezentos e setenta e dois milhões,
quinhentos e vinte e nove mil quinhentos e noventa e um reais e oitenta e oito centavos). 

 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 25/11/2024 às 10h00 (horário de Brasília). 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por lote.
 
MODO DE DISPUTA: Aberto.
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Não.
 
 
 
 

Torna-se público que a UNIÃO, por meio do MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
sediado na Esplanada dos Ministérios, Bloco D, Edi�cio (Coordenação-Geral de Aquisições), Sede - 1º andar -
Sala: 103, Brasília - DF, CEP 70.043-900), realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO,
na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de
março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste
Edital.

 

 

1. DO OBJETO
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1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de por meio do Sistema de Registro de Preços –
SRP, de caminhões, incluindo o fornecimento com a carga, transporte e descarga do bem, em atendimento
às necessidades do Ministério da Agricultura e Pecuária – MAPA, dos Estados, Municípios e do Distrito
Federal, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. A licitação será dividida em lotes, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante
do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a par�cipação em quantos grupos forem de seu
interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

1.3. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, na
forma do ar�go 105 da Lei nº 14.133/2021. 

1.4. O prazo de vigência será automa�camente prorrogado, independentemente de termo adi�vo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso
de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e par�cipantes, bem como a eventuais adesões
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
 

3.1. Poderão par�cipar deste Pregão os interessados que es�verem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal
(www.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia ú�l anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pra�cados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou
en�dade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo iden�fique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

3.5. Não poderão disputar esta licitação:

3.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execu�vo, pessoa �sica ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto execu�vo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;
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3.5.4. pessoa �sica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
par�cipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en�dade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.5.7. pessoa �sica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infan�l, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.5.8. agente público do órgão ou en�dade licitante;

3.5.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.5.10. Não poderá par�cipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou en�dade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.6. O impedimento de que trata o item 3.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em
subs�tuição a outra pessoa, �sica ou jurídica, com o intuito de burlar a efe�vidade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
u�lização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa
a que se referem os itens 3.5.2 e 3.5.3 poderão par�cipar no apoio das a�vidades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou en�dade.

3.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.9. O disposto nos itens 3.5.2 e 3.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto execu�vo, nas contratações
integradas, e do projeto execu�vo, nos demais regimes de execução.

3.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com
recursos do financiamento ou da contrapar�da nacional, não poderá par�cipar pessoa �sica ou jurídica que
integre o rol de pessoas sancionadas por essas en�dades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei
nº 14.133/2021.

3.11. A vedação de que trata o item 3.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto
nos itens 8.1.1 e 8.13.1 deste Edital.
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4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições con�das no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Cons�tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções cole�vas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em defini�vo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par�r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
ar�go 7°, XXXIII, da Cons�tuição;

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Cons�tuição Federal;

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4. O licitante organizado em coopera�va deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
coopera�va deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no ar�go 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º
14.133, de 2021.

4.5.1. no item exclusivo para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.5.2. nos itens em que a par�cipação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade coopera�va.

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.5 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.7. Os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública
e da fase de envio de lances.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir
a melhor oferta; e

4.10.2. os lances serão de envio automá�co pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
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4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e

4.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou en�dade promotora da
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.13. Caberá ao licitante interessado em par�cipar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emi�das pela Administração ou de sua desconexão.

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. valor total do item;

5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante;

5.1.4. Quan�dade cotada, devendo respeitar o mínimo previsto no Termo de Referência, Anexo
I do Edital.

5.2. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam o licitante.

5.2.1.  O licitante não poderá oferecer proposta em quan�ta�vo inferior ao máximo previsto
para contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente
na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assis�ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efe�vos recolhimentos da empresa nos
úl�mos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
re�dos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
con�das, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quan�dades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua subs�tuição.

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da
data de sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas federais, quando par�ciparem de licitações públicas;
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5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Cons�tuição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS  PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automa�camente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

6.4. Iniciada a etapa compe��va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao úl�mo por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
de 10.000,00 (dez mil reais).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu úl�mo lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automa�camente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úl�mos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automá�ca da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automa�camente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio,
poderá admi�r o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.
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6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a iden�ficação do licitante.

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compe��va do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persis�r por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos par�cipantes, no sí�o eletrônico u�lizado para divulgação.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18. Em relação a itens não exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efe�vada a verificação automá�ca, junto à
Receita Federal, do porte da en�dade empresarial. O sistema iden�ficará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte par�cipantes, procedendo à comparação com os valores da
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto
nº 8.538, de 2015.

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
úl�ma oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automá�ca para tanto.

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se iden�fique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato con�nuo à classificação;

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser u�lizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle.

6.19.2. Persis�ndo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:
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6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
en�dade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada
por órgão ou en�dade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.19.2.2. empresas brasileiras;

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.19.2.4. empresas que comprovem a prá�ca de mi�gação, nos termos da Lei nº 12.187, de
29 de dezembro de 2009.

6.20. Persis�ndo o empate, será realizado sorteio público.

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.21.1.  Será admi�da a previsão de preços diferentes conforme os critérios abaixo:

6.21.1.1. quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes, conforme art. 15,
III, "a" do Decreto nº 11.462, de 2023.

6.21.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

6.21.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

6.21.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

6.21.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao úl�mo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

6.21.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a par�r de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO
 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de par�cipação no certame, conforme previsto no art.
14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.5 do edital, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a par�cipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man�do pela
Controladoria-Geral da União (h�ps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, man�do pela Controladoria-Geral da
União (h�ps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).[A1] 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o ar�go 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
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7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impedi�vas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impedi�vas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

7.3.1. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de par�cipação.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições
de par�cipação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se u�lizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao bene�cio, em conformidade com os
itens 3.5.1 e 4.6 deste edital.

7.6. Verificadas as condições de par�cipação e de u�lização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compa�bilidade do
preço em relação ao máximo es�pulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto no ar�go 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. con�ver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas con�das no Termo de Referência;

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para
a contratação;

7.7.3.1. Permanecer acima do preço máximo definido para cada item da contratação,
independentemente do menor valor por lote. 

7.7.4. não �verem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência
do pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. inexis�rem custos de oportunidade capazes de jus�ficar o vulto da oferta.

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser subs�tuída pelo registro cadastral no SICAF.
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8.2. Quando permi�da a par�cipação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apos�lados nos termos do disposto no Decreto nº
8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a subs�tuí-lo, ou consularizados pelos respec�vos
consulados ou embaixadas.

8.4. Quando permi�da a par�cipação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quan�ta�vos de cada consorciado e, para efeito de habilitação
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá
um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes
individuais.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
cópia ou por versão digitalizada.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser subs�tuídos por registro
cadastral emi�do por órgão ou en�dade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao
disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I,
da Lei nº 14.133/2021).[A1] 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Cons�tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções cole�vas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e
art. 6º, §4º).

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo iden�fique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
(IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sí�os eletrônicos oficiais de órgãos e en�dades emissores de
cer�dões cons�tui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual
período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de
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habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do
art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Norma�va SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não con�dos somente será feita
em relação ao licitante vencedor.

8.13.1. Os documentos rela�vos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e
apenas do licitante mais bem classificado.

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, rela�va à regularidade fiscal, quando a fase
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permi�da a subs�tuição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022,
art. 39, §4º):

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o
subitem anterior.

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para par�cipação na
licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já �ver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por mo�vo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só
conhecidos após o julgamento.

 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5
(cinco) dias, contados a par�r da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente jus�ficada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a jus�fica�va apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
sistema de registro de preços.
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9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a
descrição do(s) item(ns), as respec�vas quan�dades, preços registrados e demais condições.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP  e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente jus�ficada.

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

 

10. DA FORMAÇÃO DE CADATRO DE RESERVA
 

10.1.  Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:.

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,
observada a classificação na licitação; e

10.1.2. dos licitantes que man�verem sua proposta original

10.2.  Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que man�verem sua proposta
original.

10.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado, a Administração, observados o valor es�mado e a sua eventual atualização na forma
prevista no edital, poderá:

10.4.1.  convocar os licitantes que man�veram sua proposta original para negociação, na ordem
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
ou

10.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

 

11. DOS RECURSOS
 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de
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2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de in�mação ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de in�mação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133,
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de in�mação da ata de
julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que �ver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da in�mação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusce�veis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, cujas instruções
para acesso podem ser ob�das por e-mail ao endereço: licitacao@agro.gov.br.
 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
12.1.       Comete infração administra�va, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado, não man�ver a
proposta em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao úl�mo lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa compe��va; ou

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem jus�fica�va, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
a aceitar ou re�rar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
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12.1.5. fraudar a licitação

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7. pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da licitação

12.1.8. pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garan�da a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os mo�vos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração come�da.

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15%
do valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será
de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumula�vamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua in�mação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administra�vas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se jus�ficar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federa�vo a qual pertencer o órgão ou en�dade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prá�ca das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8,
bem como pelas infrações administra�vas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que jus�fiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
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12.9. A recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou re�rar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item
12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garan�a de proposta em favor do órgão ou en�dade promotora da licitação, nos termos
do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e in�mará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua in�mação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir.

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da in�mação, o qual será dirigido à autoridade
que �ver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua mo�vação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da in�mação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
 

13.1. Qualquer pessoa é parte legí�ma para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sí�o eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao úl�mo dia ú�l anterior à data da abertura do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
mediante e-mail ao endereço: licitacao@agro.gov.br.
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
mo�vada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.
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14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.6.  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico: h�ps://www.gov.br/agricultura/pt-br/acesso-a-
informacao/licitacoes-e-contratos/edital/mapa-sede-uasg-130005.

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.11.1. ANEXO I  - Termo de Referência

14.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Modelo Termo Recebimento Provisório Caminhões

14.11.1.2. Apêndice do Anexo II – Distribuição de lotes por UF

14.11.1.3. Estudo Técnico Preliminar

14.11.1.4. Mapa de Riscos

14.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato

14.11.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços

14.11.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta de Preços

 
 

 

Brasília, 08 de novembro de 2024.

 

 

 

 

 

LINDOMAR CALDEIRA EVANGELISTA
Serviço de Licitações e Registro de Preços 
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Documento assinado eletronicamente por LINDOMAR CALDEIRA EVANGELISTA, Chefe de Serviços, em
08/11/2024, às 14:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site:
h�ps://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 38886858 e o
código CRC C0A192E0.

 

 
 
Referência: Processo nº 21000.023098/2024-29 SEI nº 38886858
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302024111100002
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Processo nº 21000.024655/2024-29 EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE ATIVIDADES POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
Número do Contrato: 065/2024. Contratante: MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA .
Contratado: VULPIUS BANDEIRA VARGAS. Objeto: Termo Aditivo do contrato que visa a
prestação, por tempo determinado, de atividades inerentes à Tecnologia da Informação e
Comunicação - TIC, nos termos da alínea "i", inciso VI, art. 2º da Lei nº 8.745, de 1993, sem
vínculo efetivo, nos termos do Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital nº 1 - SE/MAPA,
de 29 de março de 2022, publicado no Diário Oficial da União de 30 de março subsequente.
Valor da Remuneração Mensal: R$ 9.047,00 (nove mil e quarenta e sete reais). Vigência: 09 de
novembro de 2025. Processo nº21000.024655/2024-29. Data da Assinatura: 09/11/2024 -
Assinado por SARA MARTINS - Contratante e VULPIUS BANDEIRA VARGAS - Contratado.

Processo nº 21000.024659/2024-15 EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE ATIVIDADES POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
Número do Contrato: 066/2024. Contratante: MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA .
Contratado: LICIANE MORATO VENTURIN. Objeto: Termo Aditivo do contrato que visa a
prestação, por tempo determinado, de atividades inerentes à Tecnologia da Informação e
Comunicação - TIC, nos termos da alínea "i", inciso VI, art. 2º da Lei nº 8.745, de 1993, sem
vínculo efetivo, nos termos do Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital nº 1 - SE/MAPA, de
29 de março de 2022, publicado no Diário Oficial da União de 30 de março subsequente. Valor da
Remuneração Mensal: R$ 9.047,00 (nove mil e quarenta e sete reais). Vigência: 09 de novembro
de 2025. Processo nº21000.024659/2024-15. Data da Assinatura: 09/11/2024 - Assinado por
SARA MARTINS - Contratante e LICIANE MORATO VENTURIN - Contratada. SARA MARTINS

SUBSECRETARIA DE ORÇAMENTO, PLANEJAMENTO E
A D M I N I S T R AÇ ÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE AQUISIÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90015/2024 - UASG 130005

Nº Processo: 21000023098202429. Objeto: Aquisição, por meio do Sistema de
Registro de Preços - SRP, de caminhões com implementos, incluindo o fornecimento com
a carga, transporte e descarga do bem, em atendimento às necessidades das parcerias
firmadas pelo Ministério da Agricultura e Pecuária - MAPA com entes subnacionais nos
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento. . Total de Itens Licitados: 162. Edital: 11/11/2024 das 08h00 às 12h00 e das
14h00 às 17h59. Endereço: Esplanada Dos Ministerios - Bloco d - Ed.sede-terreo, -
BRASÍLIA/DF ou https://www.gov.br/compras/edital/130005-5-90015-2024. Entrega das
Propostas: a partir de 11/11/2024 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 25/11/2024 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

FERNANDO MAGALHAES SOARES PINTO
Subsecretario de Orçamento, Planejamento e

Administração

(SIASGnet - 08/11/2024) 130005-00001-2024NE000259

EXTRATO DE CONTRATO Nº 66/2024 - UASG 130005

Nº Processo: 21000.064120/2024-91.
Pregão Nº 90010/2024. Contratante: MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA/MAPA .
Contratado: 11.239.764/0001-50 - CBMAQ COMPANHIA BRASILEIRA DE MAQUINAS LTDA .
Objeto:
O objeto do presente instrumento é aquisição, por meio do Sistema de Registro de Preços
- SRP, de máquinas pesadas, incluindo o fornecimento com a carga, transporte e descarga
do bem, em atendimento às necessidades do Ministério da Agricultura e Pecuária - MAPA,
dos Estados, Municípios e do Distrito Federal, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: I. Vigência: 08/11/2024 a
08/11/2025. Valor Total: R$ 576.438,85. Data de Assinatura: 08/11/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 08/11/2024).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2024 - UASG 130005

Número do Contrato: 66/2024.
Nº Processo: 21000.064120/2024-91.
Pregão. Nº 90010/2024. Contratante: MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA/MAPA .
Contratado: 11.239.764/0001-50 - CBMAQ COMPANHIA BRASILEIRA DE MAQUINAS LTDA .
Objeto: SUB-ROGA-SE a SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DE DO ESTADO
DE MATO GROSSO - SFA/MT inscrita no CNPJ/MF nº 00.396.895/0033-02, com sede
Alameda Dr. Annibal Molina, S/n - Pte. Nova, Várzea Grande - MT, CEP - 78115-901, nos
direitos e nas obrigações outrora pertencentes ao então Ministério da Agricultura e
Pecuária, no bojo do Contrato nº 66/2024.
A Unidade Gestora (UASG) do referido contrato passará da UASG nº 130005 para a UASG
nº 130077. Data de Assinatura: 08/11/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 08/11/2024).

COORDENAÇÃO-GERAL DE PARCERIAS INSTITUCIONAIS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Alteração da Vigência Nº 000001/2024 ao Instrumento código
946295. Convenentes: Concedente: Ministério da Agricultura e Pecuária, Unidade Gestora:
130141. Convenente: MUNICIPIO DE VALE DE SAO DOMINGOS, CNPJ nº 04215993000170.
Aditivo de vigência para a Realização do 1º Encontro dos Produtores Rurais, no Município
de Vale de São Domingos-MT. Valor Total: R$ 350.330,14, Valor de Contrapartida: R$
11.943,82, Vigência: 29/12/2024 a 29/12/2025. Data de Assinatura: 29/12/2023.
Signatários: Concedente: FERNANDO MAGALHAES SOARES PINTO, CPF nº ***.896.617-**,
Convenente: GERALDO MARTINS DA SILVA, CPF nº ***.527.236-**.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Alteração da Vigência Nº 000001/2024 ao Instrumento código
942078. Convenentes: Concedente: Ministério da Agricultura e Pecuária, Unidade Gestora:
130141. Convenente: EMPRESA PARAIBANA DE PESQUISA, EXTENSAO RURAL E
REGULARIZACAO FUNDIARIA - EMPAER, CNPJ nº 33820785000106. Solicitação de Prorrogação
de vigência do Convênio nº 942078/2023 para 29/12/2025. Valor Total: R$ 150.000,00, Valor
de Contrapartida: R$ 6.750,00, Vigência: 29/12/2024 a 29/12/2025. Data de Assinatura:
29/12/2023. Signatários: Concedente: FERNANDO MAGALHAES SOARES PINTO, CPF nº
***.896.617-**, Convenente: ARISTEU CHAVES SOUSA, CPF nº ***.086.174-**.

R E T I F I C AÇ ÃO

No Extrato de Instrumento, publicado no DOU de 17/01/2022, Seção 3,
referente ao INSTRUMENTO código 921486, onde se lê: Vigência: 30/12/2021 a
03/06/2027 leia-se: Vigência: 30/12/2021 a 31/12/2026.

EXTRATO DE ANULACAO

Anulacao do Convenio n 889942/2019, firmado entre Ministerio da Agricultura e Pecuaria e o Municipio
de Jeronimo Monteiro/ES, Processo Administrativo 21000.085525/2019-03 - Objeto: Aquisicao de
patrulha mecanizada(retroescavadeira e rolo compactador) - Motivo anulacao: Convenio com a
vigencia expirada sem que ocorresse a liberacao de recurso conforme PORTARIA INTERMINISTERIAL N
424, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016. FERNANDO MAGALHAES SOARES PINTO Subsecretario

EXTRATO DE ANULACAO

Anulacao do Convenio n 890273/2019, firmado entre Ministerio da Agricultura e Pecuaria
e o Consorcio Publico Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentavel e Inovaçao do Estado
da Paraiba/PB, Processo Administrativo 21000.087381/2019-11 - Objeto: Aquisicao de
maquinas e equipamentos - Motivo anulacao: Convenio com a vigencia expirada sem que
ocorresse a liberacao de recurso conforme PORTARIA INTERMINISTERIAL N 424, DE 30 DE
DEZEMBRO DE 2016. FERNANDO MAGALHAES SOARES PINTO Subsecretario

EXTRATO DE ANULACAO

Anulacao do Convenio n 890698/2019, firmado entre Ministerio da Agricultura e Pecuaria e
Municipio de Querencia do Norte/PR, Processo Administrativo 21000.089197/2019-14 - Objeto:
Aquisicao de trator e implementos agricolas - Motivo anulacao: Convenio com a vigencia
expirada sem que ocorresse a liberacao de recurso conforme PORTARIA INTERMINISTERIAL N
424, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016. FERNANDO MAGALHAES SOARES PINTO Subsecretario

EXTRATO DE ANULACAO

Anulacao do Convenio n 893628/2019, firmado entre Ministerio da Agricultura e Pecuaria e
Municipio de Cumaru do Norte/PA, Processo Administrativo 21000.090239/2019-51 -
Objeto: Aquisicao de um trator de pneus - Motivo anulacao: Convenio com a vigencia
expirada sem que ocorresse a liberacao de recurso conforme PORTARIA INTERMINISTERIAL N
424, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016. FERNANDO MAGALHAES SOARES PINTO Subsecretario

EXTRATO DE ANULACAO

Anulacao do Convenio n 891099/2019, firmado entre Ministerio da Agricultura e Pecuaria
e Municipio de Bela Vista/MS, Processo Administrativo 21000.090415/2019-55 - Objeto:
Aquisicao de pa carregadeira - Motivo anulacao: Convenio com a vigencia expirada sem
que ocorresse a liberacao de recurso conforme PORTARIA INTERMINISTERIAL N 424, DE 30
DE DEZEMBRO DE 2016. FERNANDO MAGALHAES SOARES PINTO Subsecretario

EXTRATO DE ANULACAO

Anulacao do Convenio n 892067/2019, firmado entre Ministerio da Agricultura e Pecuaria e
Municipio de Castanheiras/RO, Processo Administrativo 21000.092865/2019-82 - Objeto:
Aquiscao de maquinas e implementos agricolas - Motivo anulacao: Convenio com a vigencia
expirada sem que ocorresse a liberacao de recurso conforme PORTARIA INTERMINISTERIAL N
424, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016. FERNANDO MAGALHAES SOARES PINTO Subsecretario

EXTRATO DE ANULACAO

Anulacao do Convenio n 892105/2019, firmado entre Ministerio da Agricultura e Pecuaria e
o Municipio de Santana dos Garrotes/PB, Processo Administrativo 21000.092871/2019-30 -
Objeto: Aquisicao de patrulha mecanizada - Motivo anulacao: Convenio com a vigencia
expirada sem que ocorresse a liberacao de recurso conforme PORTARIA INTERMINISTERIAL N
424, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016. FERNANDO MAGALHAES SOARES PINTO Subsecretario

EXTRATO DE ANULACAO

Anulacao do Convenio n 892109/2019, firmado entre Ministério da Agricultura e Pecuaria

e Municipio de Agua Branca/PB, Processo Administrativo 21000.092875/2019-18 - Objeto:

Aquisicao de patrulha mecanizada - Motivo anulacao: Convenio com a vigencia expirada

sem que ocorresse a liberacao de recurso conforme PORTARIA INTERMINISTERIAL N 424,

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016. FERNANDO MAGALHAES SOARES PINTO Subsecretario

EXTRATO DE ANULACAO

Anulacao do Convenio n 892280/2019, firmado entre Ministerio da Agricultura e Pecuaria
e o Municipio de Bonfinopolis/GO Processo Administrativo 21000.092938/2019-36 - Objeto:
Aquisicao de maquinas agricolas - Motivo anulacao: Convenio com a vigencia expirada sem
que ocorresse a liberacao de recurso conforme PORTARIA INTERMINISTERIAL N 424, DE 30
DE DEZEMBRO DE 2016. FERNANDO MAGALHAES SOARES PINTO Subsecretario
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Última atualização 11/11/2024

Objeto:

Aquisição, por meio do Sistema de Registro de Preços – SRP, de caminhões com implementos, incluindo o fornecimento
com a carga, transporte e descarga do bem, em atendimento às necessidades das parcerias firmadas pelo Ministério da
Agricultura e Pecuária – MAPA com entes subnacionais nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

Informação complementar:

Para as respostas de esclarecimentos e impugnações deste edital acesse o link:
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=quadro-
informativo&compra=13000505900152024

   Editais

Edital nº 90015/2024
Acessar Contratação

Local: Brasília/DF Órgão: MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

Unidade compradora: 130005 - COORD.-GERAL DE EXECUCAO ORç.E FIN./DA/MAPA

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sim Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 11/11/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 11/11/2024 08:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 25/11/2024 10:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 00396895000125-1-000719/2024 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 3.372.529.591,88

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA
COMPRA

R$ 2.549.851.891,42

Itens Arquivos Atas de Registro de Preço Histórico

Nome
c

Data
c

Tipo
c

13000505900152024000 11/11/2024 Edital

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

13/05/2025, 16:40 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/00396895000125/2024/719 1/2
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

13/05/2025, 16:40 Portal Nacional de Contratações Públicas
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
 

         

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2025

 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA (UASG: 130005), com sede na Esplanada dos Ministérios,
Bloco D, Edi�cio Sede - 1º andar - Sala 103, na cidade de Brasília - Distrito Federal, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.396.895/0011-05, neste ato
representado pelo Secretário-Execu�vo, o senhor IRAJÁ REZENDE DE LACERDA, SIAPE nº 3320760, nomeado pelo Decreto de 05 de janeiro de 2023
da Presidência da República, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº
90015/2024, publicada no DOU de 11/11/2024, Ed. 218, Seção 3, Pág. 2, processo administra�vo n.º 21000.023098/2024-29, RESOLVE registrar os
preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quan�dade  cotada, atendendo as
condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

 

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição, por meio do Sistema de Registro de Preços – SRP, de
caminhões com implementos, incluindo o fornecimento com a carga, transporte e descarga do bem, em atendimento às necessidades das
parcerias firmadas pelo Ministério da Agricultura e Pecuária – MAPA com entes subnacionais, conforme especificado no item 1 (um) do Termo de
Referência, Anexo I do Edital de Licitação nº 90015/2024 que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição.

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quan�dades mínimas e máximas de cada item, fornecedor e as demais condições
ofertadas na proposta são as que seguem:

Fornecedor: DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
CNPJ/MF: 61.591.459/0001-00

Endereço: Av. Otaviano Alves de Lima, 2600, Bairro do Limão, São Paulo/SP
CEP: 02701-000

Telefone: (11) 3933-9007
E-mail: vendasagoverno@denigris.com.br

Representante Legal: Jorge Fernando Zano�o
 

 Item Especificação Local de de Entrega
(Estado) Marca/modelo Quan�dade Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

Grupo
3
 
 
 
 
 
 
 

33

 
Caminhão tração 4x2; Peso Bruto
Total Homologado
de 16.000 kg; Ano corrente (zero
km); motor
alimentado a Diesel, potência de
185 cv; Cabine
para motorista e 2 passageiros
equipada com duas
portas e ar-condicionado,
pintada na cor branca ou
prata – definida na emissão da
ordem de fornecimento.
Direção hidráulica; Freios com
acionamento
a ar; Tanque de combus�vel com
volume de 210
litros; Transmissão manual com
06 marchas à
frente.
 
IMPLEMENTO: Caçamba
basculante de 6 m³
adequada para transporte de
areia ou brita montada
sobre chassis; Caixa de carga
confeccionada em
chapa de aço carbono de
espessura mínima de 4,5
mm frontal, laterais e tampa, 5,0
mm no fundo;
Tampa traseira basculante com
travamento interligado

Brasília/DF

Mercedes-Benz
 

ATEGO
1719/36

 
 
 18 424.000,00 7.632.000,00

34 Goiânia/GO 18 430.000,00 7.740.000,00

35 Várzea Grande/MT 19 421.000,00 7.999.000,00
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ao basculamento; acionamento
hidráulico por
cilindro de ação direta de
diâmetro mínimo de 7”
com bomba hidráulica com
pressão de trabalho a
par�r de 130 bar; Tomada de
força acoplada;
Reservatório de óleo com visor
de nível; Paralamas
de aço; Para-barro de borracha;
Protetor de cabine;
Suporte de estepe; Caixa
metálica para ferramentas.
Pintura do implemento em
primer an�corrosivo
e �nta sinté�ca ou poliuretana
nas cores branca,
laranja ou verde – definida na
emissão da ordem de
fornecimento.
 

36 Campo Grande/MS 19 414.000,00 7.866.000,00

37

 
Caminhão tração 6x4; Peso Bruto
Total Homologado
de 23.000 kg; ano corrente (zero
km); motor
alimentado a Diesel, potência de
286 cv; cabine
para motorista e 2 passageiros
equipada com duas
portas e ar- condicionado,
pintada na cor branca ou
prata – definida na emissão da
ordem de fornecimento.
Direção hidráulica; freios com
acionamento
a ar; tanque de combus�vel de
210 litros; transmissão
automa�zada com 12 marchas à
frente e 1 à ré.

IMPLEMENTO: Caçamba
basculante de 12 m³
adequada para o transporte de
areia ou brita
montada sobre chassis; caixa de
carga confeccionada
em chapa de aço carbono de
espessura mínima
de 4,5 mm frontal, laterais e
tampa, 5,0 mm no
fundo; tampa traseira basculante
com travamento
interligado ao basculamento;
acionamento hidráulico
por cilindro de ação direta de
diâmetro mínimo
de 8” com bomba hidráulica com
pressão de
trabalho a par�r de 130 bar;
tomada de força
acoplada; reservatório de óleo
com visor de nível;
paralamas de aço; para-barro de
borracha; protetor
de cabine; suporte de estepe;
caixa metálica para
ferramentas. Pintura do
implemento em primer
an�corrosivo e �nta sinté�ca ou
poliuretano nas
cores branca, laranja ou verde –
definida na emissão
da ordem de fornecimento.

 

Brasília/DF

Mercedes-Benz
 

ATEGO
2730/K

 
 
 

18 572.000,00 10.296.000,00

38 Goiânia/GO 18 577.000,00 10.386.000,00

39 Várzea Grande/MT 19 586.000,00 11.134.000,00

40 Campo Grande/MS 19 582.000,00 11.058.000,00

Grupo 
4
 

41  
Caminhão tração 4x2; Peso Bruto
Total Homologado
de 16.000 kg; Ano corrente (zero

Vitória/ES Mercedes-Benz
 

ATEGO
1719/36

14 410.000,00 5.740.000,00
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km); motor
alimentado a Diesel, potência de
185 cv; Cabine
para motorista e 2 passageiros
equipada com duas
portas e ar- condicionado,
pintada na cor branca ou
prata – definida na emissão da
ordem de fornecimento.
Direção hidráulica; Freios com
acionamento
a ar; Tanque de combus�vel com
volume de 210
litros; Transmissão manual com
06 marchas à
frente.
 
IMPLEMENTO: Caçamba
basculante de 6 m³
adequada para transporte de
areia ou brita montada
sobre chassis; Caixa de carga
confeccionada em
chapa de aço carbono de
espessura mínima de 4,5
mm frontal, laterais e tampa, 5,0
mm no fundo;
Tampa traseira basculante com
travamento interligado
ao basculamento; acionamento
hidráulico por
cilindro de ação direta de
diâmetro mínimo de 7”
com bomba hidráulica com
pressão de trabalho a
par�r de 130 bar; Tomada de
força acoplada;
Reservatório de óleo com visor
de nível; Paralamas
de aço; Para-barro de borracha;
Protetor de cabine;
Suporte de estepe; Caixa
metálica para ferramentas.
Pintura do implemento em
primer an�corrosivo
e �nta sinté�ca ou poliuretana
nas cores branca,
laranja ou verde – definida na
emissão da ordem de
fornecimento.
 

 
 
 

42 Belo Horizonte/MG 13 405.000,00 5.265.000,00

43 Rio de Janeiro/RJ 14 420.000,00 5.880.000,00

44 São Paulo/SP 13 415.000,00 5.395.000,00

45

 
Caminhão tração 6x4; Peso Bruto
Total Homologado
de 23.000 kg; ano corrente (zero
km); motor
alimentado a Diesel, potência de
286 cv; cabine
para motorista e 2 passageiros
equipada com duas
portas e ar- condicionado,
pintada na cor branca ou
prata – definida na emissão da
ordem de fornecimento.
Direção hidráulica; freios com
acionamento
a ar; tanque de combus�vel de
210 litros; transmissão
automa�zada com 12 marchas à
frente e 1 à ré.

IMPLEMENTO: Caçamba
basculante de 12 m³
adequada para o transporte de
areia ou brita
montada sobre chassis; caixa de
carga confeccionada
em chapa de aço carbono de
espessura mínima
de 4,5 mm frontal, laterais e

Vitória/ES

Mercedes-Benz
 

ATEGO
2730/K

 
 
 14 562.000,00 7.868.000,00

46 Belo Horizonte/MG 13 570.000,00 7.410.000,00

47 Rio de Janeiro/RJ 14 570.000,00 7.980.000,00
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tampa, 5,0 mm no
fundo; tampa traseira basculante
com travamento
interligado ao basculamento;
acionamento hidráulico
por cilindro de ação direta de
diâmetro mínimo
de 8” com bomba hidráulica com
pressão de
trabalho a par�r de 130 bar;
tomada de força
acoplada; reservatório de óleo
com visor de nível;
paralamas de aço; para-barro de
borracha; protetor
de cabine; suporte de estepe;
caixa metálica para
ferramentas. Pintura do
implemento em primer
an�corrosivo e �nta sinté�ca ou
poliuretano nas
cores branca, laranja ou verde –
definida na emissão
da ordem de fornecimento.
 

48 São Paulo/SP 13 560.000,00 7.280.000,00

Grupo 
5
 
 
 
 
 

49

 
Caminhão tração 4x2; Peso Bruto
Total Homologado
de 16.000 kg; Ano corrente (zero
km); motor
alimentado a Diesel, potência de
185 cv; Cabine
para motorista e 2 passageiros
equipada com duas
portas e ar- condicionado,
pintada na cor branca ou
prata – definida na emissão da
ordem de fornecimento.
Direção hidráulica; Freios com
acionamento
a ar; Tanque de combus�vel com
volume de 210
litros; Transmissão manual com
06 marchas à
frente.
 
IMPLEMENTO: Caçamba
basculante de 6 m³
adequada para transporte de
areia ou brita montada
sobre chassis; Caixa de carga
confeccionada em
chapa de aço carbono de
espessura mínima de 4,5
mm frontal, laterais e tampa, 5,0
mm no fundo;
Tampa traseira basculante com
travamento interligado
ao basculamento; acionamento
hidráulico por
cilindro de ação direta de
diâmetro mínimo de 7”
com bomba hidráulica com
pressão de trabalho a
par�r de 130 bar; Tomada de
força acoplada;
Reservatório de óleo com visor
de nível; Paralamas
de aço; Para-barro de borracha;
Protetor de cabine;
Suporte de estepe; Caixa
metálica para ferramentas.
Pintura do implemento em
primer an�corrosivo
e �nta sinté�ca ou poliuretana
nas cores branca,
laranja ou verde – definida na
emissão da ordem de
fornecimento.
 

Curi�ba/PR

Mercedes-Benz
 

ATEGO
1719/36

 
 

32 429.500,00 13.744.000,00

50 Porto Alegre/RS 33 429.500,00 14.173.500,00

51 São José/SC 32 435.000,00 13.920.000,00
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52

 
Caminhão tração 6x4; Peso Bruto
Total Homologado
de 23.000 kg; ano corrente (zero
km); motor
alimentado a Diesel, potência de
286 cv; cabine
para motorista e 2 passageiros
equipada com duas
portas e ar- condicionado,
pintada na cor branca ou
prata – definida na emissão da
ordem de fornecimento.
Direção hidráulica; freios com
acionamento
a ar; tanque de combus�vel de
210 litros; transmissão
automa�zada com 12 marchas à
frente e 1 à ré.

IMPLEMENTO: Caçamba
basculante de 12 m³
adequada para o transporte de
areia ou brita
montada sobre chassis; caixa de
carga confeccionada
em chapa de aço carbono de
espessura mínima
de 4,5 mm frontal, laterais e
tampa, 5,0 mm no
fundo; tampa traseira basculante
com travamento
interligado ao basculamento;
acionamento hidráulico
por cilindro de ação direta de
diâmetro mínimo
de 8” com bomba hidráulica com
pressão de
trabalho a par�r de 130 bar;
tomada de força
acoplada; reservatório de óleo
com visor de nível;
paralamas de aço; para-barro de
borracha; protetor
de cabine; suporte de estepe;
caixa metálica para
ferramentas. Pintura do
implemento em primer
an�corrosivo e �nta sinté�ca ou
poliuretano nas
cores branca, laranja ou verde –
definida na emissão
da ordem de fornecimento.

 

Curi�ba/PR

Mercedes-Benz
 

ATEGO
2730/K

 
 

32 585.000,00 18.720.000,00

53 Porto Alegre/RS 33 584.000,00 19.272.000,00

54 São José/SC 32 581.000,00 18.592.000,00

Grupo 
11

 
 
 
 
 
 
 
 

109

 
Caminhão tração 4x2; Peso Bruto
Total Homologado
de 16.000 kg; ano corrente (zero
km); motor
alimentado a Diesel, potência de
185 cv; cabine
para motorista e 2 passageiros
equipada com duas
portas e ar-condicionado,
pintada na cor branca ou
prata. Direção hidráulica; tanque
de combus�vel de
210litros; transmissão manual de
6 marchas à
frente.
 
IMPLEMENTO: Tanque Pipa
adequada para
transporte de água bruta
montada sobre chassis;
capacidade de carga de 10.000
litros; formato
semielíp�co, elíp�co ou
hexagonal; confeccionada
em chapa de aço carbono ou

Rio Branco/AC

Mercedes-Benz
 

ATEGO
1719/48

 
 
 
 

32 482.000,00 15.424.000,00

110 Macapá/AP 32 483.000,00 15.456.000,00
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inoxidável de espessura
mínima de 4,5 mm ou 3/16”;
tampa de visita Ø
mínimo 300 mm com respiro;
indicador externo de
nível do tanque; passadiço na
parte superior do
tanque com reves�mento
an�derrapante e corrimãos
laterais; pintura interna e externa
em primer
an�corrosivo e �nta sinté�ca ou
poliuretano na cor
branca, laranja ou verde; barra
irrigadora por
gravidade na traseira de Ø
mínimo de 3” com
acionamento remoto na cabine;
conjunto irrigador
superior traseiro; mangueira de
borracha trançada
de Ø mínimo 1”, comprimento 30
m, bico de
pressão regulável para jato ou
neblina, acondicionada
em carretel com manivela
manual afixado ao
chassi ou ao tanque; conjunto de
auto carregamento
por vácuo com peneira/crivo com
mangueira
trançada de Ø mínimo de 2” e
extensão de 40 m,
bomba d’água capaz de encher o
tanque em até 20
minutos; canhão d'água de
operação manual no
topo do reservatório com
capacidade para projetar
o jato d'água a ≥ 80 m.
 

111 Manaus/AM 32 482.000,00 15.424.000,00

112 Belém/PA 33 482.000,00 15.906.000,00

113 Boa Vista/RR 32 482.000,00 15.424.000,00

114

 
Caminhão tração 6x2; Peso Bruto
Total Homologado
de 23.000 kg; ano corrente (zero
km); motor
alimentado a Diesel, potência de
286 cv; cabine
para motorista e 2 passageiros
equipada com duas
portas e ar-condicionado,
pintada na cor branca ou
prata. Direção hidráulica; tanque
de combus�vel de
210 litros; transmissão
automa�zada de 8 marchas
à frente e 1 à ré.
 
IMPLEMENTO: Tanque Pipa
adequada para transporte de
água bruta montada
sobre chassis; capacidade de
carga de 20.000 litros;
formato semielíp�co, elíp�co ou
hexagonal; confeccionada
em chapa de aço carbono ou
inoxidável
de espessura mínima de 4,5 mm
ou 3/16”; tampa
de visita Ø mínimo 300 mm com
respiro; indicador
externo de nível do tanque;
passadiço na parte
superior do tanque com
reves�mento an�derrapante
e corrimãos laterais; pintura
interna e
externa em primer an�corrosivo
e �nta sinté�ca ou
poliuretano na cor branca,

Rio Branco/AC

Mercedes-Benz
 

ATEGO
2429/48

 
 
 

40 548.000,00 21.920.000,00

115 Macapá/AP 40 549.000,00 21.960.000,00

116 Manaus/AM 40 549.000,00 21.960.000,00
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laranja ou verde; barra
irrigadora por gravidade na
traseira de Ø mínimo de
3” com acionamento remoto na
cabine; conjunto
irrigador superior traseiro;
mangueira de borracha
trançada de Ø mínimo 1”,
comprimento 30 m, bico
de pressão regulável para jato ou
neblina, acondicionada
em carretel com manivela
manual afixado ao
chassi ou ao tanque; conjunto de
auto carregamento
por vácuo com peneira/crivo com
mangueira
trançada de Ø mínimo de 2.1/2”
e extensão de 40
m; bomba d’água capaz de
encher o tanque em até
30 minutos; canhão d'água de
operação manual no
topo do reservatório com
capacidade para projetar
o jato d'água a ≥ 80 m.

 

117 Belém/PA 41 545.000,00 22.345.000,00

Grupo 
13

 
 
 
 
 
 
 
 

126

 
Caminhão tração 6x2; Peso Bruto
Total Homologado
de 23.000 kg; ano corrente (zero
km); motor
alimentado a Diesel, potência de
286 cv; cabine
para motorista e 2 passageiros
equipada com duas
portas e ar-condicionado,
pintada na cor branca ou
prata. Direção hidráulica; tanque
de combus�vel de
210 litros; transmissão
automa�zada de 8 marchas
à frente e 1 à ré.
 
IMPLEMENTO: Tanque Pipa
adequada para transporte de
água bruta montada
sobre chassis; capacidade de
carga de 20.000 litros;
formato semielíp�co, elíp�co ou
hexagonal; confeccionada
em chapa de aço carbono ou
inoxidável
de espessura mínima de 4,5 mm
ou 3/16”; tampa
de visita Ø mínimo 300 mm com
respiro; indicador
externo de nível do tanque;
passadiço na parte
superior do tanque com
reves�mento an�derrapante
e corrimãos laterais; pintura
interna e
externa em primer an�corrosivo
e �nta sinté�ca ou
poliuretano na cor branca,
laranja ou verde; barra
irrigadora por gravidade na
traseira de Ø mínimo de
3” com acionamento remoto na
cabine; conjunto
irrigador superior traseiro;
mangueira de borracha
trançada de Ø mínimo 1”,
comprimento 30 m, bico
de pressão regulável para jato ou
neblina, acondicionada
em carretel com manivela
manual afixado ao
chassi ou ao tanque; conjunto de

Maceió/AL

Mercedes-Benz
 

ATEGO
2429/48

 
 
 
 
 
 
 
 

103 566.300,00 58.328.900,00

127 Salvador/BA 104 576.300,00 59.935.200,00

128 Fortaleza/CE 104 582.400,00 60.569.600,00

129 São Luís/MA 104 570.000,00 59.280.000,00

130 Belo Horizonte/MG 104 566.300,00 58.895.200,00

131 Cabedelo/PB 104 570.000,00 59.280.000,00

132 Recife/PE 104 565.390,00 58.800.560,00

133 Teresina/PI 104 570.001,00 59.280.104,00
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auto carregamento
por vácuo com peneira/crivo com
mangueira
trançada de Ø mínimo de 2.1/2”
e extensão de 40
m; bomba d’água capaz de
encher o tanque em até
30 minutos; canhão d'água de
operação manual no
topo do reservatório com
capacidade para projetar
o jato d'água a ≥ 80 m.
 

134 Natal/RN 104 570.000,00 59.280.000,00

Valor Total Geral (R$):
 

924.818.960,00
 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 
3.1. O órgão gerenciador será o MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA (UASG: 130005).

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as en�dades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não
par�ciparam do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não par�cipantes, observados os seguintes
requisitos:

4.1.1. apresentação de jus�fica�va da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descon�nuidade
de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compa�veis com os valores pra�cados pelo mercado na forma do art. 23 da
Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da en�dade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou en�dade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou en�dade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios
contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da en�dade gerenciadora, o órgão ou en�dade não par�cipante deverá efe�var a aquisição ou a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, rela�vo à efe�vação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante
solicitação do órgão ou da en�dade não par�cipante aceita pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a en�dade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não par�cipante,
para aqueles itens para os quais não tenha quan�ta�vo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou en�dade, a cinquenta por cento dos quan�ta�vos dos
itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os par�cipantes.

4.7. O quan�ta�vo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quan�ta�vo de cada item registrado na ata
de registro de preços para o gerenciador e os par�cipantes, independentemente do número de órgãos ou en�dades não par�cipantes que
aderirem à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e en�dades da Administração
Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite
previsto no item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e en�dades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser
exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja des�nada à execução
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compa�bilidade dos preços registrados com os valores pra�cados no mercado na
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quan�ta�vos
4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados na ata de registro de preços.

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a par�r  do primeiro dia ú�l subsequente à data de divulgação
no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento subs�tuto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos
orçamentários respec�vos.
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela en�dade interessada por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº
14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata
de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quan�ta�vos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante
oferecer ou não proposta em quan�ta�vo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da
licitação; e

5.4.2.2. Man�verem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por obje�vo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de
atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário
antecederão aqueles que man�verem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da
ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação
direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de
contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente jus�ficada, e que a jus�fica�va seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de
contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração,
observados o valor es�mado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente jus�ficada.

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado
ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou ex�nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais,
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, o órgão ou en�dade
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pra�cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido
quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administra�vas.
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7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que �veram
seu registro cancelado.

7.1.3. Se não ob�ver êxito nas negociações, o órgão ou en�dade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas
à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha
de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pelo órgão ou en�dade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento
do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não ob�ver êxito nas negociações, o órgão ou en�dade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item
7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou en�dade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores pra�cados pelo
mercado.

7.2.6. O órgão ou en�dade gerenciadora comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços sobre a efe�va alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quan�dades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou
en�dade gerenciadora entre os órgãos ou as en�dades par�cipantes e não par�cipantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade par�cipante; ou

8.2.2. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante.

8.3. O órgão ou en�dade gerenciadora que �ver es�mado as quan�dades que pretende contratar será considerado par�cipante para
efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante, serão observados os
limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Compe�rá ao órgão ou à en�dade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quan�ta�vo inicialmente
informado pelo órgão ou pela en�dade par�cipante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da en�dade que sofrer redução dos quan�ta�vos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou en�dades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios dis�ntos, caberá ao
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, dos quan�ta�vos dos
par�cipantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quan�dades para a execução descentralizada será por meio do
remanejamento.

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem mo�vo jus�ficado;

9.1.2. Não re�rar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem jus�fica�va
razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no ar�go 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a en�dade
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas
da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da en�dade
gerenciadora, garan�dos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá convocar os licitantes que
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e jus�ficadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço
registrado, nos termos do ar�gos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.
 

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injus�ficadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
ou en�dade par�cipante, caso no qual caberá ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de
2023).

10.3. O órgão ou en�dade par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

 

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em
ordem, vai assinada pelas partes.

 

Brasília, janeiro de 2025.

 

 
(assinatura digital)

IRAJÁ REZENDE DE LACERDA
Ministério da Agricultura e Pecuária

 

 
(assinatura digital)

 
JORGE FERNANDO ZANOTTO

De Nigris Distribuidora de Veículos Ltda.
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Anexo

 

CADASTRO DE RESERVA

 

 

a) Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário:

Após a convocação do Pregoeiro, por meio de mensagem na sala de disputa e decorrido o prazo es�pulado na sessão, NÃO TIVERAM  interessados
na formação de Cadastro de Reserva, para opção acima.

b) Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedor(es) que man�veram sua proposta original:

 
Fornecedor: IVG BRASIL LTDA

CNPJ/MF: 36.519.422/0001-15
Endereço: Rodovia MG-238, S/N, km 73,5, Sala IVG, Bloco II, Sete Lagoas/MG

CEP:  35.703-138
Telefone: (31) 9 9388-0018

E-mail: vendasgoverno@iveco.com
Representante Legal: Maria Daiane Silva Pereira

 
Item
do

Edital
Marca/Modelo Valor Un

(R$)

33 Iveco / Tector 17-210 448.764,0900 
35 Iveco / Tector 17-210 431.311,0000
36 Iveco / Tector 17-210 424.900,0000
37 Iveco / Tector 27-320 582.000,0000
38 Iveco / Tector 27-320 566.907,1400
39 Iveco / Tector 27-320 582.000,0000
40 Iveco / Tector 27-320 572.000,0000 
41 Iveco / Tector 17-210 400.000,0000
42 Iveco / Tector 17-210 415.287,0000
43 Iveco / Tector 17-210 415.287,0000
44 Iveco / Tector 17-210 415.287,0000
45 Iveco / Tector 27-320 572.000,0000
46 Iveco / Tector 27-320 560.000,0000
47 Iveco / Tector 27-320  572.000,0000
48 Iveco / Tector 27-320  571.446,9700
49 Iveco / Tector 17-210 439.151,4100
50 Iveco / Tector 17-210 454.668,0300
51 Iveco / Tector 17-210 451.864,7100
52 Iveco / Tector 27-320 558.511,2600 
53 Iveco / Tector 27-320 574.345,4700 
54 Iveco / Tector 27-320 571.000,0000 

109 Iveco / Tector 17-210 445.988,0400
110 Iveco / Tector 17-210 451.900,0000 
111 Iveco / Tector 17-210 453.542,0000
112 Iveco / Tector 17-210 454.964,0000
113 Iveco / Tector 17-210 474.964,0000
114 Iveco / Tector 24-280 574.904,3500
115 Iveco / Tector 24-280 576.374,6000
116 Iveco / Tector 24-280 594.000,0000 
117 Iveco / Tector 24-280 565.000,0000
126 Iveco / Tector 24-280  544.558,3000
127 Iveco / Tector 24-280 541.689,6000
128 Iveco / Tector 24-280 601.642,1100
129 Iveco / Tector 24-280 602.999,9900
130 Iveco / Tector 24-280 549.701,4500 
131 Iveco / Tector 24-280 589.999,0000
132 Iveco / Tector 24-280  552.000,0000
133 Iveco / Tector 24-280 570.000,0000
134 Iveco / Tector 24-280 591.817,4000 
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Documento assinado eletronicamente por JORGE FERNANDO ZANOTTO, Usuário Externo, em 20/01/2025, às 17:50, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por IRAJA REZENDE LACERDA, Secretário Execu�vo, em 29/01/2025, às 16:50, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site: h�ps://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 40146253 e o código CRC A32E0D7B.

Referência: Processo nº 21000.023098/2024-29 SEI nº 40146253
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A UTORIZA ÇÃ O DE ABERT URA DE PROCEDIMENT O DE ADESÃO À  A TA DE 

REGIST RO DE PREÇOS  

 
(Processo Administrativo nº 2.307/2025) 

 
 

Trata-se de demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, onde 

requer a Adesão à Ata de Registro de Preços nº 05/2025, oriunda do MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA E PECUÁRIA (UASG: 130005), para aquisição de caminhão tração 6x4, mediante 

recursos de Convênio nº 966819/2024. 

Para a presente contratação será realizada a abertura de Procedimento de Adesão à Ata de 

Registro de Preços, mantida pela União, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

O valor registrado é compatível com o praticado no mercado, conforme Relatório de Pesquisa 

de Preços (Despacho 5).  

O Setor de Contabilidade certifica (Despacho 8) a existência de dotação orçamentária para 

suportar a presente despesa, demonstrando a compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido. 

Por todo o exposto, considerando que a instrução do presente processo atende ao disposto 

na Lei nº 14.133, de 2021, aprovo os atos praticados e autorizo que seja promovida a abertura 

de Procedimento de Adesão à Ata de Registro de Preços, mantida pela União, nos termos da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

Por fim, declaro, para os efeitos do art. 16, II da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 

2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa da pretendida contratação, possui 

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade 

com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). 

 

Irupi/ES, 07 de maio de 2025 

 

PAULINO LOURENÇO DA SILVA 

Prefeito de Irupi/ES 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4819-29AE-9EB3-D4A3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

PAULINO LOURENÇO DA SILVA (CPF 905.XXX.XXX-87) em 07/05/2025 16:46:05 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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 Solicitar adesão  Visualizar


Nº Solicitação: 00001/2025

Situação: Em análise pela Unid. Gerenciadora

Ata de Registro de Preço: 00005/2025

Unidade Gerenciadora: 130005 - CGOEF/DA/SE/MAPA

Número da compra/ano: 90015/2024

Modalidade da compra: 05 - Pregão

Responsável: PERILIO BARBOSA LEITE DA SILVA - barbosaoilirep@gmail.com

Texto justificativa: A vantajosidade de adesão à Ata de Registro se justifica pela economicidade gerada na aquisição do bem, visto que o preço de
mercado é superior ao registrado pela Ata em questão

Anexo justificativa:
Nome Visualizar

JUSTIFICATIVA DA VANTAJOSIDADE DA ADESAO.pdf 

Foi realizada demonstração de que os valores registrados estão
compatíveis com os valores praticados pelo mercado,
nos termos da Lei 14.133/2021 (Art.23 e Art. 86, §2º, inc. II)?:

Não

Anexo demonstração:
Nome Visualizar

PESQUISA DE PREÇO.pdf 

Houve prévia consulta e aceitação do fornecedor, nos termos da Lei
14.133/2021 (Art. 86, §2º, inc. III)?:

Sim

Anexo Aceitação:
Nome Visualizar

TERMO ACEITE FORNECEDOR 

Anexo justificativa item isolado:
Nome Visualizar

Justificativa caminhao truck.pdf 

Justificativa de item isolado pertencente a um grupo: A contratação do item isolado se dá pelo fato da necessidade do Município, através de sua Secretaria de Agricultura, atender as
demandas relacionadas ao fomento do desenvolvimento agrícola local e dispor de valor compatível para aquisição do mesmo
oriundo de contrato de convênio

Mostrar atas registradas para enfrentamento dos impactos decorrentes
do estado de calamidade pública?:

Não

A adesão é destinada à execução descentralizada de programa ou
projeto federal com recursos financeiros provenientes de transferências
voluntárias da União para Estados, municípios e Entidades da
administração pública federal integrantes dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social da União e a Organizações da Sociedade Civil (OSC)?:

Sim

Anexo comprovação:
Nome Visualizar

Termo de Convenio 966819 assinado .pdf 

Justificativa da comprovação da execução descentralizada de programa
ou projeto federal:

A execução se faz possível através da disponibilização de recursos mediante pactuação de convênio SPOA/SE/MAPA Nº
966819/2024 conforme termo em anexo

A unidade solicitante afirmou que se trata de uma execução
descentralizada de programa ou projeto federal com recursos financeiros
provenientes de transferências voluntárias da União para Estados,
municípios e Entidades da administração pública federal integrantes dos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União e a Organizações da
Sociedade Civil (OSC),conforme inciso I, § 2ºdo Art. 32 do Decreto nº
11.462 de 31/03/2023 e que a aceitação dessasolicitação de adesão não
levará em consideração o saldo máximo de adesão do artigo citado:

Não

Data aprovação análise: -

Itens para adesão:

Fornecedor Número Descrição
Quantidade
Solicitada

Quantidade
Autorizada Justificativa Status

61.591.459/0001-00 -
DE NIGRIS
DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA

00045 CAMINHÃO
BASCULANTE,
POTÊNCIA 240 CV,
TRAÇÃO 6X4, CAPACIDA
VOLUMÉTRICA DE
CARGA 12 M3

1.00000 Item Não
Avaliado

Ações
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Ata nº 00005/2025
Última atualização 29/01/2025

Objeto:

Aquisição, por meio do Sistema de Registro de Preços – SRP, de caminhões com implementos, incluindo o fornecimento
com a carga, transporte e descarga do bem, em atendimento às necessidades das parcerias firmadas pelo Ministério da
Agricultura e Pecuária – MAPA com entes subnacionais nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

   Atas

Local: Brasília/DF Órgão: MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 29/01/2025 Data de assinatura: 29/01/2025 Vigência: de 30/01/2025 a 30/01/2026

Id ata PNCP: 00396895000125-1-000719/2024-000003 Fonte: Contratos.gov.br

Id contratação PNCP: 00396895000125-1-000719/2024

Arquivos Histórico

Nome
c

Data
c

Tipo
c

Ata de Registro de Preços nº 00005 29/01/2025 Ata de Registro de
Preço

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA EXECUTIVA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 130005  - COORD.-GERAL DE EXECUCAO ORÇ.E FIN./DA/MAPA

PREGÃO 90015/2024

Às 14:34 horas do dia 15 de janeiro do ano de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
WESLEY JOSE GADELHA BEIER, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 21000023098202429, Pregão nº 90015/2024.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Aquisição, por meio do Sistema de Registro de Preços – SRP, de caminhões com implementos, incluindo o
fornecimento com  a carga, transporte e descarga do bem, em atendimento às necessidades das parcerias
firmadas pelo Ministério da Agricultura e  Pecuária – MAPA com entes subnacionais nos termos da tabela
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste  instrumento.

Entrega de propostas: De 11/11/2024 às 08:00 até 25/11/2024 às 10:00

Abertura da sessão pública: Dia 25/11/2024 às 10:00 (horário de Brasília)

UF da UASG: DF

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 25/11/2024 às 10:00:06
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 29/11/2024 às 14:38:28
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 29/11/2024 às 14:59:40
Senhores(as) licitantes, boa tarde. Comunico a suspensão da sessão com previsão de reabertura a
partir das 9h do dia 02/12/2024 (segunda-feira).

Sistema 02/12/2024 às 09:03:16 Senhores(as) licitantes, bom dia.! Estamos retornando com a sessão do PÉ 90015/2024.

Sistema 02/12/2024 às 09:03:42 Peço que se mantenham conectados e atentos às comunicações realizadas no chat.

Sistema 02/12/2024 às 15:41:19 Senhores(as) licitantes, boa tarde.

Sistema 02/12/2024 às 15:43:14
As propostas da licitante IVG BRASIL LTDA - CNPJ 36.519.422/0001-15 - (G6, G7, G8, G9, G10,
G12, G15, G16) foram enviadas à Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para análise e
manifestação.

Sistema 02/12/2024 às 15:46:27

As licitantes DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA (CNPJ 61.591.459/0001-00) e
DIVENA LITORAL VEICULOS LTDA (CNPJ 02.990.234/0001-59) solicitaram o prazo de 72h
verificar junto aos fabricantes e fornecedores a possibilidade de redução dos valores ofertados ao
MAPA. A fim de buscar o melhor preço para a Administração, os prazos solicitados foram
concedidos.

Sistema 02/12/2024 às 15:49:38
Em face do exposto, comunico a suspensão da presente sessão com previsão de reabertura para a
partir das 11h do dia 05/12/2024 (quinta-feira).

Sistema 05/12/2024 às 11:04:13 Senhores(as) licitantes, bom dia! Estamos retornando com a sessão do PÉ 90015/2024.

Sistema 05/12/2024 às 11:05:03 Peço que se mantenham conectados e atentos às comunicações realizadas no chat.

Sistema 05/12/2024 às 11:14:29
As propostas da licitante IVG BRASIL LTDA - CNPJ 36.519.422/0001-15 - (G6, G7, G8, G9, G10,
G12, G15, G16) ainda estão sob análise da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC).
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 05/12/2024 às 11:17:28
Findo o prazo de 72h solicitado pelas licitantes DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS
LTDA (CNPJ 61.591.459/0001-00) e DIVENA LITORAL VEICULOS LTDA (CNPJ
02.990.234/0001-59), daremos prosseguimento aos demais trâmites.

Sistema 05/12/2024 às 16:43:12 Senhores(as) licitantes, boa tarde.

Sistema 05/12/2024 às 16:44:30
As propostas da licitante IVG BRASIL LTDA - CNPJ 36.519.422/0001-15 - (G6, G7, G8, G9, G10,
G12, G15, G16) ainda estão sob análise da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC).

Sistema 05/12/2024 às 16:46:39
As propostas das licitantes DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA - CNPJ
61.591.459/0001-00 – (G3, G4, G5, G11, G13) e DIVENA LITORAL VEICULOS LTDA - CNPJ
02.990.234/0001-59 – (G1, G2, G14) foram enviadas à EPC para análise e manifestação.

Sistema 05/12/2024 às 16:49:32
Em face do exposto, comunico a suspensão da presente sessão com previsão de reabertura para a
partir das 10h do 09/12/2024 (segunda-feira).

Sistema 09/12/2024 às 10:00:35 Bom dia senhores licitantes.

Sistema 09/12/2024 às 10:06:17 Daremos prosseguimento ao julgamento de propostas.

Sistema 09/12/2024 às 10:06:24 Fiquem atentos as comunicações realizadas via chat.

Sistema 09/12/2024 às 16:16:19
Senhores licitantes, informo que a área técnica demandante ainda está em fase de análise das
propostas enviadas, desta forma, comunico que a sessão retornará amanhã dia 10/12/2024 (terça-
feira) às 10:00h.

Sistema 10/12/2024 às 10:00:57 Bom dia senhores licitantes.

Sistema 10/12/2024 às 10:02:17 Estamos no aguardo do julgamento de propostas pela área técnica demandante.

Sistema 10/12/2024 às 10:02:30 Fiquem atentos as comunicações realizadas via chat.

Sistema 10/12/2024 às 14:04:11
Senhores licitantes, informo que a área técnica demandante ainda está em fase de análise das
propostas enviadas, desta forma, comunico a suspensão da sessão com retorno previsto para o dia
16/12/2024 (segunda-feira) às 10:00h.

Sistema 16/12/2024 às 10:00:19 Bom dia senhores licitantes.

Sistema 16/12/2024 às 10:00:37 Estamos no aguardo do julgamento de propostas pela área técnica demandante.

Sistema 16/12/2024 às 10:00:44 Fiquem atentos as comunicações realizadas via chat.

Sistema 16/12/2024 às 17:20:38
Senhores licitantes, informo que a área técnica demandante ainda está em fase de análise das
propostas enviadas, desta forma, comunico a suspensão da sessão com retorno previsto para o dia
17/12/2024 (terça-feira) às 10:00h.

Sistema 17/12/2024 às 10:02:45 Bom dia senhores licitantes.

Sistema 17/12/2024 às 10:03:05 Estamos no aguardo do julgamento de propostas pela área técnica demandante.

Sistema 17/12/2024 às 10:03:17 Fiquem atentos as comunicações realizadas via chat.

Sistema 17/12/2024 às 16:15:59
Senhores licitantes, informo que a área técnica demandante ainda está em fase de análise das
propostas enviadas, desta forma, comunico a suspensão da sessão com retorno previsto para o dia
18/12/2024 (quarta-feira) às 10:00h.

Sistema 18/12/2024 às 10:01:48 Bom dia senhores licitantes.

Sistema 18/12/2024 às 10:02:02 Estamos no aguardo do julgamento de propostas pela área técnica demandante.

Sistema 18/12/2024 às 10:02:13 Fiquem atentos as comunicações realizadas via chat.

Sistema 18/12/2024 às 16:30:34
Senhores licitantes, comunico que a sessão retornará amanhã dia 19/12/2024 (quinta-feira) às
10:00h, para o prosseguimento da contratação.

Sistema 19/12/2024 às 10:01:08 Bom dia, senhores licitantes.

Sistema 19/12/2024 às 10:01:28 Daremos prosseguimento ao julgamento de propostas e habilitação.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 19/12/2024 às 10:01:43 Fiquem atentos as comunicações realizadas via chat.

Sistema 19/12/2024 às 16:18:48
Senhores licitantes, comunico que a sessão retornará amanhã dia 20/12/2024 (sexta-feira) às 10:00h,
para o prosseguimento da contratação.

Sistema 20/12/2024 às 10:00:18 Bom dia, senhores licitantes.

Sistema 20/12/2024 às 10:00:30 Daremos prosseguimento ao julgamento de propostas e habilitação.

Sistema 20/12/2024 às 10:00:38 Fiquem atentos as comunicações realizadas via chat.

Sistema 20/12/2024 às 17:12:05
Senhores licitantes, comunico que a sessão retornará segunda - feira, dia 23/12/2024 às 10:00h, para
o prosseguimento da contratação.

Sistema 23/12/2024 às 10:05:30 Senhoras(es) licitantes, bom dia. Comunico a reabertura da sessão.

Sistema 23/12/2024 às 10:05:49 Fiquem atentos às comunicações realizadas via chat.

Sistema 23/12/2024 às 14:29:49 Senhores(as) licitantes, boa tarde.

Sistema 23/12/2024 às 14:33:22 Ainda estamos no aguardo de manifestação da Equipe de Planejamento da Contratação.

Sistema 23/12/2024 às 15:18:47

Senhores(as) Licitantes, referente aos documentos de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista,
de qualificação econômico-financeira e de qualificação técnica, a licitante DE NIGRIS
DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA (CNPJ 61.591.459/0001-00) enviou a documentação
após solicitação.

Sistema 23/12/2024 às 15:19:59

Após análise dos documentos enviados e consulta aos sítios oficiais do Sistema de Cadastro
Unificado de Fornecedoras – SICAF, mantido pelo SIASG, do Tribunal Superior do Trabalho –
TST (emissão da CNDT), do Portal da Transparência (consulta ao CEIS), na Lista de Inidôneos –
(Consulta ao TCU) e no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de Improbidade
Administrativa – CNIA, mantido pelo CNJ, continua...

Sistema 23/12/2024 às 15:20:40
... temos a informar que a licitante foi considerada HABILITADA em todas as consultas. As
referidas consultas foram realizadas ao CNPJ da empresa licitante e do seu sócio majoritário,
conforme previsto no Edital.

Sistema 23/12/2024 às 15:22:09

Com relação às exigências de habilitação previstas no Item 105 do Termo de Referência anexo ao
Edital, foram feitas as seguintes considerações:
a) Requisitos para Habilitação Jurídica (Item 105, Tabela 6):
A empresa foi considerada HABILITADA no quesito.
b) Requisitos para a Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista (Item 105, Tabela 7):
A empresa foi considerada HABILITADA no quesito.
(...)

Sistema 23/12/2024 às 15:22:37

c) Requisitos para a Regularidade Qualificação Econômico-Financeira (Item 105, Tabela 8):
A empresa foi considerada HABILITADA no quesito.
d) Requisitos para a Qualificação Técnica (Item 105, Tabela 9):
A empresa foi considerada HABILITADA em todos os quesitos listados no Termo de Referência
anexo ao Edital, conforme manifestação da Equipe de Planejamento da Contratação.

Sistema 23/12/2024 às 15:25:47
Conforme o exposto, resta considerar/declarar a licitante DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA (CNPJ 61.591.459/0001-00) VENCEDORA dos Grupos 3, 4, 5, 11 e 13 do
Pregão Eletrônico nº 90015/2024

Sistema 23/12/2024 às 15:28:11
Com relação às licitantes IVG BRASIL LTDA e DIVENA LITORAL VEICULOS LTDA, será
comunicado assim que houver manifestação da Equipe de Planejamento da Contratação quanto
aos documentos solicitados e que estão sob análise.

Sistema 23/12/2024 às 16:42:28
Senhores(as) Licitantes, referente aos documentos de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista,
de qualificação econômico-financeira e de qualificação técnica, a licitante DIVENA LITORAL
VEICULOS LTDA (CNPJ 02.990.234/0001-59) enviou a documentação após solicitação.

Sistema 23/12/2024 às 16:43:00

Após análise dos documentos enviados e consulta aos sítios oficiais do Sistema de Cadastro
Unificado de Fornecedoras – SICAF, mantido pelo SIASG, do Tribunal Superior do Trabalho –
TST (emissão da CNDT), do Portal da Transparência (consulta ao CEIS), na Lista de Inidôneos –
(Consulta ao TCU) e no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de Improbidade
Administrativa – CNIA, mantido pelo CNJ,
(...)
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 23/12/2024 às 16:44:01
temos a informar que a licitante foi considerada HABILITADA em todas as consultas. As referidas
consultas foram realizadas ao CNPJ da empresa licitante e do seu sócio majoritário, conforme
previsto no Edital.

Sistema 23/12/2024 às 16:44:24

Com relação às exigências de habilitação previstas no Item 105 do Termo de Referência anexo ao
Edital, foram feitas as seguintes considerações:

a) Requisitos para Habilitação Jurídica (Item 105, Tabela 6):
A empresa foi considerada HABILITADA no quesito.

b) Requisitos para a Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista (Item 105, Tabela 7):
A empresa foi considerada HABILITADA no quesito.

Sistema 23/12/2024 às 16:44:45

c) Requisitos para a Regularidade Qualificação Econômico-Financeira (Item 105, Tabela 8):
A empresa foi considerada HABILITADA no quesito.

d) Requisitos para a Qualificação Técnica (Item 105, Tabela 9):

A empresa foi considerada HABILITADA em todos os quesitos listados no Termo de Referência
anexo ao Edital, conforme manifestação da Equipe de Planejamento da Contratação.

Sistema 23/12/2024 às 16:46:30
Conforme o exposto, resta considerar/declarar a licitante DIVENA LITORAL VEICULOS LTDA
(CNPJ 02.990.234/0001-59) VENCEDORA dos Grupos 1, 2 e 14 do Pregão Eletrônico nº
90015/2024.

Sistema 23/12/2024 às 17:24:23
Senhores(as) licitantes, com relação à licitante IVG BRASIL LTDA, será comunicado assim que
houver manifestação da Equipe de Planejamento da Contratação quanto aos documentos
solicitados e que estão sob análise.

Sistema 23/12/2024 às 17:25:13
Nesse sentido, comunico a suspensão da sessão com previsão de reabertura para as 10h do dia
30/12/2024 (segunda-feira).

Sistema 30/12/2024 às 10:01:20 Bom dia, senhores licitantes.

Sistema 30/12/2024 às 10:06:35
Informo que a área técnica requisitante do MAPA ainda está em análise dos documentos enviados
na diligência.

Sistema 30/12/2024 às 10:22:30
Senhores licitantes, comunico que a sessão retornará quinta-feira, dia 02/01/2025 às 10:00h, para o
prosseguimento da contratação.

Sistema 02/01/2025 às 10:00:52 Bom dia, senhores licitantes.

Sistema 02/01/2025 às 10:01:08
Informo que a área técnica requisitante do MAPA ainda está em análise dos documentos enviados
na diligência.

Sistema 02/01/2025 às 10:01:52
Senhores licitantes, comunico que a sessão retornará sexta-feira, dia 03/01/2025 às 10:00h, para o
prosseguimento da contratação.

Sistema 03/01/2025 às 10:00:07 Bom dia, senhores licitantes.

Sistema 03/01/2025 às 10:00:27
Informo que a área técnica requisitante do MAPA ainda está em análise dos documentos enviados
na diligência.

Sistema 03/01/2025 às 10:04:13
Senhores licitantes, comunico que a sessão retornará sexta-feira, dia 06/01/2025 às 10:00h, para o
prosseguimento da contratação.

Sistema 06/01/2025 às 10:01:04 Bom dia, senhores licitantes.

Sistema 06/01/2025 às 10:02:22
Comunico que a sessão retornará amanhã terça-feira, dia 07/01/2025 às 10:00h, para o
prosseguimento da contratação.

Sistema 07/01/2025 às 10:00:39 Bom dia, senhores licitantes.

Sistema 07/01/2025 às 10:01:37 Daremos prosseguimento ao julgamento de propostas e habilitação.

Sistema 07/01/2025 às 10:01:44 Fiquem atentos as comunicações realizadas via chat.

Sistema 07/01/2025 às 15:48:45
Após envio dos documentos de habilitação para análise da equipe técnica da contratação,
comunico que a sessão retornará amanhã quarta-feira, dia 08/01/2025 às 10:00h, para o
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 07/01/2025 às 15:48:45 prosseguimento da contratação.

Sistema 08/01/2025 às 10:00:54 Bom dia, senhores licitantes!

Sistema 08/01/2025 às 10:03:04
Comunico que a área técnica do MAPA ainda está em análise dos documentos de habilitação, desta
forma, a sessão retornará amanhã quinta-feira, dia 09/01/2025 às 10:00h, para o prosseguimento da
contratação.

Sistema 09/01/2025 às 10:00:12 Bom dia, senhores licitantes!

Sistema 09/01/2025 às 10:16:49
Comunico que a área técnica do MAPA ainda está em análise dos documentos de habilitação, desta
forma, a sessão retornará amanhã sexta-feira, dia 10/01/2025 às 10:00h, para o prosseguimento da
contratação.

Sistema 10/01/2025 às 10:00:37 Bom dia, senhores licitantes!

Sistema 10/01/2025 às 10:01:34 Daremos prosseguimento a habilitação.

Sistema 10/01/2025 às 10:02:58 E demais procedimentos para o prosseguimento da contratação.

Sistema 10/01/2025 às 10:03:08 Fiquem atentos as comunicações realizadas via chat.

Sistema 10/01/2025 às 16:32:48
Senhores licitantes, comunico que a sessão retornará segunda-feira dia 13/01/2024 às 10:00h, para o
prosseguimento da contratação.

Sistema 10/01/2025 às 16:33:02 Peço que todos estejam logados!

Sistema 13/01/2025 às 10:01:02 Senhoras(es) licitantes, bom dia. Estamos retornando com a sessão.

Sistema 13/01/2025 às 10:01:10 Mantenham-se conectados e fiquem atentos às comunicações realizadas no chat.

Sistema 13/01/2025 às 17:46:44
Senhoras(es) licitantes, comunico a suspensão da sessão com previsão de reabertura para às 10h do
dia 14/01/2025 (terça-feira).

Sistema 14/01/2025 às 10:00:55 Senhoras(es) licitantes, bom dia. Estamos retornando com a sessão.

Sistema 14/01/2025 às 10:01:00 Mantenham-se conectados e fiquem atentos às comunicações realizadas no chat.

Sistema 14/01/2025 às 17:33:30
Senhoras(es) licitantes, os recursos apresentados para os Grupos 1, 2, 3, 4, 5, 11, 13 e 14 foram
julgados IMPROCEDENTES, com as decisões ratificadas pela autoridade competente.

Sistema 14/01/2025 às 17:34:39
A íntegra das decisões podem ser acessadas no portal do MAPA pelo link:
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-
contratos/edital/2024/pregao-eletronico-srp-no-90015-2024-uasg-130005/pregao-eletronico-srp-no-

Sistema 14/01/2025 às 17:35:47
Comunico a suspensão da sessão com previsão de reabertura para as 10h do dia 15/01/2025
(quarta-feira).

Sistema 15/01/2025 às 10:04:02 Senhoras(es) licitantes, bom dia. Estamos retornando com a sessão.

Sistema 15/01/2025 às 10:04:08 Mantenham-se conectados e fiquem atentos às comunicações realizadas no chat.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

25/11/2024 às 10:00:06 Abertura da sessão pública

29/11/2024 às 14:38:28 Início da etapa de julgamento de propostas

5 de 3915/01/2025 14:34
1Doc:  Proc. Administrativo 2.307/2025  |  Anexo: Termo_Homologacao_Grupo_4_90015_2024.pdf (5/39)        91/231



UASG 130005 PREGÃO 90015/2024

Grupo 4

Adjudicado e Homologado

R$ 70.467.799,5000 (unitário)

Situação:

Adjudicado e Homologado por CPF ***.027.***-*7 - WESLEY JOSE GADELHA BEIER para DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA, CNPJ 61.591.459/0001-00, melhor lance: R$ 52.925.162,0000 (total), valor negociado: R$ 52.818.000,0000 (total)

Propostas do Grupo G4
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

04.043.949/0001-20 - ACREDIESEL COMERCIAL DE VEICULOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: AC

R$ 70.464.600,0000 (total)  -

Valor proposta: R$ 70.464.600,0000 (total) Valor negociado: Não informado

61.591.459/0001-00 - DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 52.925.162,0000 (total) Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 135.000.000,0000 (total) Valor negociado: R$ 52.818.000,0000 (total)

02.990.234/0001-59 - DIVENA LITORAL VEICULOS LTDA.
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 55.421.498,5400 (total)  -

Valor proposta: R$ 86.400.000,0000 (total) Valor negociado: Não informado

08.206.867/0001-00 - ECS COMERCIO DE VEICULOS E
EQUIPAMENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 70.987.700,0000 (total)  -

Valor proposta: R$ 75.600.000,0000 (total) Valor negociado: Não informado

46.135.499/0001-45 - FORZA DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 67.687.000,0000 (total)  -

Valor proposta: R$ 70.416.000,0000 (total) Valor negociado: Não informado

36.519.422/0001-15 - IVG BRASIL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 52.936.290,6100 (total)  -

Valor proposta: R$ 70.467.799,5000 (total) Valor negociado: Não informado

03.093.776/0017-59 - MANUPA COMERCIO EXPORTACAO
IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS
ADAPTADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: DF

R$ 71.877.086,6400 (total)  -

Grupo 4

Valor estimado:

Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei
14.133/2021)

Tratamento Diferenciado ME/EPP:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

Valor proposta: R$ 71.877.086,6400 (total) Valor negociado: Não informado

63.411.623/0021-10 - MARDISA VEICULOS S/A
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: DF

R$ 57.652.700,0000 (total)  -

Valor proposta: R$ 91.800.000,0000 (total) Valor negociado: Não informado

21.549.423/0001-35 - MINASMAQUINAS JF LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 68.093.000,0000 (total)  -

Valor proposta: R$ 81.000.000,0000 (total) Valor negociado: Não informado

51.552.005/0001-68 - NOVO HORIZONTE COMERCIO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: GO

R$ 69.714.000,0000 (total)  -

Valor proposta: R$ 75.600.000,0000 (total) Valor negociado: Não informado

46.872.557/0001-13 - RIO VERMELHO COMERCIO DE
MAQUINAS EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

R$ 70.467.732,0000 (total)  -

Valor proposta: R$ 70.467.732,0000 (total) Valor negociado: Não informado

15.655.026/0001-45 - RNL TRADE AND FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: DF

R$ 72.067.578,5073 (total)  -

Valor proposta: R$ 72.067.578,5073 (total) Valor negociado: Não informado

39.786.983/0001-79 - VD COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: ES

R$ 112.050.000,0000 (total)  -

Valor proposta: R$ 112.050.000,0000 (total) Valor negociado: Não informado

06.020.318/0001-10 - VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA
E COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 57.563.200,0000 (total)  -

Valor proposta: R$ 92.880.000,0000 (total) Valor negociado: Não informado

Mensagens do chat do Grupo G4

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 26/11/2024 08:00:08 O item G4 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 26/11/2024 09:22:06 O item G4 está encerrado.

Sistema para o
participante
61.591.459/0001-00

02/12/2024 09:30:48 Senhor(a) licitante, há possibilidade de negociação com redução do valor ofertado?

pelo participante
61.591.459/0001-00

02/12/2024 09:40:19
Prezado Sr. Pregoeiro, bom dia! Diante da magnitude desta Licitação, quantidade de veículos
licitados e valor agregado, a fim de buscar um melhor preço para os grupos que vencemos (G3, G4,
G5, G11 e G13), bem como gerar maior economicidade aos cofres públicos, solicitamos um prazo
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Responsável Data/Hora Mensagem

pelo participante
61.591.459/0001-00

02/12/2024 09:40:19
de 72 (setenta e duas) horas para que possamos negociar junto ao nosso Fabricante e também
fornecedores, incluindo frete.

Sistema para o
participante
61.591.459/0001-00

02/12/2024 10:02:23
Senhor(a) licitante, obrigado pela manifestação. Concedo o prazo solicitado de 72 horas para
verificação junto ao fabricante e fornecedores.

Sistema para o
participante
61.591.459/0001-00

05/12/2024 11:20:09
Senhor(a) licitante, bom dia. Com término do prazo solicitado, indago se há a possibilidade de
negociação com redução do valor ofertado?

pelo participante
61.591.459/0001-00

05/12/2024 11:25:13 Bom dia, Sr. Pregoeiro!

pelo participante
61.591.459/0001-00

05/12/2024 11:28:34 Sr. Pregoeiro, no Grupo 4, conseguimos reduzir e alcançar o valor de R$ 52.818.000,00.

Sistema para o
participante
61.591.459/0001-00

05/12/2024 11:36:34 Senhor(a) licitante, obrigado pela manifestação.

Sistema para o
participante
61.591.459/0001-00

05/12/2024 11:37:00
Sr. Fornecedor DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, CNPJ 61.591.459/0001-00,
você foi convocado para negociação de valor do item G4. Justificativa: Conforme negociação
realizada via chat..

pelo participante
61.591.459/0001-00

05/12/2024 11:41:11

O item G4 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor DE NIGRIS DISTRIBUIDORA
DE VEICULOS LTDA, CNPJ 61.591.459/0001-00. A negociação do item G4 foi aceita pelo
fornecedor DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, CNPJ 61.591.459/0001-00,
tendo informado R$ 52.818.000,0000.

Sistema para o
participante
61.591.459/0001-00

05/12/2024 11:53:56
Senhor(a) licitante, procederei com sua convocação para envio da proposta contendo o seu último
lance após negociação, conforme Modelo de Proposta descrito no instrumento convocatório.

Sistema para o
participante
61.591.459/0001-00

05/12/2024 11:54:21
Sr. Fornecedor DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, CNPJ 61.591.459/0001-00,
você foi convocado para enviar anexos para o item G4. Prazo para encerrar o envio: 13:55:00 do
dia 05/12/2024. Justificativa: Prazo conforme Edital.

pelo participante
61.591.459/0001-00

05/12/2024 13:36:11
O item G4 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:36:11 de 05/12/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, CNPJ
61.591.459/0001-00.

Sistema para o
participante
61.591.459/0001-00

18/12/2024 13:28:26 Boa tarde, senhor licitante!

pelo participante
61.591.459/0001-00

18/12/2024 13:30:05 Boa tarde, Sr. Pregoeiro!

Sistema para o
participante
61.591.459/0001-00

18/12/2024 14:07:27
Senhor Licitante, segue síntese da análise da proposta apresentada, para o GRUPO 4 – itens 41 - 48,
conforme despacho 572 (SEI 39654311) da equipe de planejamento da contratação, área
especializada no objeto:

Sistema para o
participante
61.591.459/0001-00

18/12/2024 14:08:20
O presente documento versa sobre a análise das propostas apresentadas pela empresa De Nigris
Distribuidora de Veículos Ltda., inscrita no CNPJ nº 61.591.459/0001-00, para os grupos 3, 4, 5, 11
e 13, itens 33-54, 109-117 e 126-134.

Sistema para o
participante
61.591.459/0001-00

18/12/2024 14:08:38 CONCLUSÃO

Sistema para o
participante
61.591.459/0001-00

18/12/2024 14:09:01

Diante do exposto, entende-se, s.m.j, que a proposta apresentada pela empresa De Nigris
Distribuidora
 de Veículos Ltda., para os grupos 3, 4, 5, 11 e 13, itens 33-54, 109-117 e 126-134 ATENDEU os
critérios previstos no
 Termo de Referência.

Sistema para o
participante

18/12/2024 14:09:29
Assim, encaminham-se os autos para  conhecimento e demais providências para aceitação da
proposta.
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Eventos do Grupo G4

Data/Hora Descrição

05/12/2024 11:54:21
Fornecedor DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, CNPJ 61.591.459/0001-00 convocado para o envio de
anexo. Prazo de encerramento: 05/12/2024 13:55:00. Motivo: Prazo conforme Edital.

05/12/2024 13:36:11 Fornecedor DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, CNPJ 61.591.459/0001-00 finalizou o envio de anexo.

19/12/2024 10:12:21
Fornecedor DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, CNPJ 61.591.459/0001-00 convocado para o envio de
anexo. Prazo de encerramento: 19/12/2024 12:13:00. Motivo: Após o aceite da proposta, solicitamos encaminhar no prazo de
2 (duas) horas os documentos de habilitação, conforme item 8.12.1. do Edital..

19/12/2024 11:33:05 Fornecedor DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, CNPJ 61.591.459/0001-00 finalizou o envio de anexo.

27/12/2024 22:08:08
Fornecedor VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA, CNPJ 06.020.318/0001-
10 registra recurso.

02/01/2025 18:22:47
Fornecedor DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, CNPJ 61.591.459/0001-00 registra contrarrazão ao
recurso do fornecedor 06.020.318/0001-10.

14/01/2025 11:53:43 Agente de contratação registra a decisão para os recursos cadastrados.

14/01/2025 14:12:10 Autoridade competente registra a revisão da decisão para os recursos cadastrados.

Responsável Data/Hora Mensagem

61.591.459/0001-00 18/12/2024 14:09:29
Assim, encaminham-se os autos para  conhecimento e demais providências para aceitação da
proposta.

Sistema para o
participante
61.591.459/0001-00

18/12/2024 14:09:51

Por fim, a íntegra das devidas análises, por conter várias tabelas, estão disponíveis através do site do
Ministério da Agricultura e Pecuária, podendo ser acessado através do link:
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-
contratos/edital/2024/pregao-eletronico-srp-no-90015-2024-uasg-130005/pregao-eletronico-srp-no-

Sistema 18/12/2024 16:03:51
O item G4 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 18/12/2024 16:13:51.

Sistema para o
participante
61.591.459/0001-00

19/12/2024 10:03:22 Bom dia, senhor licitante.

pelo participante
61.591.459/0001-00

19/12/2024 10:06:01 Bom dia, Sr. Pregoeiro!

Sistema para o
participante
61.591.459/0001-00

19/12/2024 10:11:41

Senhor Licitante, após o aceite da proposta, solicitamos encaminhar no prazo de 2 (duas) horas os
documentos de habilitação, conforme item 8.12.1. do Edital. Observar o envio de todos os
documentos exigidos no Edital e seus Anexos, em especial, os documentos solicitados no item 8 do
Edital e item 8 do Termo de Referência.

Sistema para o
participante
61.591.459/0001-00

19/12/2024 10:12:21

Sr. Fornecedor DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, CNPJ 61.591.459/0001-00,
você foi convocado para enviar anexos para o item G4. Prazo para encerrar o envio: 12:13:00 do
dia 19/12/2024. Justificativa: Após o aceite da proposta, solicitamos encaminhar no prazo de 2
(duas) horas os documentos de habilitação, conforme item 8.12.1. do Edital..

pelo participante
61.591.459/0001-00

19/12/2024 11:33:05
O item G4 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:33:05 de 19/12/2024. 3 anexos
foram enviados pelo fornecedor DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, CNPJ
61.591.459/0001-00.

Sistema 23/12/2024 15:29:25
O item G4 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 23/12/2024 15:39:25.

Sistema 23/12/2024 15:45:42 A fase de recurso do item G4 está aberta até 27/12/2024.

Sistema 28/12/2024 00:00:00
A fase de recurso do item G4 foi finalizada no prazo previsto. O item está aberto para registro de
contrarrazão até 02/01/2025.

Sistema 03/01/2025 00:00:01
A fase de contrarrazão do item G4 foi finalizada no prazo previsto. O item está aberto para decisão
do pregoeiro.
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Data/Hora Descrição

15/01/2025 14:33:02
Fornecedor DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, CNPJ 61.591.459/0001-00 teve a proposta adjudicada,
melhor lance: R$ 52.925.162,0000, valor negociado: R$ 52.818.000,0000.

15/01/2025 14:34:37 Item homologado.

Caminhão Basculante Tipo: Traçado, Potência: 180 CV, Tração: 4 X 2, Capacida Volumétrica De Carga: 6 M3

Adjudicado e Homologado por CPF ***.027.***-*7 - WESLEY JOSE GADELHA BEIER para DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA, CNPJ 61.591.459/0001-00, melhor lance: R$ 410.000,0000 (unitário) / R$ 5.740.000,0000 (total)

Propostas do Item 41
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

04.043.949/0001-20 - ACREDIESEL COMERCIAL DE VEICULOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: AC

R$ 548.300,0000 (unitário)
R$ 7.676.200,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: MERCEDES-BENZ

Modelo/versão: ATEGO

Valor proposta: R$ 548.300,0000 (unitário)
R$ 7.676.200,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 14

61.591.459/0001-00 - DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 410.000,0000 (unitário)
R$ 5.740.000,0000 (total)

Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: MERCEDES-BENZ

Modelo/versão: ATEGO 1719

Valor proposta: R$ 1.000.000,0000 (unitário)
R$ 14.000.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 14

02.990.234/0001-59 - DIVENA LITORAL VEICULOS LTDA.
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 435.287,0100 (unitário)
R$ 6.094.018,1400 (total)

 -

Marca/Fabricante: MERCEDES-BENZ

Modelo/versão:  ATEGO 1719 K CAÇAMBA DE 6M³

Valor proposta: R$ 700.000,0000 (unitário)
R$ 9.800.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 14

08.206.867/0001-00 - ECS COMERCIO DE VEICULOS E
EQUIPAMENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 547.800,0000 (unitário)
R$ 7.669.200,0000 (total)

 -

Item 41 do Grupo G4 - Caminhão Basculante

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade

14

R$
10.000,0000

Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 548.327,8200 (unitário)

Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Menor Preço

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:

R$ 7.676.589,4800 (total)
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Fornecedor Valor ofertado Situação

Marca/Fabricante: MERCEDES-BENZ

Modelo/versão: ATEGO 1719

Valor proposta: R$ 600.000,0000 (unitário)
R$ 8.400.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 14

46.135.499/0001-45 - FORZA DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 527.000,0000 (unitário)
R$ 7.378.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: VOLVO

Modelo/versão: VM 290 4x2

Valor proposta: R$ 548.000,0000 (unitário)
R$ 7.672.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 14

36.519.422/0001-15 - IVG BRASIL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 400.000,0000 (unitário)
R$ 5.600.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Iveco

Modelo/versão: Tector 17-210

Valor proposta: R$ 548.327,8200 (unitário)
R$ 7.676.589,4800 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 14

03.093.776/0017-59 - MANUPA COMERCIO EXPORTACAO
IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS
ADAPTADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: DF

R$ 559.293,5400 (unitário)
R$ 7.830.109,5600 (total)

 -

Marca/Fabricante: 4x2 16 ton Basc 6m3

Modelo/versão: 4x2 16 ton Basc 6m3

Valor proposta: R$ 559.293,5400 (unitário)
R$ 7.830.109,5600 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 14

63.411.623/0021-10 - MARDISA VEICULOS S/A
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: DF

R$ 435.287,0000 (unitário)
R$ 6.094.018,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: MERCEDES-BENZ

Modelo/versão: ATEGO 1719 4X2 E6

Valor proposta: R$ 800.000,0000 (unitário)
R$ 11.200.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 14

21.549.423/0001-35 - MINASMAQUINAS JF LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 529.000,0000 (unitário)
R$ 7.406.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Mercedes-Benz

Modelo/versão:  ATEGO 1719/36

Valor proposta: R$ 650.000,0000 (unitário)
R$ 9.100.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 14

51.552.005/0001-68 - NOVO HORIZONTE COMERCIO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: GO

R$ 536.000,0000 (unitário)
R$ 7.504.000,0000 (total)

 -
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Fornecedor Valor ofertado Situação

Marca/Fabricante: iveco

Modelo/versão:  tector 15-210

Valor proposta: R$ 600.000,0000 (unitário)
R$ 8.400.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 14

46.872.557/0001-13 - RIO VERMELHO COMERCIO DE
MAQUINAS EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

R$ 548.327,0000 (unitário)
R$ 7.676.578,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: IVECO

Modelo/versão: DE ACORDO

Valor proposta: R$ 548.327,0000 (unitário)
R$ 7.676.578,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 14

15.655.026/0001-45 - RNL TRADE AND FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: DF

R$ 559.787,8714 (unitário)
R$ 7.837.030,1996 (total)

 -

Marca/Fabricante: Caminhão Basculante Tipo: Traçado, Potência: 180 C

Modelo/versão: Caminhão Basculante Tipo: Traçado, Potência: 180 C

Valor proposta: R$ 559.787,8714 (unitário)
R$ 7.837.030,1996 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 14

39.786.983/0001-79 - VD COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: ES

R$ 877.000,0000 (unitário)
R$ 12.278.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Mercedes Benz

Modelo/versão: Atego 1719

Valor proposta: R$ 877.000,0000 (unitário)
R$ 12.278.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 14

06.020.318/0001-10 - VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA
E COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 435.900,0000 (unitário)
R$ 6.102.600,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Volkswagen/Volkswagen Truck & Bus

Modelo/versão: Constellation 18.210 4x2 / Robust

Valor proposta: R$ 720.000,0000 (unitário)
R$ 10.080.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 14

Lances do Item  41

Data/hora Participante Lance

26/11/2024 08:02:53 63.411.623/0021-10 R$ 435.287,0000

26/11/2024 08:07:40 08.206.867/0001-00 R$ 575.000,0000

26/11/2024 08:08:12 02.990.234/0001-59 R$ 435.287,0100

26/11/2024 08:08:13 06.020.318/0001-10 R$ 445.900,0000

26/11/2024 08:08:22 08.206.867/0001-00 R$ 547.800,0000

26/11/2024 08:11:05 36.519.422/0001-15 R$ 449.233,5900
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Data/hora Participante Lance

26/11/2024 08:12:05 61.591.459/0001-00 R$ 990.000,0000

26/11/2024 08:15:45 61.591.459/0001-00 R$ 900.000,0000

26/11/2024 08:17:21 36.519.422/0001-15 R$ 439.233,5900

26/11/2024 08:17:39 61.591.459/0001-00 R$ 800.000,0000

26/11/2024 08:19:51 61.591.459/0001-00 R$ 700.000,0000

26/11/2024 08:21:01 61.591.459/0001-00 R$ 600.000,0000

26/11/2024 08:24:17 61.591.459/0001-00 R$ 590.000,0000

26/11/2024 08:26:15 61.591.459/0001-00 R$ 580.000,0000

26/11/2024 08:27:08 21.549.423/0001-35 R$ 529.000,0000

26/11/2024 08:27:45 61.591.459/0001-00 R$ 570.000,0000

26/11/2024 08:29:38 46.135.499/0001-45 R$ 537.000,0000

26/11/2024 08:35:29 61.591.459/0001-00 R$ 560.000,0000

26/11/2024 08:42:24 61.591.459/0001-00 R$ 550.000,0000

26/11/2024 08:43:13 06.020.318/0001-10 R$ 435.900,0000

26/11/2024 08:44:31 61.591.459/0001-00 R$ 435.288,0000

26/11/2024 08:58:12 61.591.459/0001-00 R$ 425.287,0000

26/11/2024 09:02:52 51.552.005/0001-68 R$ 536.000,0000

26/11/2024 09:05:17 61.591.459/0001-00 R$ 410.000,0000

26/11/2024 09:09:31 36.519.422/0001-15 R$ 400.000,0000

26/11/2024 09:20:03 46.135.499/0001-45 R$ 527.000,0000
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Caminhão Basculante Tipo: Traçado, Potência: 180 CV, Tração: 4 X 2, Capacida Volumétrica De Carga: 6 M3

Adjudicado e Homologado por CPF ***.027.***-*7 - WESLEY JOSE GADELHA BEIER para DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA, CNPJ 61.591.459/0001-00, melhor lance: R$ 405.000,0000 (unitário) / R$ 5.265.000,0000 (total)

Propostas do Item 42
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

04.043.949/0001-20 - ACREDIESEL COMERCIAL DE VEICULOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: AC

R$ 548.300,0000 (unitário)
R$ 7.127.900,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: MERCEDES-BENZ

Modelo/versão: ATEGO

Valor proposta: R$ 548.300,0000 (unitário)
R$ 7.127.900,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 13

61.591.459/0001-00 - DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 405.000,0000 (unitário)
R$ 5.265.000,0000 (total)

Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: MERCEDES-BENZ

Modelo/versão: ATEGO 1719

Valor proposta: R$ 1.000.000,0000 (unitário)
R$ 13.000.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 13

02.990.234/0001-59 - DIVENA LITORAL VEICULOS LTDA.
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 435.287,0100 (unitário)
R$ 5.658.731,1300 (total)

 -

Marca/Fabricante: MERCEDES-BENZ

Modelo/versão:   ATEGO 1719 K CAÇAMBA DE 6M³

Valor proposta: R$ 700.000,0000 (unitário)
R$ 9.100.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 13

08.206.867/0001-00 - ECS COMERCIO DE VEICULOS E
EQUIPAMENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 547.800,0000 (unitário)
R$ 7.121.400,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: MERCEDES-BENZ

Modelo/versão: ATEGO 1719

Valor proposta: R$ 600.000,0000 (unitário)
R$ 7.800.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 13

Item 42 do Grupo G4 - Caminhão Basculante

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade

13

R$
10.000,0000

Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 548.327,8200 (unitário)

Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Menor Preço

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:

R$ 7.128.261,6600 (total)

14 de 3915/01/2025 14:34
1Doc:  Proc. Administrativo 2.307/2025  |  Anexo: Termo_Homologacao_Grupo_4_90015_2024.pdf (14/39)        100/231



UASG 130005 PREGÃO 90015/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

46.135.499/0001-45 - FORZA DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 525.000,0000 (unitário)
R$ 6.825.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: VOLVO

Modelo/versão: VM 290 4x2

Valor proposta: R$ 548.000,0000 (unitário)
R$ 7.124.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 13

36.519.422/0001-15 - IVG BRASIL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 415.287,0000 (unitário)
R$ 5.398.731,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Iveco

Modelo/versão: Tector 17-210

Valor proposta: R$ 548.327,8200 (unitário)
R$ 7.128.261,6600 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 13

03.093.776/0017-59 - MANUPA COMERCIO EXPORTACAO
IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS
ADAPTADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: DF

R$ 559.293,5400 (unitário)
R$ 7.270.816,0200 (total)

 -

Marca/Fabricante: 4x2 16 ton Basc 6m3

Modelo/versão: 4x2 16 ton Basc 6m3

Valor proposta: R$ 559.293,5400 (unitário)
R$ 7.270.816,0200 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 13

63.411.623/0021-10 - MARDISA VEICULOS S/A
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: DF

R$ 435.287,0000 (unitário)
R$ 5.658.731,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: MERCEDES-BENZ

Modelo/versão: ATEGO 1719 4X2 E6

Valor proposta: R$ 800.000,0000 (unitário)
R$ 10.400.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 13

21.549.423/0001-35 - MINASMAQUINAS JF LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 526.000,0000 (unitário)
R$ 6.838.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Mercedes-Benz

Modelo/versão: ATEGO 1719/36

Valor proposta: R$ 650.000,0000 (unitário)
R$ 8.450.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 13

51.552.005/0001-68 - NOVO HORIZONTE COMERCIO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: GO

R$ 536.000,0000 (unitário)
R$ 6.968.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: iveco

Modelo/versão:  tector 15-210

Valor proposta: R$ 600.000,0000 (unitário)
R$ 7.800.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 13

46.872.557/0001-13 - RIO VERMELHO COMERCIO DE
MAQUINAS EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

R$ 548.327,0000 (unitário)
R$ 7.128.251,0000 (total)

 -
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Fornecedor Valor ofertado Situação

Marca/Fabricante: IVECO

Modelo/versão: DE ACORDO

Valor proposta: R$ 548.327,0000 (unitário)
R$ 7.128.251,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 13

15.655.026/0001-45 - RNL TRADE AND FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: DF

R$ 556.443,0717 (unitário)
R$ 7.233.759,9321 (total)

 -

Marca/Fabricante: Caminhão Basculante Tipo: Traçado, Potência: 180 C

Modelo/versão: Caminhão Basculante Tipo: Traçado, Potência: 180 C

Valor proposta: R$ 556.443,0717 (unitário)
R$ 7.233.759,9321 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 13

39.786.983/0001-79 - VD COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: ES

R$ 877.000,0000 (unitário)
R$ 11.401.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Mercedes Benz

Modelo/versão: Atego 1719

Valor proposta: R$ 877.000,0000 (unitário)
R$ 11.401.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 13

06.020.318/0001-10 - VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA
E COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 435.900,0000 (unitário)
R$ 5.666.700,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Volkswagen/Volkswagen Truck & Bus

Modelo/versão: Constellation 18.210 4x2 / Robust

Valor proposta: R$ 720.000,0000 (unitário)
R$ 9.360.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 13

Lances do Item  42

Data/hora Participante Lance

26/11/2024 08:03:00 63.411.623/0021-10 R$ 435.287,0000

26/11/2024 08:08:13 06.020.318/0001-10 R$ 445.900,0000

26/11/2024 08:08:13 02.990.234/0001-59 R$ 435.287,0100

26/11/2024 08:11:06 36.519.422/0001-15 R$ 441.977,2000

26/11/2024 08:14:11 61.591.459/0001-00 R$ 990.000,0000

26/11/2024 08:15:54 61.591.459/0001-00 R$ 900.000,0000

26/11/2024 08:17:21 36.519.422/0001-15 R$ 425.287,0000

26/11/2024 08:17:44 61.591.459/0001-00 R$ 800.000,0000

26/11/2024 08:19:56 61.591.459/0001-00 R$ 700.000,0000

26/11/2024 08:21:13 61.591.459/0001-00 R$ 600.000,0000

26/11/2024 08:24:18 08.206.867/0001-00 R$ 547.800,0000
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Data/hora Participante Lance

26/11/2024 08:24:22 61.591.459/0001-00 R$ 590.000,0000

26/11/2024 08:26:10 61.591.459/0001-00 R$ 580.000,0000

26/11/2024 08:27:15 61.591.459/0001-00 R$ 570.000,0000

26/11/2024 08:27:26 61.591.459/0001-00 R$ 560.000,0000

26/11/2024 08:27:34 21.549.423/0001-35 R$ 526.000,0000

26/11/2024 08:27:53 61.591.459/0001-00 R$ 550.000,0000

26/11/2024 08:37:14 46.135.499/0001-45 R$ 525.000,0000

26/11/2024 08:43:17 06.020.318/0001-10 R$ 435.900,0000

26/11/2024 08:44:37 61.591.459/0001-00 R$ 435.288,0000

26/11/2024 08:50:21 36.519.422/0001-15 R$ 415.287,0000

26/11/2024 08:59:21 61.591.459/0001-00 R$ 425.000,0000

26/11/2024 09:03:00 51.552.005/0001-68 R$ 536.000,0000

26/11/2024 09:11:50 61.591.459/0001-00 R$ 405.000,0000

Caminhão Basculante Tipo: Traçado, Potência: 180 CV, Tração: 4 X 2, Capacida Volumétrica De Carga: 6 M3

Adjudicado e Homologado por CPF ***.027.***-*7 - WESLEY JOSE GADELHA BEIER para DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA, CNPJ 61.591.459/0001-00, melhor lance: R$ 425.287,0000 (unitário) / R$ 5.954.018,0000 (total), valor negociado: R$
420.000,0000 (unitário) / R$ 5.880.000,0000 (total)

Propostas do Item 43
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

04.043.949/0001-20 - ACREDIESEL COMERCIAL DE VEICULOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: AC

R$ 548.300,0000 (unitário)
R$ 7.676.200,0000 (total)

 -

Item 43 do Grupo G4 - Caminhão Basculante

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade

14

R$
10.000,0000

Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 548.327,8200 (unitário)

Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Menor Preço

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:

R$ 7.676.589,4800 (total)
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Fornecedor Valor ofertado Situação

Marca/Fabricante: MERCEDES-BENZ

Modelo/versão: ATEGO

Valor proposta: R$ 548.300,0000 (unitário)
R$ 7.676.200,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 14

61.591.459/0001-00 - DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 425.287,0000 (unitário)
R$ 5.954.018,0000 (total)

Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: MERCEDES-BENZ

Modelo/versão: ATEGO 1719

Valor proposta: R$ 1.000.000,0000 (unitário)
R$ 14.000.000,0000 (total)

Valor negociado: R$ 420.000,0000 (unitário)
R$ 5.880.000,0000 (total)

Quantidade ofertada: 14

02.990.234/0001-59 - DIVENA LITORAL VEICULOS LTDA.
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 435.287,0100 (unitário)
R$ 6.094.018,1400 (total)

 -

Marca/Fabricante: MERCEDES-BENZ

Modelo/versão:   ATEGO 1719 K CAÇAMBA DE 6M³

Valor proposta: R$ 700.000,0000 (unitário)
R$ 9.800.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 14

08.206.867/0001-00 - ECS COMERCIO DE VEICULOS E
EQUIPAMENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 547.800,0000 (unitário)
R$ 7.669.200,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: MERCEDES-BENZ

Modelo/versão: ATEGO 1719

Valor proposta: R$ 600.000,0000 (unitário)
R$ 8.400.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 14

46.135.499/0001-45 - FORZA DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 525.000,0000 (unitário)
R$ 7.350.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: VOLVO

Modelo/versão: VM 290 4x2

Valor proposta: R$ 548.000,0000 (unitário)
R$ 7.672.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 14

36.519.422/0001-15 - IVG BRASIL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 415.287,0000 (unitário)
R$ 5.814.018,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Iveco

Modelo/versão: Tector 17-210

Valor proposta: R$ 548.327,8200 (unitário)
R$ 7.676.589,4800 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 14

03.093.776/0017-59 - MANUPA COMERCIO EXPORTACAO
IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS
ADAPTADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: DF

R$ 559.293,5400 (unitário)
R$ 7.830.109,5600 (total)

 -
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Fornecedor Valor ofertado Situação

Marca/Fabricante: 4x2 16 ton Basc 6m3

Modelo/versão: 4x2 16 ton Basc 6m3

Valor proposta: R$ 559.293,5400 (unitário)
R$ 7.830.109,5600 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 14

63.411.623/0021-10 - MARDISA VEICULOS S/A
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: DF

R$ 435.287,0000 (unitário)
R$ 6.094.018,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: MERCEDES-BENZ

Modelo/versão: ATEGO 1719 4X2 E6

Valor proposta: R$ 800.000,0000 (unitário)
R$ 11.200.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 14

21.549.423/0001-35 - MINASMAQUINAS JF LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 535.000,0000 (unitário)
R$ 7.490.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Mercedes-Benz

Modelo/versão: ATEGO 1719/36

Valor proposta: R$ 650.000,0000 (unitário)
R$ 9.100.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 14

51.552.005/0001-68 - NOVO HORIZONTE COMERCIO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: GO

R$ 536.000,0000 (unitário)
R$ 7.504.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: iveco

Modelo/versão:  tector 15-210

Valor proposta: R$ 600.000,0000 (unitário)
R$ 8.400.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 14

46.872.557/0001-13 - RIO VERMELHO COMERCIO DE
MAQUINAS EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

R$ 548.327,0000 (unitário)
R$ 7.676.578,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: IVECO

Modelo/versão: DE ACORDO

Valor proposta: R$ 548.327,0000 (unitário)
R$ 7.676.578,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 14

15.655.026/0001-45 - RNL TRADE AND FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: DF

R$ 557.923,5568 (unitário)
R$ 7.810.929,7952 (total)

 -

Marca/Fabricante: Caminhão Basculante Tipo: Traçado, Potência: 180 C

Modelo/versão: Caminhão Basculante Tipo: Traçado, Potência: 180 C

Valor proposta: R$ 557.923,5568 (unitário)
R$ 7.810.929,7952 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 14

39.786.983/0001-79 - VD COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: ES

R$ 877.000,0000 (unitário)
R$ 12.278.000,0000 (total)

 -
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Fornecedor Valor ofertado Situação

Marca/Fabricante: Mercedes

Modelo/versão: Atego 1719

Valor proposta: R$ 877.000,0000 (unitário)
R$ 12.278.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 14

06.020.318/0001-10 - VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA
E COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 434.900,0000 (unitário)
R$ 6.088.600,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Volkswagen/Volkswagen Truck & Bus

Modelo/versão: Constellation 18.210 4x2 / Robust

Valor proposta: R$ 720.000,0000 (unitário)
R$ 10.080.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 14

Lances do Item  43

Data/hora Participante Lance

26/11/2024 08:03:26 63.411.623/0021-10 R$ 435.287,0000

26/11/2024 08:08:15 02.990.234/0001-59 R$ 435.287,0100

26/11/2024 08:08:43 08.206.867/0001-00 R$ 547.800,0000

26/11/2024 08:10:24 06.020.318/0001-10 R$ 444.900,0000

26/11/2024 08:11:06 36.519.422/0001-15 R$ 444.947,3900

26/11/2024 08:14:17 61.591.459/0001-00 R$ 990.000,0000

26/11/2024 08:15:59 61.591.459/0001-00 R$ 900.000,0000

26/11/2024 08:17:49 61.591.459/0001-00 R$ 800.000,0000

26/11/2024 08:20:01 61.591.459/0001-00 R$ 700.000,0000

26/11/2024 08:21:18 61.591.459/0001-00 R$ 600.000,0000

26/11/2024 08:24:28 61.591.459/0001-00 R$ 590.000,0000

26/11/2024 08:26:01 61.591.459/0001-00 R$ 580.000,0000

26/11/2024 08:27:05 61.591.459/0001-00 R$ 570.000,0000

26/11/2024 08:27:58 61.591.459/0001-00 R$ 560.000,0000

26/11/2024 08:30:39 21.549.423/0001-35 R$ 535.000,0000

26/11/2024 08:39:01 46.135.499/0001-45 R$ 525.000,0000

26/11/2024 08:44:45 61.591.459/0001-00 R$ 435.288,0000

26/11/2024 08:54:09 61.591.459/0001-00 R$ 425.287,0000

26/11/2024 08:54:10 06.020.318/0001-10 R$ 434.900,0000

26/11/2024 09:02:29 36.519.422/0001-15 R$ 415.287,0000

26/11/2024 09:03:04 51.552.005/0001-68 R$ 536.000,0000
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Caminhão Basculante Tipo: Traçado, Potência: 180 CV, Tração: 4 X 2, Capacida Volumétrica De Carga: 6 M3

Adjudicado e Homologado por CPF ***.027.***-*7 - WESLEY JOSE GADELHA BEIER para DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA, CNPJ 61.591.459/0001-00, melhor lance: R$ 415.288,0000 (unitário) / R$ 5.398.744,0000 (total), valor negociado: R$
415.000,0000 (unitário) / R$ 5.395.000,0000 (total)

Propostas do Item 44
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

04.043.949/0001-20 - ACREDIESEL COMERCIAL DE VEICULOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: AC

R$ 548.300,0000 (unitário)
R$ 7.127.900,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: MERCEDES-BENZ

Modelo/versão: ATEGO

Valor proposta: R$ 548.300,0000 (unitário)
R$ 7.127.900,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 13

61.591.459/0001-00 - DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 415.288,0000 (unitário)
R$ 5.398.744,0000 (total)

Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: MERCEDES-BENZ

Modelo/versão: ATEGO 1719

Valor proposta: R$ 1.000.000,0000 (unitário)
R$ 13.000.000,0000 (total)

Valor negociado: R$ 415.000,0000 (unitário)
R$ 5.395.000,0000 (total)

Quantidade ofertada: 13

02.990.234/0001-59 - DIVENA LITORAL VEICULOS LTDA.
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 435.287,0100 (unitário)
R$ 5.658.731,1300 (total)

 -

Marca/Fabricante: MERCEDES-BENZ

Modelo/versão:   ATEGO 1719 K CAÇAMBA DE 6M³

Valor proposta: R$ 700.000,0000 (unitário)
R$ 9.100.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 13

08.206.867/0001-00 - ECS COMERCIO DE VEICULOS E
EQUIPAMENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 547.800,0000 (unitário)
R$ 7.121.400,0000 (total)

 -

Item 44 do Grupo G4 - Caminhão Basculante

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade

13

R$
10.000,0000

Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 548.327,8200 (unitário)

Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Menor Preço

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:

R$ 7.128.261,6600 (total)
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Fornecedor Valor ofertado Situação

Marca/Fabricante: MERCEDES-BENZ

Modelo/versão: ATEGO 1719

Valor proposta: R$ 600.000,0000 (unitário)
R$ 7.800.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 13

46.135.499/0001-45 - FORZA DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 535.000,0000 (unitário)
R$ 6.955.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: VOLVO

Modelo/versão: VM 290 4x2

Valor proposta: R$ 548.000,0000 (unitário)
R$ 7.124.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 13

36.519.422/0001-15 - IVG BRASIL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 415.287,0000 (unitário)
R$ 5.398.731,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Iveco

Modelo/versão: Tector 17-210

Valor proposta: R$ 548.327,8200 (unitário)
R$ 7.128.261,6600 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 13

03.093.776/0017-59 - MANUPA COMERCIO EXPORTACAO
IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS
ADAPTADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: DF

R$ 559.293,5400 (unitário)
R$ 7.270.816,0200 (total)

 -

Marca/Fabricante: 4x2 16 ton Basc 6m3

Modelo/versão: 4x2 16 ton Basc 6m3

Valor proposta: R$ 559.293,5400 (unitário)
R$ 7.270.816,0200 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 13

63.411.623/0021-10 - MARDISA VEICULOS S/A
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: DF

R$ 435.287,0000 (unitário)
R$ 5.658.731,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: MERCEDES-BENZ

Modelo/versão: ATEGO 1719 4X2 E6

Valor proposta: R$ 800.000,0000 (unitário)
R$ 10.400.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 13

21.549.423/0001-35 - MINASMAQUINAS JF LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 540.000,0000 (unitário)
R$ 7.020.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Mercedes-Benz

Modelo/versão: ATEGO 1719/36

Valor proposta: R$ 650.000,0000 (unitário)
R$ 8.450.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 13

51.552.005/0001-68 - NOVO HORIZONTE COMERCIO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: GO

R$ 536.000,0000 (unitário)
R$ 6.968.000,0000 (total)

 -
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Fornecedor Valor ofertado Situação

Marca/Fabricante: iveco

Modelo/versão:  tector 15-210

Valor proposta: R$ 600.000,0000 (unitário)
R$ 7.800.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 13

46.872.557/0001-13 - RIO VERMELHO COMERCIO DE
MAQUINAS EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

R$ 548.327,0000 (unitário)
R$ 7.128.251,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: IVECO

Modelo/versão: DE ACORDO

Valor proposta: R$ 548.327,0000 (unitário)
R$ 7.128.251,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 13

15.655.026/0001-45 - RNL TRADE AND FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: DF

R$ 557.594,5601 (unitário)
R$ 7.248.729,2813 (total)

 -

Marca/Fabricante: Caminhão Basculante Tipo: Traçado, Potência: 180 C

Modelo/versão: Caminhão Basculante Tipo: Traçado, Potência: 180 C

Valor proposta: R$ 557.594,5601 (unitário)
R$ 7.248.729,2813 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 13

39.786.983/0001-79 - VD COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: ES

R$ 877.000,0000 (unitário)
R$ 11.401.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Mercedes

Modelo/versão: Atego 1719

Valor proposta: R$ 877.000,0000 (unitário)
R$ 11.401.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 13

06.020.318/0001-10 - VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA
E COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 424.900,0000 (unitário)
R$ 5.523.700,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Volkswagen/Volkswagen Truck & Bus

Modelo/versão: Constellation 18.210 4x2 / Robust

Valor proposta: R$ 720.000,0000 (unitário)
R$ 9.360.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 13

Lances do Item  44

Data/hora Participante Lance

26/11/2024 08:03:35 63.411.623/0021-10 R$ 435.287,0000

26/11/2024 08:08:16 02.990.234/0001-59 R$ 435.287,0100

26/11/2024 08:09:03 08.206.867/0001-00 R$ 547.800,0000

26/11/2024 08:10:36 06.020.318/0001-10 R$ 444.900,0000

26/11/2024 08:11:06 36.519.422/0001-15 R$ 441.212,8500

26/11/2024 08:14:22 61.591.459/0001-00 R$ 990.000,0000
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Data/hora Participante Lance

26/11/2024 08:16:03 61.591.459/0001-00 R$ 900.000,0000

26/11/2024 08:17:55 61.591.459/0001-00 R$ 800.000,0000

26/11/2024 08:18:50 36.519.422/0001-15 R$ 425.287,0000

26/11/2024 08:18:51 06.020.318/0001-10 R$ 434.900,0000

26/11/2024 08:20:06 61.591.459/0001-00 R$ 700.000,0000

26/11/2024 08:21:22 61.591.459/0001-00 R$ 600.000,0000

26/11/2024 08:24:33 61.591.459/0001-00 R$ 590.000,0000

26/11/2024 08:25:52 61.591.459/0001-00 R$ 580.000,0000

26/11/2024 08:26:58 61.591.459/0001-00 R$ 570.000,0000

26/11/2024 08:28:02 61.591.459/0001-00 R$ 560.000,0000

26/11/2024 08:30:58 21.549.423/0001-35 R$ 540.000,0000

26/11/2024 08:40:44 46.135.499/0001-45 R$ 535.000,0000

26/11/2024 08:44:53 61.591.459/0001-00 R$ 425.288,0000

26/11/2024 08:55:56 36.519.422/0001-15 R$ 415.287,0000

26/11/2024 08:57:07 61.591.459/0001-00 R$ 415.288,0000

26/11/2024 08:58:37 06.020.318/0001-10 R$ 424.900,0000

26/11/2024 09:03:08 51.552.005/0001-68 R$ 536.000,0000

Caminhão Basculante Potência: 240 CV, Tração: 6x4, Capacida Volumétrica De Carga: 12 M3

Adjudicado e Homologado por CPF ***.027.***-*7 - WESLEY JOSE GADELHA BEIER para DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA, CNPJ 61.591.459/0001-00, melhor lance: R$ 562.000,0000 (unitário) / R$ 7.868.000,0000 (total)

Propostas do Item 45
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

04.043.949/0001-20 - ACREDIESEL COMERCIAL DE VEICULOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: AC

R$ 756.600,0000 (unitário)
R$ 10.592.400,0000 (total)

 -

Item 45 do Grupo G4 - Caminhão Basculante

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade

14

R$
10.000,0000

Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 756.631,4300 (unitário)

Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Menor Preço

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:

R$ 10.592.840,0200 (total)

24 de 3915/01/2025 14:34
1Doc:  Proc. Administrativo 2.307/2025  |  Anexo: Termo_Homologacao_Grupo_4_90015_2024.pdf (24/39)        110/231



UASG 130005 PREGÃO 90015/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

Marca/Fabricante: MERCEDES-BENZ

Modelo/versão: ATEGO

Valor proposta: R$ 756.600,0000 (unitário)
R$ 10.592.400,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 14

61.591.459/0001-00 - DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 562.000,0000 (unitário)
R$ 7.868.000,0000 (total)

Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: MERCEDES-BENZ

Modelo/versão: ATEGO 2730

Valor proposta: R$ 1.500.000,0000 (unitário)
R$ 21.000.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 14

02.990.234/0001-59 - DIVENA LITORAL VEICULOS LTDA.
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 592.000,0000 (unitário)
R$ 8.288.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: MERCEDES-BENZ

Modelo/versão:  ATEGO 2730 K  CAÇAMBA BASCULANTE DE 12M³

Valor proposta: R$ 900.000,0000 (unitário)
R$ 12.600.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 14

08.206.867/0001-00 - ECS COMERCIO DE VEICULOS E
EQUIPAMENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 800.000,0000 (unitário)
R$ 11.200.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: MERCEDES-BENZ

Modelo/versão: ATEGO 2730

Valor proposta: R$ 800.000,0000 (unitário)
R$ 11.200.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 14

46.135.499/0001-45 - FORZA DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 725.000,0000 (unitário)
R$ 10.150.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: VOLVO

Modelo/versão: VM 290 6x4

Valor proposta: R$ 756.000,0000 (unitário)
R$ 10.584.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 14

36.519.422/0001-15 - IVG BRASIL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 572.000,0000 (unitário)
R$ 8.008.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Iveco

Modelo/versão: Tector 27-320

Valor proposta: R$ 756.631,4300 (unitário)
R$ 10.592.840,0200 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 14

03.093.776/0017-59 - MANUPA COMERCIO EXPORTACAO
IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS
ADAPTADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: DF

R$ 771.763,6200 (unitário)
R$ 10.804.690,6800 (total)

 -
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Fornecedor Valor ofertado Situação

Marca/Fabricante: 6x4 Manual Basc 12m3

Modelo/versão: 6x4 Manual Basc 12m3

Valor proposta: R$ 771.763,6200 (unitário)
R$ 10.804.690,6800 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 14

63.411.623/0021-10 - MARDISA VEICULOS S/A
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: DF

R$ 626.000,0000 (unitário)
R$ 8.764.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: MERCEDES-BENZ

Modelo/versão: ATEGO 2730 6X4 E6

Valor proposta: R$ 900.000,0000 (unitário)
R$ 12.600.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 14

21.549.423/0001-35 - MINASMAQUINAS JF LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 727.000,0000 (unitário)
R$ 10.178.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Mercedes-Benz

Modelo/versão: ATEGO 2730/36

Valor proposta: R$ 850.000,0000 (unitário)
R$ 11.900.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 14

51.552.005/0001-68 - NOVO HORIZONTE COMERCIO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: GO

R$ 755.000,0000 (unitário)
R$ 10.570.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: iveco

Modelo/versão:  tector 27-320 6x4

Valor proposta: R$ 800.000,0000 (unitário)
R$ 11.200.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 14

46.872.557/0001-13 - RIO VERMELHO COMERCIO DE
MAQUINAS EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

R$ 756.631,0000 (unitário)
R$ 10.592.834,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: IVECO

Modelo/versão: DE ACORDO

Valor proposta: R$ 756.631,0000 (unitário)
R$ 10.592.834,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 14

15.655.026/0001-45 - RNL TRADE AND FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: DF

R$ 777.211,8048 (unitário)
R$ 10.880.965,2672 (total)

 -

Marca/Fabricante: Caminhão Basculante Potência: 240 CV, Tração: 6x4,

Modelo/versão: Caminhão Basculante Potência: 240 CV, Tração: 6x4,

Valor proposta: R$ 777.211,8048 (unitário)
R$ 10.880.965,2672 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 14

39.786.983/0001-79 - VD COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: ES

R$ 1.198.000,0000 (unitário)
R$ 16.772.000,0000 (total)

 -
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Fornecedor Valor ofertado Situação

Marca/Fabricante: Mercedes

Modelo/versão: Atego 2730

Valor proposta: R$ 1.198.000,0000 (unitário)
R$ 16.772.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 14

06.020.318/0001-10 - VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA
E COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 635.900,0000 (unitário)
R$ 8.902.600,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Volkswagen/Volkswagen Truck & Bus

Modelo/versão: Constellation 31.320 6x4

Valor proposta: R$ 1.000.000,0000 (unitário)
R$ 14.000.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 14

Lances do Item  45

Data/hora Participante Lance

26/11/2024 08:03:42 63.411.623/0021-10 R$ 636.077,0000

26/11/2024 08:08:10 02.990.234/0001-59 R$ 612.000,0000

26/11/2024 08:08:13 06.020.318/0001-10 R$ 645.900,0000

26/11/2024 08:11:06 36.519.422/0001-15 R$ 602.000,0000

26/11/2024 08:12:57 02.990.234/0001-59 R$ 592.000,0000

26/11/2024 08:14:28 61.591.459/0001-00 R$ 1.400.000,0000

26/11/2024 08:16:09 61.591.459/0001-00 R$ 1.300.000,0000

26/11/2024 08:18:01 61.591.459/0001-00 R$ 1.200.000,0000

26/11/2024 08:20:12 61.591.459/0001-00 R$ 1.100.000,0000

26/11/2024 08:21:30 61.591.459/0001-00 R$ 1.000.000,0000

26/11/2024 08:22:50 61.591.459/0001-00 R$ 900.000,0000

26/11/2024 08:24:04 61.591.459/0001-00 R$ 700.000,0000

26/11/2024 08:24:40 61.591.459/0001-00 R$ 690.000,0000

26/11/2024 08:25:46 61.591.459/0001-00 R$ 670.000,0000

26/11/2024 08:26:53 61.591.459/0001-00 R$ 650.000,0000

26/11/2024 08:31:29 21.549.423/0001-35 R$ 727.000,0000

26/11/2024 08:43:50 06.020.318/0001-10 R$ 635.900,0000

26/11/2024 08:45:10 61.591.459/0001-00 R$ 592.001,0000

26/11/2024 08:51:42 61.591.459/0001-00 R$ 582.000,0000

26/11/2024 08:58:32 36.519.422/0001-15 R$ 572.000,0000

26/11/2024 09:04:00 51.552.005/0001-68 R$ 755.000,0000

26/11/2024 09:08:41 46.135.499/0001-45 R$ 725.000,0000
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Data/hora Participante Lance

26/11/2024 09:10:51 61.591.459/0001-00 R$ 562.000,0000

26/11/2024 09:14:26 63.411.623/0021-10 R$ 626.000,0000

Caminhão Basculante Potência: 240 CV, Tração: 6x4, Capacida Volumétrica De Carga: 12 M3

Adjudicado e Homologado por CPF ***.027.***-*7 - WESLEY JOSE GADELHA BEIER para DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA, CNPJ 61.591.459/0001-00, melhor lance: R$ 570.000,0000 (unitário) / R$ 7.410.000,0000 (total)

Propostas do Item 46
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

04.043.949/0001-20 - ACREDIESEL COMERCIAL DE VEICULOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: AC

R$ 756.600,0000 (unitário)
R$ 9.835.800,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: MERCEDES-BENZ

Modelo/versão: ATEGO

Valor proposta: R$ 756.600,0000 (unitário)
R$ 9.835.800,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 13

61.591.459/0001-00 - DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 570.000,0000 (unitário)
R$ 7.410.000,0000 (total)

Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: MERCEDES-BENZ

Modelo/versão: ATEGO 2730

Valor proposta: R$ 1.500.000,0000 (unitário)
R$ 19.500.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 13

02.990.234/0001-59 - DIVENA LITORAL VEICULOS LTDA.
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 590.000,0000 (unitário)
R$ 7.670.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: MERCEDES-BENZ

Modelo/versão:  ATEGO 2730 K  CAÇAMBA BASCULANTE DE 12M³

Valor proposta: R$ 900.000,0000 (unitário)
R$ 11.700.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 13

Item 46 do Grupo G4 - Caminhão Basculante

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade

13

R$
10.000,0000

Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 756.631,4300 (unitário)

Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Menor Preço

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:

R$ 9.836.208,5900 (total)
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Fornecedor Valor ofertado Situação

08.206.867/0001-00 - ECS COMERCIO DE VEICULOS E
EQUIPAMENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 755.500,0000 (unitário)
R$ 9.821.500,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: MERCEDES-BENZ

Modelo/versão: ATEGO 2730

Valor proposta: R$ 800.000,0000 (unitário)
R$ 10.400.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 13

46.135.499/0001-45 - FORZA DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 721.000,0000 (unitário)
R$ 9.373.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: VOLVO

Modelo/versão: VM 290 6x4

Valor proposta: R$ 756.000,0000 (unitário)
R$ 9.828.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 13

36.519.422/0001-15 - IVG BRASIL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 560.000,0000 (unitário)
R$ 7.280.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Iveco

Modelo/versão: Tector 27-320

Valor proposta: R$ 756.631,4300 (unitário)
R$ 9.836.208,5900 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 13

03.093.776/0017-59 - MANUPA COMERCIO EXPORTACAO
IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS
ADAPTADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: DF

R$ 771.763,6200 (unitário)
R$ 10.032.927,0600 (total)

 -

Marca/Fabricante: 6x4 Manual Basc 12m3

Modelo/versão: 6x4 Manual Basc 12m3

Valor proposta: R$ 771.763,6200 (unitário)
R$ 10.032.927,0600 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 13

63.411.623/0021-10 - MARDISA VEICULOS S/A
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: DF

R$ 636.077,0000 (unitário)
R$ 8.269.001,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: MERCEDES-BENZ

Modelo/versão: ATEGO 2730 6X4 E6

Valor proposta: R$ 900.000,0000 (unitário)
R$ 11.700.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 13

21.549.423/0001-35 - MINASMAQUINAS JF LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 722.000,0000 (unitário)
R$ 9.386.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Mercedes-Benz

Modelo/versão: ATEGO 2730/36

Valor proposta: R$ 850.000,0000 (unitário)
R$ 11.050.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 13

51.552.005/0001-68 - NOVO HORIZONTE COMERCIO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: GO

R$ 755.000,0000 (unitário)
R$ 9.815.000,0000 (total)

 -

29 de 3915/01/2025 14:34
1Doc:  Proc. Administrativo 2.307/2025  |  Anexo: Termo_Homologacao_Grupo_4_90015_2024.pdf (29/39)        115/231



UASG 130005 PREGÃO 90015/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

Marca/Fabricante: iveco

Modelo/versão: tector 27-320 6x4

Valor proposta: R$ 800.000,0000 (unitário)
R$ 10.400.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 13

46.872.557/0001-13 - RIO VERMELHO COMERCIO DE
MAQUINAS EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

R$ 756.631,0000 (unitário)
R$ 9.836.203,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: IVECO

Modelo/versão: DE ACORDO

Valor proposta: R$ 756.631,0000 (unitário)
R$ 9.836.203,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 13

15.655.026/0001-45 - RNL TRADE AND FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: DF

R$ 773.428,6477 (unitário)
R$ 10.054.572,4201 (total)

 -

Marca/Fabricante: Caminhão Basculante Potência: 240 CV, Tração: 6x4,

Modelo/versão: Caminhão Basculante Potência: 240 CV, Tração: 6x4,

Valor proposta: R$ 773.428,6477 (unitário)
R$ 10.054.572,4201 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 13

39.786.983/0001-79 - VD COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: ES

R$ 1.198.000,0000 (unitário)
R$ 15.574.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Mercedes

Modelo/versão: Atego 2730

Valor proposta: R$ 1.198.000,0000 (unitário)
R$ 15.574.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 13

06.020.318/0001-10 - VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA
E COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 635.900,0000 (unitário)
R$ 8.266.700,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Volkswagen/Volkswagen Truck & Bus

Modelo/versão: Constellation 31.320 6x4

Valor proposta: R$ 1.000.000,0000 (unitário)
R$ 13.000.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 13

Lances do Item  46

Data/hora Participante Lance

26/11/2024 08:03:50 63.411.623/0021-10 R$ 636.077,0000

26/11/2024 08:08:11 02.990.234/0001-59 R$ 612.000,0000

26/11/2024 08:08:13 06.020.318/0001-10 R$ 645.900,0000

26/11/2024 08:10:03 08.206.867/0001-00 R$ 755.500,0000

26/11/2024 08:11:06 36.519.422/0001-15 R$ 600.856,5400

26/11/2024 08:14:34 61.591.459/0001-00 R$ 1.400.000,0000
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Data/hora Participante Lance

26/11/2024 08:16:14 61.591.459/0001-00 R$ 1.300.000,0000

26/11/2024 08:18:07 61.591.459/0001-00 R$ 1.200.000,0000

26/11/2024 08:18:10 02.990.234/0001-59 R$ 590.000,0000

26/11/2024 08:20:18 61.591.459/0001-00 R$ 1.100.000,0000

26/11/2024 08:21:35 61.591.459/0001-00 R$ 1.000.000,0000

26/11/2024 08:22:45 61.591.459/0001-00 R$ 900.000,0000

26/11/2024 08:23:59 61.591.459/0001-00 R$ 700.000,0000

26/11/2024 08:24:44 61.591.459/0001-00 R$ 690.000,0000

26/11/2024 08:25:41 61.591.459/0001-00 R$ 670.000,0000

26/11/2024 08:26:49 61.591.459/0001-00 R$ 650.000,0000

26/11/2024 08:32:09 21.549.423/0001-35 R$ 722.000,0000

26/11/2024 08:43:56 06.020.318/0001-10 R$ 635.900,0000

26/11/2024 08:45:23 61.591.459/0001-00 R$ 580.000,0000

26/11/2024 08:47:00 36.519.422/0001-15 R$ 590.856,5400

26/11/2024 08:47:57 36.519.422/0001-15 R$ 580.856,5400

26/11/2024 08:57:46 36.519.422/0001-15 R$ 570.000,0000

26/11/2024 09:04:05 51.552.005/0001-68 R$ 755.000,0000

26/11/2024 09:05:46 36.519.422/0001-15 R$ 560.000,0000

26/11/2024 09:06:54 61.591.459/0001-00 R$ 570.000,0000

26/11/2024 09:13:38 46.135.499/0001-45 R$ 721.000,0000
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Caminhão Basculante Potência: 240 CV, Tração: 6x4, Capacida Volumétrica De Carga: 12 M3

Adjudicado e Homologado por CPF ***.027.***-*7 - WESLEY JOSE GADELHA BEIER para DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA, CNPJ 61.591.459/0001-00, melhor lance: R$ 572.100,0000 (unitário) / R$ 8.009.400,0000 (total), valor negociado: R$
570.000,0000 (unitário) / R$ 7.980.000,0000 (total)

Propostas do Item 47
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

04.043.949/0001-20 - ACREDIESEL COMERCIAL DE VEICULOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: AC

R$ 756.600,0000 (unitário)
R$ 10.592.400,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: MERCEDES-BENZ

Modelo/versão: ATEGO

Valor proposta: R$ 756.600,0000 (unitário)
R$ 10.592.400,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 14

61.591.459/0001-00 - DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 572.100,0000 (unitário)
R$ 8.009.400,0000 (total)

Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: MERCEDES-BENZ

Modelo/versão: ATEGO 2730

Valor proposta: R$ 1.500.000,0000 (unitário)
R$ 21.000.000,0000 (total)

Valor negociado: R$ 570.000,0000 (unitário)
R$ 7.980.000,0000 (total)

Quantidade ofertada: 14

02.990.234/0001-59 - DIVENA LITORAL VEICULOS LTDA.
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 592.000,0000 (unitário)
R$ 8.288.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: MERCEDES-BENZ

Modelo/versão:  ATEGO 2730 K  CAÇAMBA BASCULANTE DE 12M³

Valor proposta: R$ 900.000,0000 (unitário)
R$ 12.600.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 14

08.206.867/0001-00 - ECS COMERCIO DE VEICULOS E
EQUIPAMENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 755.000,0000 (unitário)
R$ 10.570.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: MERCEDES-BENZ

Modelo/versão: ATEGO 2730

Valor proposta: R$ 800.000,0000 (unitário)
R$ 11.200.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 14

Item 47 do Grupo G4 - Caminhão Basculante

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade

14

R$
10.000,0000

Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 756.631,4300 (unitário)

Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Menor Preço

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:

R$ 10.592.840,0200 (total)
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Fornecedor Valor ofertado Situação

Marca/Fabricante:

Valor proposta: R$ 800.000,0000 (unitário)
R$ 11.200.000,0000 (total)

Não informado 14

46.135.499/0001-45 - FORZA DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 728.000,0000 (unitário)
R$ 10.192.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: VOLVO

Modelo/versão: VM 290 6x4

Valor proposta: R$ 756.000,0000 (unitário)
R$ 10.584.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 14

36.519.422/0001-15 - IVG BRASIL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 572.000,0000 (unitário)
R$ 8.008.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Iveco

Modelo/versão: Tector 27-320

Valor proposta: R$ 756.631,4300 (unitário)
R$ 10.592.840,0200 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 14

03.093.776/0017-59 - MANUPA COMERCIO EXPORTACAO
IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS
ADAPTADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: DF

R$ 771.763,6200 (unitário)
R$ 10.804.690,6800 (total)

 -

Marca/Fabricante: 6x4 Manual Basc 12m3

Modelo/versão: 6x4 Manual Basc 12m3

Valor proposta: R$ 771.763,6200 (unitário)
R$ 10.804.690,6800 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 14

63.411.623/0021-10 - MARDISA VEICULOS S/A
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: DF

R$ 631.800,0000 (unitário)
R$ 8.845.200,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: MERCEDES-BENZ

Modelo/versão: ATEGO 2730 6X4 E6

Valor proposta: R$ 900.000,0000 (unitário)
R$ 12.600.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 14

21.549.423/0001-35 - MINASMAQUINAS JF LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 730.000,0000 (unitário)
R$ 10.220.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Mercedes-Benz

Modelo/versão: ATEGO 2730/36

Valor proposta: R$ 850.000,0000 (unitário)
R$ 11.900.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 14

51.552.005/0001-68 - NOVO HORIZONTE COMERCIO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: GO

R$ 755.000,0000 (unitário)
R$ 10.570.000,0000 (total)

 -
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Fornecedor Valor ofertado Situação

Marca/Fabricante: iveco

Modelo/versão:  tector 27-320 6x4

Valor proposta: R$ 800.000,0000 (unitário)
R$ 11.200.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 14

46.872.557/0001-13 - RIO VERMELHO COMERCIO DE
MAQUINAS EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

R$ 756.631,0000 (unitário)
R$ 10.592.834,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: IVECO

Modelo/versão: DE ACORDO

Valor proposta: R$ 756.631,0000 (unitário)
R$ 10.592.834,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 14

15.655.026/0001-45 - RNL TRADE AND FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: DF

R$ 780.313,9937 (unitário)
R$ 10.924.395,9118 (total)

 -

Marca/Fabricante: Caminhão Basculante Potência: 240 CV, Tração: 6x4,

Modelo/versão: Caminhão Basculante Potência: 240 CV, Tração: 6x4,

Valor proposta: R$ 780.313,9937 (unitário)
R$ 10.924.395,9118 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 14

39.786.983/0001-79 - VD COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: ES

R$ 1.198.000,0000 (unitário)
R$ 16.772.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Mercedes

Modelo/versão: Atego 2730

Valor proposta: R$ 1.198.000,0000 (unitário)
R$ 16.772.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 14

06.020.318/0001-10 - VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA
E COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 634.900,0000 (unitário)
R$ 8.888.600,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Volkswagen/Volkswagen Truck & Bus

Modelo/versão: Constellation 31.320 6x4

Valor proposta: R$ 1.000.000,0000 (unitário)
R$ 14.000.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 14

Lances do Item  47

Data/hora Participante Lance

26/11/2024 08:04:03 63.411.623/0021-10 R$ 641.800,0000

26/11/2024 08:07:08 63.411.623/0021-10 R$ 631.800,0000

26/11/2024 08:08:09 06.020.318/0001-10 R$ 634.900,0000

26/11/2024 08:08:12 02.990.234/0001-59 R$ 612.000,0000

26/11/2024 08:09:40 08.206.867/0001-00 R$ 755.000,0000

26/11/2024 08:11:07 36.519.422/0001-15 R$ 602.000,0000
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Data/hora Participante Lance

26/11/2024 08:13:08 02.990.234/0001-59 R$ 592.000,0000

26/11/2024 08:13:37 36.519.422/0001-15 R$ 582.000,0000

26/11/2024 08:14:40 61.591.459/0001-00 R$ 1.400.000,0000

26/11/2024 08:16:19 61.591.459/0001-00 R$ 1.300.000,0000

26/11/2024 08:18:12 61.591.459/0001-00 R$ 1.200.000,0000

26/11/2024 08:20:23 61.591.459/0001-00 R$ 1.100.000,0000

26/11/2024 08:21:41 61.591.459/0001-00 R$ 1.000.000,0000

26/11/2024 08:22:39 61.591.459/0001-00 R$ 900.000,0000

26/11/2024 08:23:28 61.591.459/0001-00 R$ 700.000,0000

26/11/2024 08:24:49 61.591.459/0001-00 R$ 690.000,0000

26/11/2024 08:25:26 61.591.459/0001-00 R$ 670.000,0000

26/11/2024 08:26:45 61.591.459/0001-00 R$ 650.000,0000

26/11/2024 08:33:34 21.549.423/0001-35 R$ 730.000,0000

26/11/2024 08:45:41 61.591.459/0001-00 R$ 582.100,0000

26/11/2024 08:52:39 36.519.422/0001-15 R$ 572.000,0000

26/11/2024 08:59:59 61.591.459/0001-00 R$ 572.100,0000

26/11/2024 09:04:09 51.552.005/0001-68 R$ 755.000,0000

26/11/2024 09:16:14 46.135.499/0001-45 R$ 728.000,0000
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Caminhão Basculante Potência: 240 CV, Tração: 6x4, Capacida Volumétrica De Carga: 12 M3

Adjudicado e Homologado por CPF ***.027.***-*7 - WESLEY JOSE GADELHA BEIER para DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA, CNPJ 61.591.459/0001-00, melhor lance: R$ 560.000,0000 (unitário) / R$ 7.280.000,0000 (total)

Propostas do Item 48
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

04.043.949/0001-20 - ACREDIESEL COMERCIAL DE VEICULOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: AC

R$ 756.600,0000 (unitário)
R$ 9.835.800,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: MERCEDES-BENZ

Modelo/versão: ATEGO

Valor proposta: R$ 756.600,0000 (unitário)
R$ 9.835.800,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 13

61.591.459/0001-00 - DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 560.000,0000 (unitário)
R$ 7.280.000,0000 (total)

Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: MERCEDES-BENZ

Modelo/versão: ATEGO 2730

Valor proposta: R$ 1.500.000,0000 (unitário)
R$ 19.500.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 13

02.990.234/0001-59 - DIVENA LITORAL VEICULOS LTDA.
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 590.000,0000 (unitário)
R$ 7.670.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: MERCEDES-BENZ

Modelo/versão:  ATEGO 2730 K  CAÇAMBA BASCULANTE DE 12M³

Valor proposta: R$ 900.000,0000 (unitário)
R$ 11.700.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 13

08.206.867/0001-00 - ECS COMERCIO DE VEICULOS E
EQUIPAMENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 755.000,0000 (unitário)
R$ 9.815.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: MERCEDES-BENZ

Modelo/versão: ATEGO 2730

Valor proposta: R$ 800.000,0000 (unitário)
R$ 10.400.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 13

Item 48 do Grupo G4 - Caminhão Basculante

Critério de julgamento:

Situação:

Unidade

13

R$
10.000,0000

Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 756.631,4300 (unitário)

Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Menor Preço

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:

R$ 9.836.208,5900 (total)
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UASG 130005 PREGÃO 90015/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

46.135.499/0001-45 - FORZA DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 728.000,0000 (unitário)
R$ 9.464.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: VOLVO

Modelo/versão: VM 290 6x4

Valor proposta: R$ 756.000,0000 (unitário)
R$ 9.828.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 13

36.519.422/0001-15 - IVG BRASIL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 571.446,9700 (unitário)
R$ 7.428.810,6100 (total)

 -

Marca/Fabricante: Iveco

Modelo/versão: Tector 27-320

Valor proposta: R$ 756.631,4300 (unitário)
R$ 9.836.208,5900 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 13

03.093.776/0017-59 - MANUPA COMERCIO EXPORTACAO
IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS
ADAPTADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: DF

R$ 771.763,6200 (unitário)
R$ 10.032.927,0600 (total)

 -

Marca/Fabricante: 6x4 Manual Basc 12m3

Modelo/versão: 6x4 Manual Basc 12m3

Valor proposta: R$ 771.763,6200 (unitário)
R$ 10.032.927,0600 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 13

63.411.623/0021-10 - MARDISA VEICULOS S/A
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: DF

R$ 636.077,0000 (unitário)
R$ 8.269.001,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: MERCEDES-BENZ

Modelo/versão: ATEGO 2730 6X4 E6

Valor proposta: R$ 900.000,0000 (unitário)
R$ 11.700.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 13

21.549.423/0001-35 - MINASMAQUINAS JF LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 735.000,0000 (unitário)
R$ 9.555.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Mercedes-Benz

Modelo/versão: ATEGO 2730/36

Valor proposta: R$ 850.000,0000 (unitário)
R$ 11.050.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 13

51.552.005/0001-68 - NOVO HORIZONTE COMERCIO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: GO

R$ 755.000,0000 (unitário)
R$ 9.815.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: iveco

Modelo/versão: tector 27-320 6x4

Valor proposta: R$ 800.000,0000 (unitário)
R$ 10.400.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 13

46.872.557/0001-13 - RIO VERMELHO COMERCIO DE
MAQUINAS EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

R$ 756.631,0000 (unitário)
R$ 9.836.203,0000 (total)

 -
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UASG 130005 PREGÃO 90015/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

Marca/Fabricante: IVECO

Modelo/versão: DE ACORDO

Valor proposta: R$ 756.631,0000 (unitário)
R$ 9.836.203,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 13

15.655.026/0001-45 - RNL TRADE AND FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: DF

R$ 775.168,9000 (unitário)
R$ 10.077.195,7000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Caminhão Basculante Potência: 240 CV, Tração: 6x4,

Modelo/versão: Caminhão Basculante Potência: 240 CV, Tração: 6x4,

Valor proposta: R$ 775.168,9000 (unitário)
R$ 10.077.195,7000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 13

39.786.983/0001-79 - VD COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: ES

R$ 1.198.000,0000 (unitário)
R$ 15.574.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Mercedes

Modelo/versão: Atego 2730

Valor proposta: R$ 1.198.000,0000 (unitário)
R$ 15.574.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 13

06.020.318/0001-10 - VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA
E COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 624.900,0000 (unitário)
R$ 8.123.700,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Volkswagen/Volkswagen Truck & Bus

Modelo/versão: Constellation 31.320 6x4

Valor proposta: R$ 1.000.000,0000 (unitário)
R$ 13.000.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 13

Lances do Item  48

Data/hora Participante Lance

26/11/2024 08:04:14 63.411.623/0021-10 R$ 636.077,0000

26/11/2024 08:08:13 02.990.234/0001-59 R$ 612.000,0000

26/11/2024 08:08:16 06.020.318/0001-10 R$ 634.900,0000

26/11/2024 08:08:43 61.591.459/0001-00 R$ 1.490.000,0000

26/11/2024 08:09:29 08.206.867/0001-00 R$ 755.000,0000

26/11/2024 08:11:07 36.519.422/0001-15 R$ 599.390,6800

26/11/2024 08:13:38 36.519.422/0001-15 R$ 581.446,9700

26/11/2024 08:14:48 61.591.459/0001-00 R$ 1.400.000,0000

26/11/2024 08:16:23 61.591.459/0001-00 R$ 1.300.000,0000

26/11/2024 08:16:51 02.990.234/0001-59 R$ 590.000,0000

26/11/2024 08:18:18 61.591.459/0001-00 R$ 1.200.000,0000
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UASG 130005 PREGÃO 90015/2024

Data/hora Participante Lance

26/11/2024 08:20:30 61.591.459/0001-00 R$ 1.100.000,0000

26/11/2024 08:21:46 61.591.459/0001-00 R$ 1.000.000,0000

26/11/2024 08:22:17 61.591.459/0001-00 R$ 900.000,0000

26/11/2024 08:23:43 61.591.459/0001-00 R$ 700.000,0000

26/11/2024 08:24:53 61.591.459/0001-00 R$ 690.000,0000

26/11/2024 08:25:14 61.591.459/0001-00 R$ 670.000,0000

26/11/2024 08:26:41 61.591.459/0001-00 R$ 650.000,0000

26/11/2024 08:33:51 21.549.423/0001-35 R$ 735.000,0000

26/11/2024 08:46:29 61.591.459/0001-00 R$ 610.000,0000

26/11/2024 08:47:28 61.591.459/0001-00 R$ 600.000,0000

26/11/2024 08:49:15 61.591.459/0001-00 R$ 590.000,0000

26/11/2024 08:54:26 36.519.422/0001-15 R$ 571.446,9700

26/11/2024 08:55:46 61.591.459/0001-00 R$ 580.000,0000

26/11/2024 08:58:37 06.020.318/0001-10 R$ 624.900,0000

26/11/2024 09:01:37 61.591.459/0001-00 R$ 560.000,0000

26/11/2024 09:04:13 51.552.005/0001-68 R$ 755.000,0000

26/11/2024 09:18:04 46.135.499/0001-45 R$ 728.000,0000

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 18/12/2024 16:13:51

Intenção de recurso na habilitação: 23/12/2024 15:39:25

Recurso: 27/12/2024 23:59:59

Contrarrazão: 02/01/2025 23:59:59

Recursos realizados:

06.020.318/0001-10 - VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO

Intenção de recurso no julgamento: 18/12/2024 16:04:02

Intenção de recurso na habilitação: 23/12/2024 15:31:09

Recurso: 27/12/2024 22:08:08

61.591.459/0001-00 - DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE 02/01/2025 18:22:47(Cadastrado)

(Cadastrado)

Contrarrazões:

Decisão do agente de contratação: 14/01/2025 11:53:43(Não procede)

Revisão da autoridade competente: (Mantida decisão não procede) 14/01/2025 14:12:10
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  Proc. Administrativo 16- 2.307/2025

De: Laisi S. - SL

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  14/05/2025 às 10:49:50

 

Segue a informação do IDcidadES Contratações.

_

Laisi Lucia da Silva

Oficial Administrativo

Anexos:

Remessa_contratacao.pdf
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
Gerir

contratações


Remessa

de dados

⇄
Retificação


Gerir

transferências


Consultas


Painel de

contratações

(https://paineldecontrole.tcees.tc.br/areasTematicas/contratacoes/visaoGeral)


Dúvidas

(https://www.tcees.tc.br/cidades/orientacoes/?

modulo=5&ano=)

s://www.tcees.tc.br/)

 Início (/CidadESPortalWeb/) ›  Contratação › Gerir contratações › Prefeitura Municipal de Irupi ›

Não há dados enviados para esta contratação.

2025.033E0700001.16.0003

Identificação: 2025.033E0700001.16.0003 Valor estimado: R$ 562.000,00

Processo administrativo : 000407/2025 Autuação: 07/05/2025

Natureza: 16 - Adesão à ARP Tipo: 02 - Compras

Objeto: Adesão à Ata de Registro de Preços nº 05/2025, oriunda do MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E

PECUÁRIA (UASG: 130005), para aquisição de caminhão tração 6x4, mediante recursos de Convênio nº

966819/2024.

 Detalhes  Itens retificados
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  Proc. Administrativo 17- 2.307/2025

De: Leandro C. - AD-RP

Para: AD-RP - Adesões - Registro de Preço 

Data:  16/05/2025 às 13:58:37

 

Segue publicação de Abertura.

_

Leandro Ferreira Crisostomo

Auditor de Controle Interno

Anexos:

AMUNES_PAG_238.pdf
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238
DOM/ES - Edição Nº2.762

quinta-feira, 15 de Maio de 2025

Ibatiba

Dispensa de Licitação

EXTRATO DISPENSA DE LIICTAÇÃO Nº 
027/2016

CONTRATADO: 22.290.379 LARA ALVES AMIGO
CNPJ Nº: 22.290.379/000-54
OBJETO: Contratação de Empresa/Agência de 
Viagem para fornecimento de Passagens Aéreas 
Nacionais e Hospedagem, para participação do 
Prefeito Municipal na XXVI Marcha a Brasília em 
Defesa dos Município, que acontecerá no período 19 
a 22 de maio.
VALOR: R$ 8.630,00 (oito mil, seiscentos e trinta 
reais).
ID CIDADES: 2025.029E0700001.09.0022

Protocolo 1550529

Ibiraçu

Resultado de Licitação

RESULTADO DAS AMOSTRAS
PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 006/2025
A Prefeitura Municipal de Ibiraçu, torna público o 
resultado das amostras do PE Nº 006/2025 avaliadas 
pela SEMADH. Empresas:
JBF Distribuidora Ltda as amostras do Lote 01 foram 
aprovadas. Norte Comercial Ltda as amostras do 
Lote 02 foram aprovadas.
ID: 2025.030E0700001.02.0002
Luana Guasti
Pregoeira

Protocolo 1550898

Chamada Pública

Chamamento Público nº 001/2025
REDE MUNICIPAL DE PONTOS E PONTÕES DE 

CULTURA DE IBIRAÇU - ES
A Prefeitura Municipal de Ibiraçu, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Turismo, Esporte, Cultura e 
Lazer - SEMTECLA, torna público a abertura de edital 
de chamamento público para seleção para premiação 
de projetos, iniciativas, atividades ou ações de 
Pontos e Pontões de Cultura, nos termos da Política 
Nacional de Cultura Viva. Para ter acesso ao edital e 
seus anexos os interessados deverão acessar o site 
https://www.ibiracu.es.gov.br/materia?id=3237

Ibiraçu, 14 de Maio de 2025.
Lucas da Silva Falcão Junior

Secretário Municipal de Turismo, Esporte, Cultura e 
Lazer

Eduardo Marozzi Zanotti
Prefeito Municipal

Protocolo 1551270

Irupi

Ata de Registro de Preço

AVISO DE ADESÃO À ARP
Nº 003/2025

ID: 2025.033E0700001.16.0003

O Município de Irupi-ES, através da Secretaria de 
Agricultura e Meio Ambiente torna público que fará Adesão 
à Ata de Registro de Preços nº 05/2025, realizado pela 
União, através do Ministério da Agricultura e Pecuária, 
com a empresa DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE 
VEICULOS LTDA, objetivando a aquisição de caminhão 
com implementos, incluindo o fornecimento com a carga, 
transporte e descarga do bem. A opção de escolha pela 

demandas de contratação a serem supridas no exercício 
de 2025, no valor de R$ 562.000,00 (quinhentos 
e sessenta e dois mil reais), conforme processo 
administrativo nº 407/2025.
Dotação Orçamentária: 
060002.2060800173.005.44.90.52
Irupi-ES, Data inicial: 14/05/2025

PAULINO LOURENÇO DA SILVA PREFEITO 
MUNICIPAL

Protocolo 1550986

Jaguaré

Inexigibilidade de Licitação

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº006/2025

PROCESSO: Nº 3362/2025
CÓDIGO DE REMESSA DE CONTRATAÇÃO: 
2025.038E0500002.10.0006
A Secretaria Municipal de Assistência Social do 
Município de jaguaré -ES, no uso de suas atribuições, 
torna público, para cumprimento do disposto no 
fundamentado no inciso III alínea “f” e § 3º, do artigo 
74, da lei 14.133/2021, a inexigibilidade de licitação, 
junto  a Empresa VERRINO COELHO DE CONGRESSOS E 
CAPACITAÇÕES LTDA, CNPJ sob nº 37.811.797/0001-17, 
a  inscrição de Servidores para participação do Seminário 
Formação de Gestores e Novos Gestores SUAS em São 
Paulo - SP, no valor total de R$ 2.100,00.
Jaguaré-ES, 13 de Maio de 2025.

Soriana Stabenow Petter dos Santos      Secretaria 
Municipal

Protocolo 1550456

Ata de Registro de Preço

MUNICÍPIO DE JAGUARÉ
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
024/2025, ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 000011/2025

ID CONTRATAÇÃO: 2025.038E0700001.02.0009
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAGUARÉ - ES
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  Proc. Administrativo 18- 2.307/2025

De: Leandro C. - AD-RP

Para: SEMAP - Secretaria de Administração e Planejamento 

Data:  09/06/2025 às 10:41:28

Setores (CC):

SEMAP, SEAG, SUB-CONV, Conv

 

Conforme comunicado, o presente processo de adesão encontra-se paralisado em razão da ausência dos documentos de
habilitação por parte da empresa fornecedora: DENIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS. A empresa foi devidamente contatada e
nos foi posicionado que não existe previsão para regularização de tal situação. Diante disso, aguardo decisão da
administração quanto às providências a serem adotadas.

_

Leandro Ferreira Crisostomo

Auditor de Controle Interno
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  Proc. Administrativo 19- 2.307/2025

De: Leandro C. - AD-RP

Para: AD-RP - Adesões - Registro de Preço 

Data:  11/06/2025 às 14:52:22

 

Segue documentos de habilitação da empresa a ser contratada.

_

Leandro Ferreira Crisostomo

Auditor de Controle Interno

Anexos:

01_CNPJ.pdf

02_Contrato_Social.pdf

05_CADESP_07_06_2025.pdf

06_CCM_Validade_09_07_2025.pdf

07_JUCESP_14_06_2025.pdf

09_Certidao_Estadual_PGE_20_05_2025.pdf

10_CND_MOBILIARIA_14_07_2025.pdf

11_CND_IMOBILIARIA_14_07_2025.pdf

12_CRF_FGTS_19_05_2025.pdf

13_CND_Estadual_SEC_DA_FAZENDA_DE_NIGRIS_28_07_2025.pdf

15_CND_FALENCIA_E_CONCORDATA_06_06_2025.pdf

18_1_BALANCO_PATRIMONIAL_2023_DE_NIGRIS.pdf

18_BALANCO_PATRIMONIAL_2022_DE_NIGRIS.pdf

19_Indices_De_Nigris_2022_2023.pdf

CND_FEDERAL.pdf

DOC_SOCIOS_TODOS.pdf
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
61.591.459/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
04/08/1966

 
NOME EMPRESARIAL
DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV OTAVIANO ALVES DE LIMA

NÚMERO
2600

COMPLEMENTO
********

 
CEP
02.701-000

BAIRRO/DISTRITO
LIMAO

MUNICÍPIO
SAO PAULO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 

26/02/2025, 15:48 about:blank
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SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/02/2025 às 15:51:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35201167246

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

27/10/1964

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

27/10/1964

PRAZO DE DURAÇÃO 

NOME COMERCIAL 

DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA.

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA

C.N.P.J. 

61.591.459/0001-00

ENDEREÇO 

AV OTAVIANO ALVES DE LIMA

NÚMERO 

2600

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

LIMAO

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

02701-000

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

14.895.525,00

OBJETO SOCIAL

OBJETO SOCIAL NÃO CADASTRADO

SÓCIO

NOME 

DOLLY RIBEIRO ANSALDO DE NIGRIS

ENDEREÇO 

RUA CAMPO VERDE

NÚMERO 

572

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

JARDIM EUROPA

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

01456-010

RG 

10557512

CPF 

143.920.288-52

CARGO 

SÓCIO

QUANTIDADE COTAS 

744.776,00

SÓCIO

NOME 

LEO DE NIGRIS

ENDEREÇO 

AV OTAVIANO ALVES DE LIMA

NÚMERO 

2600

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

LIMAO

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

02701-000

RG 

10557613

CPF 

089.212.448-24

CARGO 

SÓCIO

QUANTIDADE COTAS 

2.234.328,00

SÓCIO

NOME 

LESLIE RIBEIRO ANSALDO DE NIGRIS

ENDEREÇO 

RUA PARAGUAI

NÚMERO 

51

COMPLEMENTO 

16  ANDAR

BAIRRO MUNICÍPIO UF CEP RG 

Página 1 de 4Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
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JARDIM PAULISTA SAO PAULO SP 01408-040 10557610

CPF 

085.961.898-66

CARGO 

SÓCIO

QUANTIDADE COTAS 

744.776,00

SÓCIO

NOME 

MARLI RIBEIRO ANSALDO DE NIGRIS

ENDEREÇO 

RUA DAS AVENCAS

NÚMERO 

89

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

CIDADE JARDIM

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

05674-020

RG 

2803367

CPF 

227.580.678-46

CARGO 

SÓCIO

QUANTIDADE COTAS 

8.937.317,00

SÓCIO

NOME 

THEOBALDO DE NIGRIS NETO

ENDEREÇO 

RUA DAS AVENCAS

NÚMERO 

30

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

CIDADE JARDIM

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

05674-020

RG 

10557611

CPF 

089.212.438-52

CARGO 

SÓCIO

QUANTIDADE COTAS 

2.234.328,00

FILIAIS

NIRE 

35900816561

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA ANTONIO DE SOUZA LOPES

NÚMERO 

60

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

NOVA CAPAO BONITO

MUNICÍPIO 

CAPAO BONITO

UF 

SP

CEP 

NIRE 

35900790015

CNPJ 

61.591.459/0002-82

ENDEREÇO 

AVENIDA DEPUTADO BENEDITO MATARAZZO

NÚMERO 

13131

COMPLEMENTO 

SETOR B

BAIRRO 

VILA TATETUBA

MUNICÍPIO 

SAO JOSE DOS CAMPOS

UF 

SP

CEP 

12220-610

NIRE 

35903521996

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA EDUARDO FRONER

NÚMERO 

1070

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

JARDIM ALBERTINA BO

MUNICÍPIO 

GUARULHOS

UF 

SP

CEP 

07243-590

NIRE 

35903977060

CNPJ 

61.591.459/0006-06

ENDEREÇO NÚMERO COMPLEMENTO 

Página 2 de 4Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

1Doc:  Proc. Administrativo 2.307/2025  |  Anexo: 07_JUCESP_14_06_2025.pdf (2/4)        151/231



RODOVIA RAPOSO TAVARES KM 10

BAIRRO 

PARQUE RESERVA FAZE

MUNICÍPIO 

SOROCABA

UF 

SP

CEP 

18052-903

NIRE 

35903977051

CNPJ 

61.591.459/0005-25

ENDEREÇO 

AV DOUTOR OTAVIANO PEREIRA MENDES

NÚMERO 

700 E

COMPLEMENTO 

ITU

BAIRRO 

LIBERDADE

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

13301-000

NIRE 

35904340499

CNPJ 

ENDEREÇO 

TRAVESSA 01 DA AV. EXPEDIC. DE ITAPEVA

NÚMERO 

76

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

RESSACA

MUNICÍPIO 

ITAPEVA

UF 

SP

CEP 

18409-640

NIRE 

35904336378

CNPJ 

ENDEREÇO 

ALAMEDA GUARAMOMIS

NÚMERO 

1.451

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

PLANALTO PAULISTA

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

04076-012

NIRE 

35905135392

CNPJ 

61.591.459/0009-59

ENDEREÇO 

RUA MORAES DO REGO

NÚMERO 

347 L

COMPLEMENTO 

DENTRO DAS DE

BAIRRO 

ALUMINIO

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

18125-000

NIRE 

35905705491

CNPJ 

61.591.459/0010-92

ENDEREÇO 

AVENIDA JOSE FRANCISCO DOS SANTOS

NÚMERO 

500

COMPLEMENTO 

LOJA 01

BAIRRO 

TAMBORINDEGUY

MUNICÍPIO 

RIBEIRA

UF 

SP

CEP 

12580-000

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

09/04/2025

NÚMERO 

129.046/25-5

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 23/04/2019. APRECIACAO E VOTACAO DAS SEGUINTES DELIBERACOES: APROVAR O

RESULTADO LIQUIDO POSITIVO DO EXERCICIO ANO DE 2018 NO VALOR DE R$ 4.650.189,18 E POR CONSEQUENCIA O

BALANCO PATRIMONIAL E DE RESULTADO ECONOMICO E APROVAR A ABSORCAO DO PREJUIXO REGISTRADO NO

EXERCICIO ANTERIOR, POR MEIO DO APROVEITAMENTO DOS LUCROS APURADOS NOS EXERCICIOS ANTERIORES QUE NAO

FORAM DISTRIBUIDOS AOS SOCIOS E RESERVAS.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35201167246

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 15/05/2025
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Certidão Simplificada. Documento certificado por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR, Secretário Geral da Jucesp. A

Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no

portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 266561668, quinta-feira, 15 de maio de 2025 às

11:31:22.
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Inscritos na Dívida Ativa

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Certidão Positiva de Débitos

CNPJ BASE: 61591459

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas da
pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

Constam os seguintes débitos inscritos em Dívida Ativa

 de responsabilidade do(a) interessado(a):

CNPJ: 61.591.459/0005-25 IE: 387103849113
Origem: SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

ICMS AutuaçãoRelativos a:

Situação: Inscrito
CDA

1.233.995.452

CNPJ: 61.591.459/0001-00 IE: 105086535119
Origem: SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

ICMS AutuaçãoRelativos a:

Situação: Inscrito / Parcelado
CDA

1.386.748.200

CNPJ: 61.591.459/0001-00 IE: 105086535119
Origem: SECRETARIA DA SAÚDE

Multa ContratualRelativos a:

Situação: Inscrito / Parcelado
CDA

1.374.489.035,1.388.316.789

CNPJ: 61.591.459/0002-82 IE:

Origem: SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

ICMS AutuaçãoRelativos a:

Situação: Inscrito / Suspenso
CDA

1.256.573.248

Anotação PGE:

023.00050427/2024-85
A certidão positiva tem efeito de negativa para o(s) débito(s) acima arrolado(s), nos termos do artigo 206 do Código Tributário
Nacional, conforme manifestação exarada pela Procuradoria do Estado no expediente acima indicado. Para elaboração da certidão
foram pesquisados todos os débitos inscritos em dívida ativa até a presente data.

Final da Certidão

PGE

Local de emissão : Responsável :

180 ( CENTO E OITENTA )

62597355CRDA nº

Data e hora da emissão (horário de Brasília)

Prazo de validade da certidão: conforme portaria SubG CTF 20/2021

Folha

dia(s)

1 1de

03/12/2024 14:13:47
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

0086021 - 2025

CCM 1.009.443-1- Inicio atv :02/10/1964 (AV OTAVIANO ALVES DE LIMA, 02600 - CEP: 02550-000 )

CCM 9.779.709-0- Inicio atv :26/07/1990 (AV ITABERABA, 01148 - CEP: 02734-000 - Cancelado em: 31/12/1996)

CCM 4.552.041-0- Inicio atv :18/05/2012 (AL DOSGUARAMOMIS, 01451 - CEP: 04076-012 )

61.591.459/

DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

15/01/2025

14/07/2025

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: 85B0DB6

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 16:15:55 horas do dia 10/02/2025 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0000088281-2025

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. 

074.314.0001-2

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV OTAVIANO ALVES DE LIMA                , 2596 ,                     ,                          - CEP: 
02501-000

02501-000

15/01/2025

14/07/2025

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 7145F810

Certidão emitida às 16:17:41 horas do dia 10/02/2025 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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CNPJ: 61.591.459/0001-00

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

25011181769-03

31/01/2025 15:48:05

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 61.591.459/0001-00

Número de Ordem do Livro: 316

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

NIRE 35201167246

CNPJ 61.591.459/0001-00

Número de Ordem 316

Natureza do Livro LIVRO DIARIO GERAL

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

27/10/1964

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

1859399

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

Natureza do Livro LIVRO DIARIO GERAL

Número de ordem 316

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

1859399

Data de inicio 01/01/2023

Data de término 31/12/2023

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F9.B4.BA.DE.BE.CC.9A.D4.14.6F.B9.63.F1.01.26.F9.03.EF.32.B3-3, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 61.591.459/0001-00

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 316

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 553.635.214,93R$ 616.505.787,12

 ATIVO CIRCULANTE R$ 487.819.130,01R$ 566.328.539,66

  DISPONIVEIS R$ 191.743.282,72R$ 225.025.148,26

   CAIXA R$ 42.881,34R$ 171.991,23

    CAIXA R$ 42.881,34R$ 171.991,23

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 17.087.982,29R$ 6.668.862,93

    BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 17.087.982,29R$ 6.668.862,93

   APLICACOES FINANCEIRAS R$ 174.612.419,09R$ 218.184.294,10

    APLICACOES FINANCEIRAS R$ 174.612.419,09R$ 218.184.294,10

  CREDITOS FINANCEIROS A REALIZA R$ 19.344.885,14R$ 18.690.922,20

   CONTAS CORRENTES VINCULADAS MB R$ 14.052.233,94R$ 16.766.085,92

    FUNDO - RETIRADA DE PECAS MB R$ 13.127.393,18R$ 16.249.486,94

    CONTA CORRENTE MB R$ 924.840,76R$ 516.598,98

   CREDITOS AGUARDANDO LIBERACAO R$ 5.292.651,20R$ 1.924.836,28

    CARTAO DE CREDITO R$ 5.292.651,20R$ 1.924.836,28

  CLIENTES R$ 118.632.685,84R$ 135.059.207,36

   CLIENTES R$ 118.632.685,84R$ 135.059.207,36

    DUPLICATAS A RECEBER R$ 118.606.704,11R$ 134.755.733,41

    DUPLICATAS NAO MERCANTIS A REC R$ 6.612,31R$ 21,21

    CHEQUES DEVOLVIDOS EM COBRANCA R$ 0,00R$ 278.404,45

    TITULOS A RECEBER (RENEGOCIACO R$ 19.369,42R$ 19.369,42

    NOTAS FISCAIS A VISTA/A PRAZO R$ 0,00R$ 5.678,87

  CREDITOS REALIZAVEIS R$ 51.378.498,54R$ 45.234.775,92

   ADIANTAMENTOS AOS
COLABORADORES

R$ 6.938.171,59R$ 6.801.825,88

    ADIANTAMENTOS AOS
COLABORADORES

R$ 6.938.171,59R$ 6.801.825,88

   ADIANTAMENTOS AOS TERCEIROS R$ 4.185.122,59R$ 3.806.422,76

    ADIANTAMENTOS AOS
FORNECEDORES

R$ 4.182.308,59R$ 3.806.250,76

    OUTROS ADIANTAMENTOS AOS TERCE R$ 2.814,00R$ 172,00

   IMPOSTOS A RECUPERAR / COMPENS R$ 40.255.204,36R$ 34.626.527,28

    IMPOSTOS A RECUPERAR / COMPENS R$ 40.255.204,36R$ 34.626.527,28

  ESTOQUES R$ 97.571.023,64R$ 136.579.967,82
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 61.591.459/0001-00

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 316

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

   VEICULOS NOVOS R$ 64.550.460,32R$ 105.188.513,62

    VEIC.COMERCIAIS NOVOS DO SEGME R$ 39.714.746,98R$ 68.850.218,78

    VEIC.COMERCIAIS NOVOS DO SEGME R$ 24.543.518,14R$ 36.046.099,64

    IMPLEMENTOS R$ 292.195,20R$ 292.195,20

   VEICULOS USADOS R$ 6.106.561,20R$ 1.524.550,01

    VEICULOS USADOS DO SEGMENTO NA R$ 6.106.561,20R$ 1.524.550,01

   PECAS E ACESSORIOS R$ 20.308.802,26R$ 22.122.721,04

    PECAS E ACESSORIOS DO SEGMENTO R$ 17.037.967,37R$ 19.100.044,66

    PECAS E ACESSORIOS DO SEGMENTO R$ 3.270.834,89R$ 3.022.676,38

   OFICINA DE SERVICOS R$ 1.520.269,77R$ 739.577,28

    OFICINA DE SERVICOS - SERVICOS R$ 1.520.269,77R$ 739.577,28

   OUTRAS ATIVIDADES NAO MBB R$ 5.048.920,35R$ 5.849.252,21

    PNEUS MICHELIN R$ 5.048.920,35R$ 5.849.252,21

   MERCADORIAS EM TRANSITO R$ 36.009,74R$ 1.155.353,66

    PECAS E ACESSORIOS R$ 36.009,74R$ 1.155.353,66

  DESPESAS ANTECIPADAS R$ 9.148.754,13R$ 5.738.518,10

   DESPESAS ANTECIPADAS R$ 9.148.754,13R$ 5.738.518,10

    DESPESAS ANTECIPADAS R$ 9.148.754,13R$ 5.738.518,10

  CONTAS TRANSITORIAS R$ 0,00R$ 0,00

   CONTAS TRANSITORIAS R$ 0,00R$ 0,00

 ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 13.068.311,07R$ 11.903.129,42

  ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 13.068.311,07R$ 11.903.129,42

   VALORES A RECEBER R$ 1.490.000,00R$ 1.240.000,00

    CREDITOS DE COLIGADA E CONTROL R$ 1.490.000,00R$ 1.240.000,00

   DEPOSITOS E CAUCOES R$ 11.578.311,07R$ 10.663.129,42

    DEPOSITOS JUDICIAIS R$ 11.578.311,07R$ 10.663.129,42

 ATIVO PERMANENTE R$ 52.747.773,85R$ 38.274.118,04

  INVESTIMENTOS R$ 37.716.341,42R$ 29.340.726,26

   INVESTIMENTOS R$ 37.716.341,42R$ 29.340.726,26

    PARTICIPACAO EM OUTRAS EMPRESA R$ 37.716.341,42R$ 29.340.726,26

  IMOBILIZADOS R$ 14.821.290,41R$ 8.667.379,57

   BENS EM OPERACAO R$ 23.459.161,27R$ 15.882.621,39
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 61.591.459/0001-00

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 316

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    BENS EM OPERACAO R$ 23.459.161,27R$ 15.882.621,39

   INTANGIVEIS R$ 2.138.495,27R$ 2.138.495,27

    INTANGIVEIS R$ 2.138.495,27R$ 2.138.495,27

   (-) (-) DEPRECIACOES / AMORTIZACOE R$ (10.776.366,13)R$ (9.353.737,09)

    (-) (-) BENS EM OPERACAO R$ (10.776.366,13)R$ (9.353.737,09)

  IMOBILIZACOES EM ANDAMENTO R$ 210.142,02R$ 266.012,21

   IMOBILIZACOES EM ANDAMENTO R$ 210.142,02R$ 266.012,21

    IMOBILIZACOES EM ANDAMENTO R$ 210.142,02R$ 266.012,21

PASSIVO E PATRIMONIO LIQUIDO R$ 553.635.214,93R$ 616.505.787,12

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 311.357.980,94R$ 364.275.010,84

  EXIGIBILIDADES BANCARIAS R$ 33.875.979,08R$ 20.148.000,00

   BANCOS - SALDO DEVEDOR R$ 30.797.788,00R$ 20.148.000,00

    BANCOS - CONTA MOVIMENTO R$ 30.797.788,00R$ 20.148.000,00

   BANCOS - CONTAS ESPECIAIS R$ 3.078.191,08R$ 0,00

    BANCOS VINCULADOS A COMPRAS DE R$ 3.078.191,08R$ 0,00

  FORNECEDORES R$ 244.701.983,92R$ 295.057.944,80

   FORNECEDORES DE ATIVIDADES MB R$ 236.467.667,27R$ 290.174.270,06

    MERCEDES-BENZ DO BRASIL S.A. R$ 227.945.396,94R$ 283.488.973,80

    OUTROS CONCESSIONARIOS MB R$ 8.522.270,33R$ 6.685.296,26

   FORNECEDORES DIVERSOS R$ 8.234.316,65R$ 4.883.674,74

    FORNECEDORES DIVERSOS R$ 8.234.316,65R$ 4.883.674,74

  CONTAS DIVERSAS A PAGAR R$ 4.234.189,26R$ 10.326.973,69

   CONTAS DIVERSAS A PAGAR R$ 4.234.189,26R$ 10.326.973,69

    CONTAS DIVERSAS A PAGAR R$ 4.234.189,26R$ 10.326.973,69

  DEBITOS EXIGIVEIS DIVERSOS R$ 15.207.731,57R$ 11.763.749,35

   ADIANTAMENTOS DE CLIENTES R$ 14.333.168,19R$ 10.718.648,37

    ADIANTAMENTOS DE CLIENTES - VE R$ 14.332.669,76R$ 10.718.149,94

    OUTROS ADIANTAMENTO DE CLIENTE R$ 498,43R$ 498,43

   OUTROS ADIANTAMENTOS DE TERCEI R$ 874.563,38R$ 1.045.100,98

    OUTROS ADIANTAMENTOS DE TERCEI R$ 874.563,38R$ 1.045.100,98

  OBRIGACOES TRABALHISTAS E PREV R$ 6.447.788,06R$ 6.266.762,24

   OBRIGACOES TRABALHISTAS E PREV R$ 6.447.788,06R$ 6.266.762,24
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 61.591.459/0001-00

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 316

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    SALARIOS R$ 38.217,50R$ 32.451,34

    ENCARGOS SOCIAIS R$ 1.285.835,67R$ 1.111.521,76

    RETENCOES DE IMPOSTOS R$ 825.609,85R$ 813.808,01

    PROVISOES R$ 4.298.125,04R$ 4.308.981,13

  OBRIGACOES FISCAIS E TRIBUTARI R$ 6.890.309,05R$ 20.711.580,76

   IMPOSTOS DE VENDAS R$ 6.785.841,37R$ 3.824.782,66

    ICMS R$ 5.809.867,31R$ 3.400.287,74

    ISS R$ 126.523,11R$ 62.990,84

    PIS R$ 134.110,40R$ 55.377,48

    COFINS R$ 715.340,55R$ 306.126,60

   IMPOSTOS E CONTRIBUICOES R$ 104.467,68R$ 16.886.798,10

    IMPOSTO DE RENDA R$ 0,00R$ 11.858.015,29

    CONTRIBUICAO SOCIAL R$ 0,00R$ 4.912.054,63

    RETENCOES DE IMPOSTOS A RECOLH R$ 104.467,68R$ 116.728,18

 PASSIVO NAO CIRCULANTE R$ 60.625.089,14R$ 84.266.883,53

  PASSIVO NAO CIRCULANTE R$ 51.672.978,22R$ 75.314.772,61

   VALORES A PAGAR R$ 4.850.000,00R$ 6.840.000,00

    DEBITOS DE COLIGADAS E CONTROL R$ 4.850.000,00R$ 6.840.000,00

   EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 22.716.754,57R$ 50.286.851,42

    EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 22.716.754,57R$ 50.286.851,42

   PROCESSOS E ACOES JUDICIAIS R$ 14.054.711,28R$ 16.741.553,37

    PROCESSOS E ACOES JUDICIAIS R$ 14.054.711,28R$ 16.741.553,37

   IMPOSTOS PARCELADOS R$ 10.051.512,37R$ 1.446.367,82

    IMPOSTOS FEDERAIS R$ 10.051.512,37R$ 1.446.367,82

  PROVISOES E CONTINGENCIAS R$ 3.455.689,87R$ 3.455.689,87

   PROVISOES E CONTINGENCIAS R$ 3.455.689,87R$ 3.455.689,87

    PROVISOES E CONTINGENCIAS R$ 3.455.689,87R$ 3.455.689,87

  JUROS S/CAPITAL R$ 5.496.421,05R$ 5.496.421,05

   JUROS S/CAPITAL R$ 5.496.421,05R$ 5.496.421,05

    JUROS S/CAPITAL R$ 5.496.421,05R$ 5.496.421,05

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 181.652.144,85R$ 167.963.892,75

  CAPITAL R$ 14.895.525,00R$ 14.895.525,00
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 61.591.459/0001-00

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 316

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

   CAPITAL SOCIAL R$ 14.895.525,00R$ 14.895.525,00

    CAPITAL INTEGRALIZADO R$ 14.895.525,00R$ 14.895.525,00

  RESERVAS E ADIANTAMENTO R$ 166.756.619,85R$ 153.068.367,75

   RESERVAS DE CAPITAL R$ 25.025.713,71R$ 25.025.713,71

    RESERVA DE CAPITAL R$ 25.025.713,71R$ 25.025.713,71

   RESERVAS DE LUCRO R$ 75.204.825,58R$ 61.516.573,48

    RESERVAS DE LUCRO R$ 75.204.825,58R$ 61.516.573,48

   ADIANTAMENTO PARA FUTURO
AUMENTO CAPITAL

R$ 66.526.080,56R$ 66.526.080,56

    ADIANTAMENTO PARA FUTURO
AUMENTO CAPITAL

R$ 66.526.080,56R$ 66.526.080,56

  LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 0,00R$ 0,00

   LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 0,00R$ 0,00
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 61.591.459/0001-00

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 316

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 RECEITAS E DEDUCOES R$ 965.083.083,75R$ 1.092.128.161,25

  RECEITAS OPERACIONAIS DE VENDA R$ 956.649.220,28R$ 1.112.629.422,38

   VENDAS DE VEICULOS NOVOS R$ 748.426.465,83R$ 913.384.589,16

    VENDAS AOS CLIENTES FINAIS R$ 748.426.465,83R$ 913.384.589,16

     VENDAS AOS CLIENTES FINAIS R$ 748.426.465,83R$ 913.384.589,16

   VENDAS DE VEICULOS USADOS R$ 9.521.500,00R$ 11.870.300,00

    VENDAS AOS CLIENTES EM GERAL R$ 9.521.500,00R$ 11.870.300,00

     VENDAS AOS CLIENTES EM GERAL R$ 9.521.500,00R$ 11.870.300,00

   VENDAS DE PECAS E ACESSORIOS R$ 135.415.511,59R$ 119.077.104,95

    VENDAS AOS CLIENTES EM GERAL R$ 116.442.232,36R$ 107.899.506,40

     VENDAS AOS CLIENTES EM GERAL R$ 116.442.232,36R$ 107.899.506,40

    VENDAS A OUTROS CONCESSIONARIO R$ 0,00R$ 617.219,23

     VENDAS A OUTROS CONCESSIONARIO R$ 0,00R$ 617.219,23

    GARANTIA E REVISAO MB - PECAS R$ 18.688.808,68R$ 10.134.091,71

     GARANTIA E REVISAO MB - PECAS R$ 18.688.808,68R$ 10.134.091,71

    RECOMPRAS DE MB - PECAS E ACES R$ 284.470,55R$ 426.287,61

     RECOMPRAS DE MB - PECAS E ACES R$ 284.470,55R$ 426.287,61

   VENDAS DE OFICINA DE SERVICOS R$ 20.351.340,05R$ 16.327.087,79

    VENDAS AOS CLIENTES EM GERAL R$ 9.410.072,20R$ 11.740.488,43

     VENDAS  AOS CLIENTES EM GERAL R$ 9.410.072,20R$ 11.740.488,43

    GARANTIA E REVISAO MB - OFICIN R$ 9.440.225,75R$ 3.219.397,39

     GARANTIA E REVISAO MB - OFICIN R$ 9.440.225,75R$ 3.219.397,39

    REVENDAS DE SERVICOS DE TERCEI R$ 1.501.042,10R$ 1.367.201,97

     REVENDAS DE SERVICOS DE TERCEI R$ 1.501.042,10R$ 1.367.201,97

   VENDAS OUTRAS ATIVID. NAO MB R$ 42.934.402,81R$ 51.970.340,48

    VENDAS OUTRAS ATIVID. NAO MB R$ 42.934.402,81R$ 51.970.340,48

     VENDAS OUTRA ATIVID. NAO MB R$ 42.934.402,81R$ 51.970.340,48

  RECEITAS OPERACIONAIS DE COMER R$ 52.759.754,45R$ 53.762.415,05

   RECEITAS OPERAC.DE COMERCIALIZ R$ 52.759.754,45R$ 53.762.415,05

    RECEITAS DE BONIFICACOES E COM R$ 44.132.359,53R$ 46.313.105,97

     RECEITAS DE BONIFICACOES E COM R$ 44.132.359,53R$ 46.313.105,97

    OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS C R$ 8.627.394,92R$ 7.449.309,08

     OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS D R$ 8.627.394,92R$ 7.449.309,08

  (-) (-) DEDUCOES RECEITAS OPERACIO R$ (89.589.674,68)R$ (109.966.677,13)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 61.591.459/0001-00

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 316

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

   (-) (-) DEDUCOES DE VENDAS DE VEIC R$ (79.433.603,39)R$ (100.662.324,65)

    (-) (-) DEDUCOES DE VENDAS AOS CLI R$ (79.431.083,39)R$ (100.662.324,65)

     (-) (-) DEDUCOES DE VENDAS AOS CLI R$ (79.431.083,39)R$ (100.662.324,65)

    (-) (-) DEDUCOES DE VENDAS A OUTRO R$ (2.520,00)R$ 0,00

     (-) (-) DEDUCOES VENDAS A OUTROS C R$ (2.520,00)R$ 0,00

   (-) (-) DEDUCOES DE VENDAS DE VEIC R$ (225.077,64)R$ (284.036,04)

    (-) (-) DEDUCOES DE VENDAS AOS CLI R$ (225.077,64)R$ (284.036,04)

     (-) (-) DEDUCOES DE VENDAS AOS CLI R$ (225.077,64)R$ (284.036,04)

   (-) (-) DEDUCOES DE VENDAS DE PECA R$ (6.940.544,38)R$ (6.438.173,63)

    (-) (-) DEDUCOES DE VENDAS AOS CLI R$ (6.207.659,53)R$ (6.106.208,72)

     (-) (-) DEDUCOES DE VENDAS AOS CLI R$ (6.207.659,53)R$ (6.106.208,72)

    (-) DEDUCOES DE VENDAS A OUTRO R$ 0,00R$ (16.829,14)

     (-) DEDUCOES DE VENDAS A OUTRO R$ 0,00R$ (16.829,14)

    (-) (-) DEDUCOES GARANTIA REVISAO R$ (722.834,18)R$ (287.249,43)

     (-) (-) DEDUCOES GARANTIA REVISAO R$ (722.834,18)R$ (287.249,43)

    (-) (-) DEDUCOES DE RECOMPRAS MB-P R$ (10.050,67)R$ (27.886,34)

     (-) (-) DEDUCOES DE RECOMPRAS MB-P R$ (10.050,67)R$ (27.886,34)

   (-) (-) DEDUCOES DE VENDAS DE OFIC R$ (2.728.937,13)R$ (1.745.407,89)

    (-) (-) DEDUCOES DE VENDAS AOS CLI R$ (1.258.128,90)R$ (1.126.248,95)

     (-) (-) DEDUCOES DE VENDAS AOS CLI R$ (1.258.128,90)R$ (1.126.248,95)

    (-) (-) DEDUCOES GARANTIA REVISAO R$ (1.266.491,99)R$ (433.212,34)

     (-) (-) DEDUC. GARANTIA REVISAO MB R$ (1.266.491,99)R$ (433.212,34)

    (-) (-) DEDUCOES DE REVENDAS DE SE R$ (204.316,24)R$ (185.946,60)

     (-) (-) DEDUCOES DE REVENDAS DE SE R$ (204.316,24)R$ (185.946,60)

   (-)DEDUCOES VENDAS OF SERVICOS R$ 0,00R$ (448.442,76)

    (-)DEDUCOES REVENDA SERV.CONTR R$ 0,00R$ (448.442,76)

     (-)DEDUCOES REVENDA SERV CONT R$ 0,00R$ (448.442,76)

   (-) (-)DEDUCOES VENDAS OUT.AT.N.MB R$ (261.512,14)R$ (388.292,16)

    (-) (-)DED.VENDAS OUTR.ATIV. N. MB R$ (261.512,14)R$ (388.292,16)

     (-) (-)DED.VENDAS OUTR.ATIV. N. MB R$ (261.512,14)R$ (388.292,16)

  (-) (-) DEDUCOES RECEITAS OPERAC.D R$ (4.451.577,07)R$ (4.110.794,50)

   (-) (-) DEDUCOES RECEITAS OPERAC.C R$ (4.451.577,07)R$ (4.110.794,50)

    (-) (-) DEDUCOES REC.BONIFICACOES R$ (3.903.997,24)R$ (3.407.134,67)

     (-) (-) DEDUCOES REC.BONIFICACOES R$ (3.903.997,24)R$ (3.407.134,67)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 61.591.459/0001-00

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 316

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

    (-) (-) DEDUC.OUTRAS REC.OPERAC.CO R$ (547.579,83)R$ (703.659,83)

     (-) (-) DEDUC.OUTRAS RECEITAS OPER R$ (547.579,83)R$ (703.659,83)

  RECEITAS FINANCEIRAS R$ 23.660.337,49R$ 24.448.019,31

   RECEITAS FINANCEIRAS R$ 23.660.337,49R$ 24.448.019,31

    RECEITAS DE OUTRAS APLICACOES R$ 22.284.649,93R$ 22.968.837,58

     RECEITAS DE OUTRAS APLICACOES R$ 22.284.649,93R$ 22.968.837,58

    OUTRAS RECEITAS FINANCEIRAS R$ 1.375.687,56R$ 1.479.181,73

     OUTRAS RECEITAS FINANCEIRAS R$ 1.375.687,56R$ 1.479.181,73

  OUTROS RESULTADOS OPERACIONAIS R$ 21.394.437,08R$ 10.030.592,83

   OUTROS RESULTADOS OPERACIONAIS R$ 21.394.437,08R$ 10.030.592,83

    OUTROS RESULTADOS OPERACIONAIS R$ 21.394.437,08R$ 10.030.592,83

     OUTROS RESULTADOS OPERACIONAIS R$ 21.394.437,08R$ 10.030.592,83

  RESULTADOS NAO OPERACIONAIS R$ 4.660.586,20R$ 5.335.183,31

   RESULTADOS NAO OPERACIONAIS R$ 4.660.586,20R$ 5.335.183,31

    RESULTADOS NAO OPERACIONAIS R$ 4.660.586,20R$ 5.335.183,31

     RESULTADOS NAO OPERACIONAIS R$ 4.660.586,20R$ 5.335.183,31

 (-) CUSTOS E DESPESAS R$ (942.341.998,77)R$ (1.047.955.978,62)

  (-) CUSTOS DE VENDAS OPERACIONAIS R$ (798.272.505,17)R$ (907.079.899,53)

   (-) CUSTOS DE VENDAS DE VEICULOS N R$ (650.069.312,72)R$ (763.209.817,44)

    (-) CUSTOS DE VENDAS AOS CLIENTES R$ (650.052.612,72)R$ (763.209.817,44)

     (-) CUSTOS DE VENDAS AOS CLIENTES R$ (650.052.612,72)R$ (763.209.817,44)

    (-) CUSTOS DE VENDAS A OUTROS CONC R$ (16.700,00)R$ 0,00

     (-) CUSTOS DE VENDAS A OUTROS CONC R$ (16.700,00)R$ 0,00

   (-) CUSTOS DE VENDAS DE VEICULOS U R$ (7.667.707,61)R$ (9.471.430,43)

    (-) CUSTOS DE VENDAS AOS CLIENTES R$ (7.667.707,61)R$ (9.471.430,43)

     (-) CUSTOS DE VENDAS AOS CLIENTES R$ (7.667.707,61)R$ (9.471.430,43)

   (-) CUSTOS DE VENDAS DE PECAS E AC R$ (93.633.236,39)R$ (82.318.542,87)

    (-) CUSTOS DE VENDAS AOS CLIENTES R$ (74.882.665,61)R$ (71.591.159,62)

     (-) CUSTOS DE VENDAS AOS CLIENTES R$ (74.882.665,61)R$ (71.591.159,62)

    CUSTOS DE VENDAS A OUTROS CONC R$ 0,00R$ (464.376,81)

     CUSTOS DE VENDAS A OUTROS CONC R$ 0,00R$ (464.376,81)

    (-) CUSTOS DE GARANTIA E REVISAO M R$ (18.421.977,30)R$ (9.819.252,55)

     (-) CUSTOS DE GARANTIA E REVISAO M R$ (18.421.977,30)R$ (9.819.252,55)

    (-) CUSTOS DE RECOMPRAS DE MB - PE R$ (328.593,48)R$ (443.753,89)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 61.591.459/0001-00

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 316

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

     (-) CUSTOS DE RECOMPRAS DE MB - PE R$ (328.593,48)R$ (443.753,89)

   (-) CUSTOS DE VENDAS DE OFICINA DE R$ (7.874.170,99)R$ (7.040.749,67)

    (-) CUSTOS DE VENDAS OS CLIENTES E R$ (4.939.968,34)R$ (4.910.911,16)

     (-) CUSTOS DE VENDAS  AOS CLIENTES R$ (4.939.968,34)R$ (4.910.911,16)

    (-) CUSTOS DE GARANTIA E REVISAO M R$ (2.020.513,43)R$ (1.370.777,14)

     (-) CUSTOS DE GARANTIA E REVISAO M R$ (2.020.513,43)R$ (1.370.777,14)

    (-) CUSTOS DE REVENDAS DE SERVICOS R$ (913.689,22)R$ (759.061,37)

     (-) CUSTOS DE REVENDAS DE SERVICOS R$ (913.689,22)R$ (759.061,37)

   (-) CUSTOS VEND.OUT.ATIV. NAO MB R$ (39.028.077,46)R$ (45.039.359,12)

    (-) CUSTOS VEND. OUTR.ATIV. N. MB R$ (39.028.077,46)R$ (45.039.359,12)

     (-) CUSTOS VEND. OUTR. ATIV. N. MB R$ (39.028.077,46)R$ (45.039.359,12)

  (-) DESPESAS OPERACIONAIS DE VENDA R$ (27.071.715,41)R$ (21.516.575,92)

   (-) DESPESAS OPERACIONAIS DE VENDA R$ (27.071.715,41)R$ (21.502.181,73)

    (-) COMISSOES DE VENDAS AOS FUNCIO R$ (15.616.869,66)R$ (14.735.323,52)

     (-) COMISSOES DE VENDAS AOS FUNCIO R$ (15.616.869,66)R$ (14.735.323,52)

    (-) COMISSOES DE VENDAS AOS TERCEI R$ (155.315,32)R$ (266.545,87)

     (-) COMISSOES DE VENDAS AOS TERCEI R$ (155.315,32)R$ (266.545,87)

    (-) DESPESAS DE VENDAS I R$ (9.967.731,83)R$ (4.602.302,93)

     (-) DESPESAS DE VENDAS I R$ (9.967.731,83)R$ (4.602.302,93)

    (-) DESPESAS DE VENDAS II R$ (1.331.798,60)R$ (1.898.009,41)

     (-) DESPESAS DE VENDAS II R$ (1.331.798,60)R$ (1.898.009,41)

   DESPESAS OPERAC.VENDAS DE OUTR R$ 0,00R$ (14.394,19)

    DESPESAS DE VENDAS I R$ 0,00R$ (14.394,19)

     DESPESAS DE VENDAS I R$ 0,00R$ (14.394,19)

  (-) DESPESAS DE ADMINISTRACAO DE V R$ (31.504.944,59)R$ (32.064.835,13)

   (-) DESPESAS DE ADMINISTRACAO DE V R$ (31.504.944,59)R$ (32.064.835,13)

    (-) DESPESAS DE PROPAGANDAS E PROM R$ (947.319,65)R$ (962.473,99)

     (-) DESPESAS DE PROPAGANDAS E PROM R$ (947.319,65)R$ (962.473,99)

    (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (25.272.720,15)R$ (26.180.067,82)

     (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (25.272.720,15)R$ (26.180.067,82)

    (-) DESPESAS DE FUNCIONAMENTO R$ (5.284.904,79)R$ (4.922.293,32)

     (-) DESPESAS DE FUNCIONAMENTO R$ (5.284.904,79)R$ (4.922.293,32)

  (-) DESPESAS DE ADMINISTRACAO GERA R$ (30.540.084,89)R$ (30.499.333,81)

   (-) DESPESAS DE ADMINISTRACAO GERA R$ (30.540.084,89)R$ (30.499.333,81)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 61.591.459/0001-00

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 316

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

    (-) DESPESAS DE PROPAGANDAS INSTIT R$ (182.777,81)R$ (241.341,87)

     (-) DESPESAS DE PROPAGANDAS INSTIT R$ (182.777,81)R$ (241.341,87)

    (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (4.940.934,93)R$ (4.995.637,10)

     (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (4.940.934,93)R$ (4.995.637,10)

    (-) DESPESAS DE FUNCIONAMENTO R$ (25.416.372,15)R$ (25.262.354,84)

     (-) DESPESAS DE FUNCIONAMENTO R$ (25.416.372,15)R$ (25.262.354,84)

  (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (50.541.632,92)R$ (37.171.430,36)

   (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (50.541.632,92)R$ (37.171.430,36)

    (-) DESPESAS DE APLICACOES DE FUND R$ (29.215.976,63)R$ (21.798.062,80)

     (-) DESPESAS DE APLICACOES DE FUND R$ (29.215.976,63)R$ (21.798.062,80)

    (-) DESPESAS E ENCARGOS DE EMPREST R$ (8.833.589,60)R$ (6.832.058,45)

     (-) DESPESAS E ENCARGOS DE EMPREST R$ (8.833.589,60)R$ (6.832.058,45)

    (-) DESPESAS BANCARIAS R$ (7.533.051,23)R$ (2.895.651,19)

     (-) DESPESAS BANCARIAS R$ (7.533.051,23)R$ (2.895.651,19)

    (-) MULTAS  E JUROS ATUALIZACOES R$ (2.864.710,06)R$ (1.179.188,70)

     (-) JUROS E ATUALIZACOES FISCAIS R$ (2.613.661,90)R$ (474.595,30)

     (-) MULTAS  ATUALIZACOES MONETARIA R$ (251.048,16)R$ (704.593,40)

    (-) OUTRAS DESPESAS FINANCEIRAS R$ (2.094.305,40)R$ (4.466.469,22)

     (-) OUTRAS DESPESAS FINANCEIRAS R$ (2.094.305,40)R$ (4.466.469,22)

  (-) OUTROS RESULTADOS OPERACIONAIS R$ (1.815.619,37)R$ (3.360.044,83)

   (-) OUTROS RESULTADOS OPERACIONAIS R$ (1.815.619,37)R$ (3.360.044,83)

    (-) OUTROS RESULTADOS OPERACIONAIS R$ (1.815.619,37)R$ (3.360.044,83)

     (-) OUTROS RESULTADOS OPERACIONAIS R$ (1.815.619,37)R$ (3.360.044,83)

  (-) PROVISOES  PARTICIPACOES E CON R$ (2.595.496,42)R$ (16.263.859,04)

   (-) PROVISOES  PARTICIPACOES E CON R$ (2.595.496,42)R$ (16.263.859,04)

    (-) PROVISOES DE IMPOSTO DE RENDA R$ (2.595.496,42)R$ (16.263.859,04)

     (-) PROVISOES DE IMPOSTO DE RENDA R$ (2.595.496,42)R$ (16.263.859,04)

 CUSTOS DE SERVICOS R$ 0,00R$ 0,00

  CUSTOS DE OFICINA DE SERVICOS R$ 0,00R$ 0,00

   (-) CUSTOS DE PRODUCAO DE SERVICOS R$ (8.864.644,83)R$ (6.887.829,27)

    (-) CUSTOS DE MAO-DE-OBRA DIRETA ( R$ (6.967.189,24)R$ (5.810.567,88)

     (-) CUSTOS DE MAO-DE-OBRA DIRETA ( R$ (6.967.189,24)R$ (5.810.567,88)

    (-) CUSTOS DE FUNCIONAMENTO R$ (1.897.455,59)R$ (1.077.261,39)

     (-) CUSTOS DE FUNCIONAMENTO R$ (1.897.455,59)R$ (1.077.261,39)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 61.591.459/0001-00

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 316

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

   (-) CUSTOS DE OS EM ANDAMENTO R$ (1.830.254,76)R$ (857.158,42)

    (-) CUSTOS DE OS EM ANDAMENTO R$ (1.830.254,76)R$ (857.158,42)

     (-) CUSTOS DE OS EM ANDAMENTO R$ (1.830.254,76)R$ (857.158,42)

   (-) APROPRIACOES DOS CUSTOS DE R$ 10.694.899,59R$ 7.744.987,69

    (-) APROPRIACOES DOS CUSTOS DE R$ 10.694.899,59R$ 7.744.987,69

     (-) APROPRIACOES DOS CUSTOS DE R$ 10.694.899,59R$ 7.744.987,69

APURACAO R$ 22.741.084,98R$ 44.172.182,63

  APURACAO DE RESULTADO R$ 0,00R$ 0,00

   APURACAO RESULT. DO EXERCICIO R$ 0,00R$ 0,00

    APURACAO RESULT. DO EXERCICIO R$ 0,00R$ 0,00
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

61.591.459/0001-00

01/01/2023 a 31/12/2023

DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

Versão: 10.2.0SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

35201167246

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

LIVRO DIARIO GERAL  316

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

F9.B4.BA.DE.BE.CC.9A.D4.14.6F.B9.63.F1.01.26.F9.03.EF.32.B3

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Procurador 31343979862 TATIANE APARECIDA
PIMENTA:31343979862

800390813941960327
7

26/05/2022 a
26/05/2025 Sim

Contador 31343979862 TATIANE APARECIDA
PIMENTA:31343979862

800390813941960327
7

26/05/2022 a
26/05/2025 Não

NÚMERO DO RECIBO:

F9.B4.BA.DE.BE.CC.9A.D4.14.6F.B9.6
3.F1.01.26.F9.03.EF.32.B3-3 em às21/06/2024 16:27:16

3E.7E.4F.7E.77.DA.90.30
93.F5.6F.F3.80.52.7D.D9

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 61.591.459/0001-00

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 315

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

NIRE 35201167246

CNPJ 61.591.459/0001-00

Número de Ordem 315

Natureza do Livro LIVRO DIARIO GERAL

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

27/10/1964

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

1491488

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

Natureza do Livro LIVRO DIARIO GERAL

Número de ordem 315

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

1491488

Data de inicio 01/01/2022

Data de término 31/12/2022
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 61.591.459/0001-00

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 315

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 616.505.787,12R$ 403.707.167,94

 ATIVO CIRCULANTE R$ 566.328.539,66R$ 357.368.541,63

  DISPONIVEIS R$ 225.025.148,26R$ 164.122.762,12

   CAIXA R$ 171.991,23R$ 289.072,18

    CAIXA R$ 171.991,23R$ 289.072,18

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 6.668.862,93R$ 2.997.131,64

    BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 6.668.862,93R$ 2.997.131,64

   APLICACOES FINANCEIRAS R$ 218.184.294,10R$ 160.836.558,30

    APLICACOES FINANCEIRAS R$ 218.184.294,10R$ 160.836.558,30

  CREDITOS FINANCEIROS A REALIZA R$ 18.690.922,20R$ 11.975.183,54

   CONTAS CORRENTES VINCULADAS MB R$ 16.766.085,92R$ 10.596.542,49

    FUNDO - RETIRADA DE PECAS MB R$ 16.249.486,94R$ 10.291.020,93

    CONTA CORRENTE MB R$ 516.598,98R$ 305.521,56

   CREDITOS AGUARDANDO LIBERACAO R$ 1.924.836,28R$ 1.378.641,05

    CARTAO DE CREDITO R$ 1.924.836,28R$ 554.329,29

    CHEQUES PRE-DATADOS R$ 0,00R$ 824.311,76

  CLIENTES R$ 135.059.207,36R$ 74.104.495,44

   CLIENTES R$ 135.059.207,36R$ 74.104.495,44

    DUPLICATAS A RECEBER R$ 134.755.733,41R$ 73.807.473,94

    DUPLICATAS NAO MERCANTIS A REC R$ 21,21R$ 0,00

    CHEQUES DEVOLVIDOS EM COBRANCA R$ 278.404,45R$ 277.214,85

    TITULOS A RECEBER (RENEGOCIACO R$ 19.369,42R$ 19.369,42

    NOTAS FISCAIS A VISTA/A PRAZO R$ 5.678,87R$ 437,23

  CREDITOS REALIZAVEIS R$ 45.234.775,92R$ 30.889.066,28

   ADIANTAMENTOS AOS
COLABORADORES

R$ 6.801.825,88R$ 6.657.430,41

    ADIANTAMENTOS AOS
COLABORADORES

R$ 6.801.825,88R$ 6.657.430,41

   ADIANTAMENTOS AOS TERCEIROS R$ 3.806.422,76R$ 2.436.230,22

    ADIANTAMENTOS AOS
FORNECEDORES

R$ 3.806.250,76R$ 1.260.670,90

    OUTROS ADIANTAMENTOS AOS TERCE R$ 172,00R$ 1.175.559,32

   IMPOSTOS A RECUPERAR / COMPENS R$ 34.626.527,28R$ 21.795.405,65

    IMPOSTOS A RECUPERAR / COMPENS R$ 34.626.527,28R$ 21.795.405,65

  ESTOQUES R$ 136.579.967,82R$ 72.287.997,55

   VEICULOS NOVOS R$ 105.188.513,62R$ 50.029.275,44

    VEIC.COMERCIAIS NOVOS DO SEGME R$ 68.850.218,78R$ 27.507.475,71

    VEIC.COMERCIAIS NOVOS DO SEGME R$ 36.046.099,64R$ 22.521.799,73

    IMPLEMENTOS R$ 292.195,20R$ 0,00

   VEICULOS USADOS R$ 1.524.550,01R$ 2.630.202,79

    VEICULOS USADOS DO SEGMENTO NA R$ 1.524.550,01R$ 272.000,00

    VEICULOS USADOS DO SEGMENTO IM R$ 0,00R$ 2.358.202,79

   PECAS E ACESSORIOS R$ 22.122.721,04R$ 14.943.370,18

    PECAS E ACESSORIOS DO SEGMENTO R$ 19.100.044,66R$ 13.129.327,39

    PECAS E ACESSORIOS DO SEGMENTO R$ 3.022.676,38R$ 1.814.042,79

   OFICINA DE SERVICOS R$ 739.577,28R$ 255.645,18

    OFICINA DE SERVICOS - SERVICOS R$ 739.577,28R$ 255.645,18

   OUTRAS ATIVIDADES NAO MBB R$ 5.849.252,21R$ 4.395.965,42

    PNEUS MICHELIN R$ 5.849.252,21R$ 4.395.965,42

   MERCADORIAS EM TRANSITO R$ 1.155.353,66R$ 33.538,54

    PECAS E ACESSORIOS R$ 1.155.353,66R$ 33.538,54

  DESPESAS ANTECIPADAS R$ 5.738.518,10R$ 3.989.036,70

   DESPESAS ANTECIPADAS R$ 5.738.518,10R$ 3.989.036,70

    DESPESAS ANTECIPADAS R$ 5.738.518,10R$ 3.989.036,70

  CONTAS TRANSITORIAS R$ 0,00R$ 0,00

   CONTAS TRANSITORIAS R$ 0,00R$ 0,00

 ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 11.903.129,42R$ 10.357.234,65

  ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 11.903.129,42R$ 10.357.234,65

   VALORES A RECEBER R$ 1.240.000,00R$ 0,00

    CREDITOS DE COLIGADA E CONTROL R$ 1.240.000,00R$ 0,00

   DEPOSITOS E CAUCOES R$ 10.663.129,42R$ 10.357.234,65

    DEPOSITOS JUDICIAIS R$ 10.663.129,42R$ 10.357.234,65

 ATIVO PERMANENTE R$ 38.274.118,04R$ 35.981.391,66

  INVESTIMENTOS R$ 29.340.726,26R$ 25.890.751,25

   INVESTIMENTOS R$ 29.340.726,26R$ 25.890.751,25

    PARTICIPACAO EM OUTRAS EMPRESA R$ 29.340.726,26R$ 25.890.751,25

  IMOBILIZADOS R$ 8.667.379,57R$ 9.626.497,85

   BENS EM OPERACAO R$ 15.882.621,39R$ 16.220.606,24

    BENS EM OPERACAO R$ 15.882.621,39R$ 16.220.606,24

   INTANGIVEIS R$ 2.138.495,27R$ 2.138.495,27

    INTANGIVEIS R$ 2.138.495,27R$ 2.138.495,27

   (-) (-) DEPRECIACOES / AMORTIZACOE R$ (9.353.737,09)R$ (8.732.603,66)

    (-) (-) BENS EM OPERACAO R$ (9.353.737,09)R$ (8.732.603,66)

  IMOBILIZACOES EM ANDAMENTO R$ 266.012,21R$ 464.142,56

   IMOBILIZACOES EM ANDAMENTO R$ 266.012,21R$ 464.142,56

    IMOBILIZACOES EM ANDAMENTO R$ 266.012,21R$ 464.142,56

PASSIVO E PATRIMONIO LIQUIDO R$ 616.505.787,12R$ 403.707.167,94

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 364.275.010,84R$ 229.983.187,27

  EXIGIBILIDADES BANCARIAS R$ 20.148.000,00R$ 3.389.967,91

   BANCOS - SALDO DEVEDOR R$ 20.148.000,00R$ 0,00

    BANCOS - CONTA MOVIMENTO R$ 20.148.000,00R$ 0,00

   BANCOS - CONTAS ESPECIAIS R$ 0,00R$ 3.164.882,69

    BANCOS VINCULADOS A COMPRAS DE R$ 0,00R$ 3.164.882,69

   EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 0,00R$ 225.085,22

    FINANCEIRA MB R$ 0,00R$ 225.085,22

  FORNECEDORES R$ 295.057.944,80R$ 140.667.341,76

   FORNECEDORES DE ATIVIDADES MB R$ 290.174.270,06R$ 140.667.341,76

    MERCEDES-BENZ DO BRASIL S.A. R$ 283.488.973,80R$ 135.075.537,50

    OUTROS CONCESSIONARIOS MB R$ 6.685.296,26R$ 5.591.804,26

   FORNECEDORES DIVERSOS R$ 4.883.674,74R$ 0,00

    FORNECEDORES DIVERSOS R$ 4.883.674,74R$ 0,00

  CONTAS DIVERSAS A PAGAR R$ 10.326.973,69R$ 61.894.732,52

   CONTAS DIVERSAS A PAGAR R$ 10.326.973,69R$ 61.894.732,52

    CONTAS DIVERSAS A PAGAR R$ 10.326.973,69R$ 61.894.732,52

  DEBITOS EXIGIVEIS DIVERSOS R$ 11.763.749,35R$ 11.829.101,10

   ADIANTAMENTOS DE CLIENTES R$ 10.718.648,37R$ 7.808.448,27

    ADIANTAMENTOS DE CLIENTES - VE R$ 10.718.149,94R$ 7.359.781,35

    OUTROS ADIANTAMENTO DE CLIENTE R$ 498,43R$ 448.666,92

   OUTROS ADIANTAMENTOS DE TERCEI R$ 1.045.100,98R$ 4.020.652,83

    OUTROS ADIANTAMENTOS DE TERCEI R$ 1.045.100,98R$ 4.020.652,83

  OBRIGACOES TRABALHISTAS E PREV R$ 6.266.762,24R$ 5.654.761,65

   OBRIGACOES TRABALHISTAS E PREV R$ 6.266.762,24R$ 5.654.761,65

    SALARIOS R$ 32.451,34R$ 30.932,93

    ENCARGOS SOCIAIS R$ 1.111.521,76R$ 994.328,88

    RETENCOES DE IMPOSTOS R$ 813.808,01R$ 730.955,47

    PROVISOES R$ 4.308.981,13R$ 3.898.544,37

  OBRIGACOES FISCAIS E TRIBUTARI R$ 20.711.580,76R$ 6.547.282,33

   IMPOSTOS DE VENDAS R$ 3.824.782,66R$ 2.049.592,31

    ICMS R$ 3.400.287,74R$ 1.752.156,87

    ISS R$ 62.990,84R$ 60.890,43

    PIS R$ 55.377,48R$ 42.193,71

    COFINS R$ 306.126,60R$ 194.351,30

   IMPOSTOS E CONTRIBUICOES R$ 16.886.798,10R$ 4.497.690,02

    IMPOSTO DE RENDA R$ 11.858.015,29R$ 2.825.562,28

    CONTRIBUICAO SOCIAL R$ 4.912.054,63R$ 1.526.856,87

    RETENCOES DE IMPOSTOS A RECOLH R$ 116.728,18R$ 145.270,87

 PASSIVO NAO CIRCULANTE R$ 84.266.883,53R$ 42.554.952,60

  PASSIVO NAO CIRCULANTE R$ 75.314.772,61R$ 33.602.841,68

   VALORES A PAGAR R$ 6.840.000,00R$ 4.400.000,00

    DEBITOS DE COLIGADAS E CONTROL R$ 6.840.000,00R$ 4.400.000,00

   EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 50.286.851,42R$ 10.640.000,07

    EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 50.286.851,42R$ 10.640.000,07

   PROCESSOS E ACOES JUDICIAIS R$ 16.741.553,37R$ 16.641.456,69

    PROCESSOS E ACOES JUDICIAIS R$ 16.741.553,37R$ 16.641.456,69

   IMPOSTOS PARCELADOS R$ 1.446.367,82R$ 1.921.384,92

    IMPOSTOS FEDERAIS R$ 1.446.367,82R$ 1.921.384,92

  PROVISOES E CONTINGENCIAS R$ 3.455.689,87R$ 3.455.689,87

   PROVISOES E CONTINGENCIAS R$ 3.455.689,87R$ 3.455.689,87

    PROVISOES E CONTINGENCIAS R$ 3.455.689,87R$ 3.455.689,87

  JUROS S/CAPITAL R$ 5.496.421,05R$ 5.496.421,05

   JUROS S/CAPITAL R$ 5.496.421,05R$ 5.496.421,05

    JUROS S/CAPITAL R$ 5.496.421,05R$ 5.496.421,05

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 167.963.892,75R$ 131.169.028,07

  CAPITAL R$ 14.895.525,00R$ 14.895.525,00

   CAPITAL SOCIAL R$ 14.895.525,00R$ 14.895.525,00

    CAPITAL INTEGRALIZADO R$ 14.895.525,00R$ 14.895.525,00

  RESERVAS E ADIANTAMENTO R$ 153.068.367,75R$ 116.273.503,07

   RESERVAS DE CAPITAL R$ 25.025.713,71R$ 25.025.713,71

    RESERVA DE CAPITAL R$ 25.025.713,71R$ 25.025.713,71

   RESERVAS DE LUCRO R$ 61.516.573,48R$ 24.721.708,80

    RESERVAS DE LUCRO R$ 61.516.573,48R$ 24.721.708,80

   ADIANTAMENTO PARA FUTURO
AUMENTO CAPITAL

R$ 66.526.080,56R$ 66.526.080,56

    ADIANTAMENTO PARA FUTURO
AUMENTO CAPITAL

R$ 66.526.080,56R$ 66.526.080,56

  LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 0,00R$ 0,00

   LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 0,00R$ 0,00
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 61.591.459/0001-00

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 315

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 RECEITAS E DEDUCOES R$ 1.092.128.161,25R$ 918.513.805,36

  RECEITAS OPERACIONAIS DE VENDA R$ 1.112.629.422,38R$ 0,00

   VENDAS DE VEICULOS NOVOS R$ 913.384.589,16R$ 0,00

    VENDAS AOS CLIENTES FINAIS R$ 913.384.589,16R$ 0,00

     VENDAS AOS CLIENTES FINAIS R$ 913.384.589,16R$ 0,00

   VENDAS DE VEICULOS USADOS R$ 11.870.300,00R$ 0,00

    VENDAS AOS CLIENTES EM GERAL R$ 11.870.300,00R$ 0,00

     VENDAS AOS CLIENTES EM GERAL R$ 11.870.300,00R$ 0,00

   VENDAS DE PECAS E ACESSORIOS R$ 119.077.104,95R$ 0,00

    VENDAS AOS CLIENTES EM GERAL R$ 107.899.506,40R$ 0,00

     VENDAS AOS CLIENTES EM GERAL R$ 107.899.506,40R$ 0,00

    VENDAS A OUTROS CONCESSIONARIO R$ 617.219,23R$ 0,00

     VENDAS A OUTROS CONCESSIONARIO R$ 617.219,23R$ 0,00

    GARANTIA E REVISAO MB - PECAS R$ 10.134.091,71R$ 0,00

     GARANTIA E REVISAO MB - PECAS R$ 10.134.091,71R$ 0,00

    RECOMPRAS DE MB - PECAS E ACES R$ 426.287,61R$ 0,00

     RECOMPRAS DE MB - PECAS E ACES R$ 426.287,61R$ 0,00

   VENDAS DE OFICINA DE SERVICOS R$ 16.327.087,79R$ 0,00

    VENDAS AOS CLIENTES EM GERAL R$ 11.740.488,43R$ 0,00

     VENDAS  AOS CLIENTES EM GERAL R$ 11.740.488,43R$ 0,00

    GARANTIA E REVISAO MB - OFICIN R$ 3.219.397,39R$ 0,00

     GARANTIA E REVISAO MB - OFICIN R$ 3.219.397,39R$ 0,00

    REVENDAS DE SERVICOS DE TERCEI R$ 1.367.201,97R$ 0,00

     REVENDAS DE SERVICOS DE TERCEI R$ 1.367.201,97R$ 0,00

   VENDAS OUTRAS ATIVID. NAO MB R$ 51.970.340,48R$ 0,00

    VENDAS OUTRAS ATIVID. NAO MB R$ 51.970.340,48R$ 0,00

     VENDAS OUTRA ATIVID. NAO MB R$ 51.970.340,48R$ 0,00

  RECEITAS OPERACIONAIS DE COMER R$ 53.762.415,05R$ 0,00

   RECEITAS OPERAC.DE COMERCIALIZ R$ 53.762.415,05R$ 0,00

    RECEITAS DE BONIFICACOES E COM R$ 46.313.105,97R$ 0,00

     RECEITAS DE BONIFICACOES E COM R$ 46.313.105,97R$ 0,00

    OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS C R$ 7.449.309,08R$ 0,00

     OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS D R$ 7.449.309,08R$ 0,00

  (-) (-) DEDUCOES RECEITAS OPERACIO R$ (109.966.677,13)R$ 0,00

   (-) (-) DEDUCOES DE VENDAS DE VEIC R$ (100.662.324,65)R$ 0,00

    (-) (-) DEDUCOES DE VENDAS AOS CLI R$ (100.662.324,65)R$ 0,00

     (-) (-) DEDUCOES DE VENDAS AOS CLI R$ (100.662.324,65)R$ 0,00

   (-) (-) DEDUCOES DE VENDAS DE VEIC R$ (284.036,04)R$ 0,00

    (-) (-) DEDUCOES DE VENDAS AOS CLI R$ (284.036,04)R$ 0,00

     (-) (-) DEDUCOES DE VENDAS AOS CLI R$ (284.036,04)R$ 0,00

   (-) (-) DEDUCOES DE VENDAS DE PECA R$ (6.438.173,63)R$ 0,00

    (-) (-) DEDUCOES DE VENDAS AOS CLI R$ (6.106.208,72)R$ 0,00

     (-) (-) DEDUCOES DE VENDAS AOS CLI R$ (6.106.208,72)R$ 0,00

    (-) (-) DEDUCOES DE VENDAS A OUTRO R$ (16.829,14)R$ 0,00

     (-) (-) DEDUCOES DE VENDAS A OUTRO R$ (16.829,14)R$ 0,00

    (-) (-) DEDUCOES GARANTIA REVISAO R$ (287.249,43)R$ 0,00

     (-) (-) DEDUCOES GARANTIA REVISAO R$ (287.249,43)R$ 0,00

    (-) (-) DEDUCOES DE RECOMPRAS MB-P R$ (27.886,34)R$ 0,00

     (-) (-) DEDUCOES DE RECOMPRAS MB-P R$ (27.886,34)R$ 0,00

   (-) (-) DEDUCOES DE VENDAS DE OFIC R$ (1.745.407,89)R$ 0,00

    (-) (-) DEDUCOES DE VENDAS AOS CLI R$ (1.126.248,95)R$ 0,00

     (-) (-) DEDUCOES DE VENDAS AOS CLI R$ (1.126.248,95)R$ 0,00

    (-) (-) DEDUCOES GARANTIA REVISAO R$ (433.212,34)R$ 0,00

     (-) (-) DEDUC. GARANTIA REVISAO MB R$ (433.212,34)R$ 0,00

    (-) (-) DEDUCOES DE REVENDAS DE SE R$ (185.946,60)R$ 0,00

     (-) (-) DEDUCOES DE REVENDAS DE SE R$ (185.946,60)R$ 0,00

   (-) (-)DEDUCOES VENDAS OF SERVICOS R$ (448.442,76)R$ 0,00

    (-) (-)DEDUCOES REVENDA SERV.CONTR R$ (448.442,76)R$ 0,00

     (-) (-)DEDUCOES REVENDA SERV CONT R$ (448.442,76)R$ 0,00

   (-) (-)DEDUCOES VENDAS OUT.AT.N.MB R$ (388.292,16)R$ 0,00

    (-) (-)DED.VENDAS OUTR.ATIV. N. MB R$ (388.292,16)R$ 0,00

     (-) (-)DED.VENDAS OUTR.ATIV. N. MB R$ (388.292,16)R$ 0,00

  (-) (-) DEDUCOES RECEITAS OPERAC.D R$ (4.110.794,50)R$ 0,00

   (-) (-) DEDUCOES RECEITAS OPERAC.C R$ (4.110.794,50)R$ 0,00

    (-) (-) DEDUCOES REC.BONIFICACOES R$ (3.407.134,67)R$ 0,00

     (-) (-) DEDUCOES REC.BONIFICACOES R$ (3.407.134,67)R$ 0,00

    (-) (-) DEDUC.OUTRAS REC.OPERAC.CO R$ (703.659,83)R$ 0,00

     (-) (-) DEDUC.OUTRAS RECEITAS OPER R$ (703.659,83)R$ 0,00

  RECEITAS FINANCEIRAS R$ 24.448.019,31R$ 0,00

   RECEITAS FINANCEIRAS R$ 24.448.019,31R$ 0,00

    RECEITAS DE OUTRAS APLICACOES R$ 22.968.837,58R$ 0,00

     RECEITAS DE OUTRAS APLICACOES R$ 22.968.837,58R$ 0,00

    OUTRAS RECEITAS FINANCEIRAS R$ 1.479.181,73R$ 0,00

     OUTRAS RECEITAS FINANCEIRAS R$ 1.479.181,73R$ 0,00

  OUTROS RESULTADOS OPERACIONAIS R$ 10.030.592,83R$ 0,00

   OUTROS RESULTADOS OPERACIONAIS R$ 10.030.592,83R$ 0,00

    OUTROS RESULTADOS OPERACIONAIS R$ 10.030.592,83R$ 0,00

     OUTROS RESULTADOS OPERACIONAIS R$ 10.030.592,83R$ 0,00

  RESULTADOS NAO OPERACIONAIS R$ 5.335.183,31R$ 0,00

   RESULTADOS NAO OPERACIONAIS R$ 5.335.183,31R$ 0,00

    RESULTADOS NAO OPERACIONAIS R$ 5.335.183,31R$ 0,00

     RESULTADOS NAO OPERACIONAIS R$ 5.335.183,31R$ 0,00

 (-) CUSTOS E DESPESAS R$ (1.047.955.978,62)R$ (898.672.856,01)

  (-) CUSTOS DE VENDAS OPERACIONAIS R$ (907.079.899,53)R$ 0,00

   (-) CUSTOS DE VENDAS DE VEICULOS N R$ (763.209.817,44)R$ 0,00

    (-) CUSTOS DE VENDAS AOS CLIENTES R$ (763.209.817,44)R$ 0,00

     (-) CUSTOS DE VENDAS AOS CLIENTES R$ (763.209.817,44)R$ 0,00

   (-) CUSTOS DE VENDAS DE VEICULOS U R$ (9.471.430,43)R$ 0,00

    (-) CUSTOS DE VENDAS AOS CLIENTES R$ (9.471.430,43)R$ 0,00

     (-) CUSTOS DE VENDAS AOS CLIENTES R$ (9.471.430,43)R$ 0,00

   (-) CUSTOS DE VENDAS DE PECAS E AC R$ (82.318.542,87)R$ 0,00

    (-) CUSTOS DE VENDAS AOS CLIENTES R$ (71.591.159,62)R$ 0,00

     (-) CUSTOS DE VENDAS AOS CLIENTES R$ (71.591.159,62)R$ 0,00

    (-) CUSTOS DE VENDAS A OUTROS CONC R$ (464.376,81)R$ 0,00

     (-) CUSTOS DE VENDAS A OUTROS CONC R$ (464.376,81)R$ 0,00

    (-) CUSTOS DE GARANTIA E REVISAO M R$ (9.819.252,55)R$ 0,00

     (-) CUSTOS DE GARANTIA E REVISAO M R$ (9.819.252,55)R$ 0,00

    (-) CUSTOS DE RECOMPRAS DE MB - PE R$ (443.753,89)R$ 0,00

     (-) CUSTOS DE RECOMPRAS DE MB - PE R$ (443.753,89)R$ 0,00

   (-) CUSTOS DE VENDAS DE OFICINA DE R$ (7.040.749,67)R$ 0,00

    (-) CUSTOS DE VENDAS OS CLIENTES E R$ (4.910.911,16)R$ 0,00

     (-) CUSTOS DE VENDAS  AOS CLIENTES R$ (4.910.911,16)R$ 0,00

    (-) CUSTOS DE GARANTIA E REVISAO M R$ (1.370.777,14)R$ 0,00

     (-) CUSTOS DE GARANTIA E REVISAO M R$ (1.370.777,14)R$ 0,00

    (-) CUSTOS DE REVENDAS DE SERVICOS R$ (759.061,37)R$ 0,00

     (-) CUSTOS DE REVENDAS DE SERVICOS R$ (759.061,37)R$ 0,00

   (-) CUSTOS VEND.OUT.ATIV. NAO MB R$ (45.039.359,12)R$ 0,00

    (-) CUSTOS VEND. OUTR.ATIV. N. MB R$ (45.039.359,12)R$ 0,00

     (-) CUSTOS VEND. OUTR. ATIV. N. MB R$ (45.039.359,12)R$ 0,00

  (-) DESPESAS OPERACIONAIS DE VENDA R$ (21.516.575,92)R$ 0,00

   (-) DESPESAS OPERACIONAIS DE VENDA R$ (21.502.181,73)R$ 0,00

    (-) COMISSOES DE VENDAS AOS FUNCIO R$ (14.735.323,52)R$ 0,00

     (-) COMISSOES DE VENDAS AOS FUNCIO R$ (14.735.323,52)R$ 0,00

    (-) COMISSOES DE VENDAS AOS TERCEI R$ (266.545,87)R$ 0,00

     (-) COMISSOES DE VENDAS AOS TERCEI R$ (266.545,87)R$ 0,00

    (-) DESPESAS DE VENDAS I R$ (4.602.302,93)R$ 0,00

     (-) DESPESAS DE VENDAS I R$ (4.602.302,93)R$ 0,00

    (-) DESPESAS DE VENDAS II R$ (1.898.009,41)R$ 0,00

     (-) DESPESAS DE VENDAS II R$ (1.898.009,41)R$ 0,00

   (-) DESPESAS OPERAC.VENDAS DE OUTR R$ (14.394,19)R$ 0,00

    (-) DESPESAS DE VENDAS I R$ (14.394,19)R$ 0,00

     (-) DESPESAS DE VENDAS I R$ (14.394,19)R$ 0,00

  (-) DESPESAS DE ADMINISTRACAO DE V R$ (32.064.835,13)R$ 0,00

   (-) DESPESAS DE ADMINISTRACAO DE V R$ (32.064.835,13)R$ 0,00

    (-) DESPESAS DE PROPAGANDAS E PROM R$ (962.473,99)R$ 0,00

     (-) DESPESAS DE PROPAGANDAS E PROM R$ (962.473,99)R$ 0,00

    (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (26.180.067,82)R$ 0,00

     (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (26.180.067,82)R$ 0,00

    (-) DESPESAS DE FUNCIONAMENTO R$ (4.922.293,32)R$ 0,00

     (-) DESPESAS DE FUNCIONAMENTO R$ (4.922.293,32)R$ 0,00

  (-) DESPESAS DE ADMINISTRACAO GERA R$ (30.499.333,81)R$ 0,00

   (-) DESPESAS DE ADMINISTRACAO GERA R$ (30.499.333,81)R$ 0,00

    (-) DESPESAS DE PROPAGANDAS INSTIT R$ (241.341,87)R$ 0,00

     (-) DESPESAS DE PROPAGANDAS INSTIT R$ (241.341,87)R$ 0,00

    (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (4.995.637,10)R$ 0,00

     (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (4.995.637,10)R$ 0,00

    (-) DESPESAS DE FUNCIONAMENTO R$ (25.262.354,84)R$ 0,00

     (-) DESPESAS DE FUNCIONAMENTO R$ (25.262.354,84)R$ 0,00

  (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (37.171.430,36)R$ 0,00

   (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (37.171.430,36)R$ 0,00

    (-) DESPESAS DE APLICACOES DE FUND R$ (21.798.062,80)R$ 0,00

     (-) DESPESAS DE APLICACOES DE FUND R$ (21.798.062,80)R$ 0,00

    (-) DESPESAS E ENCARGOS DE EMPREST R$ (6.832.058,45)R$ 0,00

     (-) DESPESAS E ENCARGOS DE EMPREST R$ (6.832.058,45)R$ 0,00

    (-) DESPESAS BANCARIAS R$ (2.895.651,19)R$ 0,00

     (-) DESPESAS BANCARIAS R$ (2.895.651,19)R$ 0,00

    (-) MULTAS  E JUROS ATUALIZACOES R$ (1.179.188,70)R$ 0,00

     (-) JUROS E ATUALIZACOES FISCAIS R$ (474.595,30)R$ 0,00

     (-) MULTAS  ATUALIZACOES MONETARIA R$ (704.593,40)R$ 0,00

    (-) OUTRAS DESPESAS FINANCEIRAS R$ (4.466.469,22)R$ 0,00

     (-) OUTRAS DESPESAS FINANCEIRAS R$ (4.466.469,22)R$ 0,00

  (-) OUTROS RESULTADOS OPERACIONAIS R$ (3.360.044,83)R$ 0,00

   (-) OUTROS RESULTADOS OPERACIONAIS R$ (3.360.044,83)R$ 0,00

    (-) OUTROS RESULTADOS OPERACIONAIS R$ (3.360.044,83)R$ 0,00

     (-) OUTROS RESULTADOS OPERACIONAIS R$ (3.360.044,83)R$ 0,00

  (-) PROVISOES  PARTICIPACOES E CON R$ (16.263.859,04)R$ 0,00

   (-) PROVISOES  PARTICIPACOES E CON R$ (16.263.859,04)R$ 0,00

    (-) PROVISOES DE IMPOSTO DE RENDA R$ (16.263.859,04)R$ 0,00

     (-) PROVISOES DE IMPOSTO DE RENDA R$ (16.263.859,04)R$ 0,00

 CUSTOS DE SERVICOS R$ 0,00R$ 0,00

  CUSTOS DE OFICINA DE SERVICOS R$ 0,00R$ 0,00

   (-) CUSTOS DE PRODUCAO DE SERVICOS R$ (6.887.829,27)R$ 0,00

    (-) CUSTOS DE MAO-DE-OBRA DIRETA ( R$ (5.810.567,88)R$ 0,00

     (-) CUSTOS DE MAO-DE-OBRA DIRETA ( R$ (5.810.567,88)R$ 0,00

    (-) CUSTOS DE FUNCIONAMENTO R$ (1.077.261,39)R$ 0,00

     (-) CUSTOS DE FUNCIONAMENTO R$ (1.077.261,39)R$ 0,00

   (-) CUSTOS DE OS EM ANDAMENTO R$ (857.158,42)R$ 0,00

    (-) CUSTOS DE OS EM ANDAMENTO R$ (857.158,42)R$ 0,00

     (-) CUSTOS DE OS EM ANDAMENTO R$ (857.158,42)R$ 0,00

   (-) APROPRIACOES DOS CUSTOS DE R$ 7.744.987,69R$ 0,00

    (-) APROPRIACOES DOS CUSTOS DE R$ 7.744.987,69R$ 0,00

     (-) APROPRIACOES DOS CUSTOS DE R$ 7.744.987,69R$ 0,00

APURACAO R$ 44.172.182,63R$ 0,00

  APURACAO DE RESULTADO R$ 0,00R$ 0,00

   APURACAO RESULT. DO EXERCICIO R$ 0,00R$ 0,00

    APURACAO RESULT. DO EXERCICIO R$ 0,00R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
EA.79.03.28.5B.FA.3A.3D.0F.1A.AF.16.55.71.D3.15.75.FF.53.36-6, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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31.12.2022 31.12.2023

Ativo Circulante 566,328,539.66 487,819,130.01
Ativo Não Circulante (RLP) 11,903,129.42 13,068,311.07

Total 578,231,669.08 500,887,441.08
Passivo Circulante 364,275,010.84 311,357,980.94
Passivo Não Circulante 84,266,883.53 60,625,089.14

Total 448,541,894.37 371,983,070.08

LIQUIDEZ GERAL 1.29 1.35

Ativo Circulante 566,328,539.66 487,819,130.01

Passivo Circulante 364,275,010.84 311,357,980.94

LIQUIDEZ CORRENTE 1.55 1.57

Ativo Total 616,505,787.12 553,635,214.93

Exigível Total 448,541,894.37 371,983,070.08

SOLVÊNCIA GERAL 1.37 1.49

                                                                                 TATIANE APARECIDA PIMENTA
                                                                     C.R.C - 1SP270011/O-9

ÍNDICES ECONÔMICOS DE NIGRIS 

TATIANE APARECIDA 

PIMENTA:31343979862

Assinado de forma digital por TATIANE 

APARECIDA PIMENTA:31343979862 

Dados: 2024.06.25 09:06:58 -03'00'
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  Proc. Administrativo 20- 2.307/2025

De: Leandro C. - AD-RP

Para: AD-RP - Adesões - Registro de Preço 

Data:  11/06/2025 às 14:58:49

 

Segue para devidas providências.

_

Leandro Ferreira Crisostomo

Auditor de Controle Interno
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  Proc. Administrativo 21- 2.307/2025

De: Leandro C. - AD-RP

Para: PGM - Procuradoria Geral do Município 

Data:  11/06/2025 às 15:19:41

 

Encaminho Minuta do Contrato.

_

Leandro Ferreira Crisostomo

Auditor de Controle Interno

Anexos:

MINUTA_CONTRATO_ADMINISTRATIVO.docx
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 Parecer 266/2025

De: Perilio S. - PGM

Para: PGM - Procuradoria Geral do Município 

Data:  11/06/2025 às 15:53:29

 

Parecer Jurídico anexo, à elevada consideração superior, de caráter opinativo e orientativo, elaborado de acordo
com os subsídios fornecidos.

_

Perílio Barbosa Leite da Silva

Procurador-Geral

Anexos:

ATA_DE_REGISTRO_DE_PRECOS_ADESAO_14_133_2.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Perilio Barbosa Leite da S... 11/06/2025 15:53:42 1Doc PERILIO BARBOSA LEITE DA SILVA CPF 102.XXX.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://irupi.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 8696-308E-EA90-78AB 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.307/2025 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

ASSUNTO: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PARECER JURÍDICO  

1. RELATÓRIO  

1.1. Trata-se de solicitação formulada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE, através de sua(seu) Secretária(o), solicitando adesão à Ata de Registro de Pre-

ços mantida pela MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA; 

1.2. O presente procedimento está devidamente instruído com os documentos abaixo 

indicados, os quais consideramos indispensáveis: 

1.2.1. Documento de Formalização da Demanda - DFD, sendo este o documento 

inicial; 

1.2.2. Estudo Técnico Preliminar - ETP e Ata de Registro de Preços - ARP, despacho 

1 e 2; 

1.2.3. Pesquisa de preços, despacho 5; 

1.2.4. Certidão de existência de dotação orçamentária, despacho 8; 

1.2.5. Autorização de abertura de procedimento de adesão; despacho 12; 

1.2.6. Justificativa da vantagem da adesão, despacho 11; 

1.2.7. Autorização do órgão gerenciador e aceite do fornecedor, despacho 14; 

1.2.8. Edital e demais documentos referentes à licitação original, despacho 15; 

1.2.9. Publicação do aviso de adesão; despacho 17; e 

1.2.10. Documentos de habilitação, despacho 19. 

1.3. A referida Ata fora devidamente juntada aos autos e se refere a contratação de em-

presa especializada no fornecimento de caminhões com implementos, incluindo o 
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fornecimento com a carga, transporte e descarga do bem, decorrente de licitação reali-

zada através do Sistema de Registro de Preços - SRP; 

1.4. Consta, ainda, no Edital realizado para o registro de preços, o quantitativo reservado 

para as aquisições pelo órgão gerenciador, órgãos participantes e, também, pelos ór-

gãos não participantes; 

1.5. Podemos assim verificar a validade da ata, limites para as contratações pelos “CA-

RONAS” e certificação do objeto registrado e das condições para sua execução; 

1.6. O Processo Administrativo encontra-se devidamente autuado, protocolado e nume-

rado. Vieram os autos a está Procuradoria-Geral para análise e parecer sobre a adesão 

e de tudo mais que demande análise jurídica; 

1.7. É o Relatório. 

2. FUNDAMENTAÇÃO  

2.1. A premissa elementar adotada pelo ordenamento pátrio, no que tange à tomada de 

preços e serviços pela Administração Pública, é de que todas as aquisições levadas a 

efeito pelo Ente Público, sejam através de obras, serviços, compras, alienações, con-

cessões, permissões e locações, quando contratadas com terceiros, serão necessaria-

mente precedidas de licitação, de modo a identificar a proposta mais vantajosa para a 

Administração; 

2.2. Assim, a licitação visa garantir a moralidade dos atos administrativos e a adequada 

e melhor aplicação do erário, bem como a valorização da livre iniciativa pela igualdade 

na oportunidade de prestar serviços, comprar ou vender ao Poder Público; 

2.3. Versando sobre a possibilidade de a Administração Pública proceder a compras por 

meio de registro de preços, a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 possui as seguintes 

disposições: 

Art. 6. Omissis 

(...) 

XLV - sistema de registro de preços: conjunto de procedimentos para realização, medi-

ante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro 

formal de preços relativos a prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de 

bens para contratações futuras; 

(...) 
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Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual 

e observar o seguinte: 

(…) 
II - processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente; 

(…) 
 

Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações regidas por esta 

Lei: 

(…) 
IV - sistema de registro de preços; 

(…) 
 

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais desta Lei 

e deverá dispor sobre: 

I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade máxima de cada 

item que poderá ser adquirida; 

II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, de 

unidades de medida; 

III - a possibilidade de prever preços diferentes: 

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; 

b) em razão da forma e do local de acondicionamento; 

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; 

d) por outros motivos justificados no processo; 

IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela; 

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou o de maior 

desconto sobre tabela de preços praticada no mercado; 

VI - as condições para alteração de preços registrados; 

VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem 

cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação; 

VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de 

preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, 

salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital; 

IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas consequências. 

2.4. Importante frisar que para Adesão à Ata de Registro de Preço, deve se observar a 

regulamentação a qual o Órgão Gerenciador está submetido. Assim, o MINISTÉRIO DA AGRI-

CULTURA E PECUÁRIA está submetido ao Decreto nº 11.462, 31 de março de 2023, que dis-

põe: 

Art. 31.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 
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poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 

os seguintes requisitos: 

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de pro-

vável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 

II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados 

pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

III - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

§ 1º A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

§ 2º Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade 

não participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

§ 3º O prazo previsto no § 2º poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solici-

tação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade ge-

renciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 

preços. 

§ 4º O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 

tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos neste artigo. 

 

Art. 32.  Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro 

de preços de que trata o art. 31: 

I - as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou enti-

dade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e para 

os órgãos ou as entidades participantes; e 

II - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a 

entidade gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente 

do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 

preços. 

§ 1º Para aquisição emergencial de medicamentos e de material de consumo médico-

hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não 

estará sujeita ao limite de que trata o inciso II do caput. 

§ 2º   adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, 

hipótese em que não ficará sujeita ao limite de que trata o inciso II do caput, desde que: 

I - seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal; e 

II - seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados 

no mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Art. 33.  Fica vedada aos órgãos e às entidades da Administração Pública federal a adesão 

a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou 
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municipal. 

2.5. O Sistema de Registro de Preços é composto por um órgão gerenciador, assim defi-

nido como “órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do 

conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de regis-

tro de preços dele decorrente”, e por órgãos participantes, definidos como “órgão ou en-

tidade da Administração Pública que participa dos procedimentos iniciais da contratação 

para registro de preços e integra a ata de registro de preços” (art. 2º, III e IV do Decreto nº 

11.462, de 2023); 

2.6. Além desses, é possível verificar a presença de órgãos não participantes, também 

pertencentes à Administração Pública que, apesar de não terem participado do procedi-

mento de licitação, fazem adesão à ata de registro de preços, desde que atendam aos 

requisitos do atual decreto. Esses órgãos ficaram popularmente conhecidos como caro-

nas, tendo a regulamentação definido não participante como “órgão ou entidade da Ad-

ministração Pública que não participa dos procedimentos iniciais da licitação para registro 

de preços e não integra a ata de registro de preços” (art. 2ª, V do Decreto nº 11.462, de 

2023); 

2.7. A adesão à ata de registro de preços se dá com a possibilidade de um órgão ou enti-

dade que não participou do procedimento licitatório aderir à ata e adquirir os bens e ser-

viços licitados por órgão diverso; 

2.8. Quanto ao instituto da adesão à ata de registro de preços, ensina JOEL DE MENEZES 

NIEBUHR1: 

Adesão à ata de registro de preços, apelidada de carona, é o procedimento por meio do 

qual um órgão ou entidade que não tenha participado da licitação que deu origem à ata 

de registro de preços adere a ele e vale-se dela como se sua fosse. 

2.9. Percebe-se que é possível a adesão, por órgão municipal, à ata de registro de preço 

decorrente de licitação realizada por qualquer Ente Público, incluindo o próprio Municí-

pio; 

2.10. Em análise aos presentes autos, percebe-se que: a) a vantagem que decorre da 

adesão à Ata de Registro de Preços ESTÁ COMPROVADA; b) foi efetuada prévia consulta ao 

Órgão Gerenciador, tendo este autorizado a adesão, conforme documentos constantes 

nos autos; c) também foi efetuada consulta ao licitante vencedor, o qual manifestou in-

teresse em fornecer a esta Prefeitura; e d) a aquisição pretendida, não excede a 50% 
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(cinquenta por cento) da estimativa de quantitativo por item registrado na Ata de Registro 

de Preços (conforme Edital). Destaca-se, também, que: a) há nos autos a indicação da 

justificativa para a aquisição do objeto; b) há informação de dotação orçamentária para 

tal; c) a regularidade fiscal do fornecedor foi comprovada; e d) a Ata de Registro de Preços 

tem vigência até 30  DE JANEIRO DE 2026; 

2.11. Para validade jurídica da Minuta do Contrato (Despacho 21) esta deve ser idêntica 

à prevista no Edital da contratação original. Confrontando ambas as minutas, concluí-

mos não ter tido alteração; 

2.12. Algumas das cláusulas contidas na Minuta do Contrato em análise que se tratam 

do pagamento, da aplicação de penalidades e da hipótese de rescisão unilateral do con-

trato, são resultado da manifesta prerrogativa da Administração Pública, decorrente de 

sua supremacia em relação ao particular. Tratam-se de cláusulas que conferem privilé-

gios à Administração, face à sua posição de superioridade à luz do Princípio da Supre-

macia do Interesse Público e encontram respaldo legal no art. 92 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

2.13. Eis a Fundamentação. 

3. CONCLUSÃO 

3.1. Assim, OPINO pela LEGALIDADE no pedido; 

3.2. É o Parecer, à elevada consideração superior, de caráter opinativo e orientativo, ela-

borado de acordo com os subsídios fornecidos. 

 

Irupi/ES, 11 de junho de 2025. 

P E R Í L I O  B A R B O S A  L E I T E  D A  S I L V A  

P R O C U R A D O R - G E R A L  

 
1 NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação Pública e Contrato Administrativo. 5ª ed. Belo 
Horizonte: Fórum, 2022. p. 893. 
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  Proc. Administrativo 22- 2.307/2025

De: Perilio S. - PGM

Para: EP - Empenho 

Data:  11/06/2025 às 15:54:21

 

Encaminho o Parecer 266/2025 - Adesão à Ata de Registro de Preços.

At.te, 

_

Perílio Barbosa Leite da Silva

Procurador-Geral
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 Parecer 266/2025

De: Perilio S. - PGM

Para: PGM - Procuradoria Geral do Município 

Data:  11/06/2025 às 15:53:29

 

Parecer Jurídico anexo, à elevada consideração superior, de caráter opinativo e orientativo, elaborado de acordo
com os subsídios fornecidos.

_

Perílio Barbosa Leite da Silva

Procurador-Geral

Anexos:

ATA_DE_REGISTRO_DE_PRECOS_ADESAO_14_133_2.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Perilio Barbosa Leite da S... 11/06/2025 15:53:42 1Doc PERILIO BARBOSA LEITE DA SILVA CPF 102.XXX.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://irupi.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 8696-308E-EA90-78AB 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.307/2025 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

ASSUNTO: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PARECER JURÍDICO  

1. RELATÓRIO  

1.1. Trata-se de solicitação formulada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE, através de sua(seu) Secretária(o), solicitando adesão à Ata de Registro de Pre-

ços mantida pela MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA; 

1.2. O presente procedimento está devidamente instruído com os documentos abaixo 

indicados, os quais consideramos indispensáveis: 

1.2.1. Documento de Formalização da Demanda - DFD, sendo este o documento 

inicial; 

1.2.2. Estudo Técnico Preliminar - ETP e Ata de Registro de Preços - ARP, despacho 

1 e 2; 

1.2.3. Pesquisa de preços, despacho 5; 

1.2.4. Certidão de existência de dotação orçamentária, despacho 8; 

1.2.5. Autorização de abertura de procedimento de adesão; despacho 12; 

1.2.6. Justificativa da vantagem da adesão, despacho 11; 

1.2.7. Autorização do órgão gerenciador e aceite do fornecedor, despacho 14; 

1.2.8. Edital e demais documentos referentes à licitação original, despacho 15; 

1.2.9. Publicação do aviso de adesão; despacho 17; e 

1.2.10. Documentos de habilitação, despacho 19. 

1.3. A referida Ata fora devidamente juntada aos autos e se refere a contratação de em-

presa especializada no fornecimento de caminhões com implementos, incluindo o 
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fornecimento com a carga, transporte e descarga do bem, decorrente de licitação reali-

zada através do Sistema de Registro de Preços - SRP; 

1.4. Consta, ainda, no Edital realizado para o registro de preços, o quantitativo reservado 

para as aquisições pelo órgão gerenciador, órgãos participantes e, também, pelos ór-

gãos não participantes; 

1.5. Podemos assim verificar a validade da ata, limites para as contratações pelos “CA-

RONAS” e certificação do objeto registrado e das condições para sua execução; 

1.6. O Processo Administrativo encontra-se devidamente autuado, protocolado e nume-

rado. Vieram os autos a está Procuradoria-Geral para análise e parecer sobre a adesão 

e de tudo mais que demande análise jurídica; 

1.7. É o Relatório. 

2. FUNDAMENTAÇÃO  

2.1. A premissa elementar adotada pelo ordenamento pátrio, no que tange à tomada de 

preços e serviços pela Administração Pública, é de que todas as aquisições levadas a 

efeito pelo Ente Público, sejam através de obras, serviços, compras, alienações, con-

cessões, permissões e locações, quando contratadas com terceiros, serão necessaria-

mente precedidas de licitação, de modo a identificar a proposta mais vantajosa para a 

Administração; 

2.2. Assim, a licitação visa garantir a moralidade dos atos administrativos e a adequada 

e melhor aplicação do erário, bem como a valorização da livre iniciativa pela igualdade 

na oportunidade de prestar serviços, comprar ou vender ao Poder Público; 

2.3. Versando sobre a possibilidade de a Administração Pública proceder a compras por 

meio de registro de preços, a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 possui as seguintes 

disposições: 

Art. 6. Omissis 

(...) 

XLV - sistema de registro de preços: conjunto de procedimentos para realização, medi-

ante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro 

formal de preços relativos a prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de 

bens para contratações futuras; 

(...) 

 

1Doc:  Proc. Administrativo 2.307/2025  |  Anexo: ATA_DE_REGISTRO_DE_PRECOS_ADESAO_14_133_2.pdf (2/6)        198/231



 

 

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual 

e observar o seguinte: 

(…) 
II - processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente; 

(…) 
 

Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações regidas por esta 

Lei: 

(…) 
IV - sistema de registro de preços; 

(…) 
 

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais desta Lei 

e deverá dispor sobre: 

I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade máxima de cada 

item que poderá ser adquirida; 

II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, de 

unidades de medida; 

III - a possibilidade de prever preços diferentes: 

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; 

b) em razão da forma e do local de acondicionamento; 

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; 

d) por outros motivos justificados no processo; 

IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela; 

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou o de maior 

desconto sobre tabela de preços praticada no mercado; 

VI - as condições para alteração de preços registrados; 

VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem 

cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação; 

VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de 

preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, 

salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital; 

IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas consequências. 

2.4. Importante frisar que para Adesão à Ata de Registro de Preço, deve se observar a 

regulamentação a qual o Órgão Gerenciador está submetido. Assim, o MINISTÉRIO DA AGRI-

CULTURA E PECUÁRIA está submetido ao Decreto nº 11.462, 31 de março de 2023, que dis-

põe: 

Art. 31.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 
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poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 

os seguintes requisitos: 

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de pro-

vável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 

II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados 

pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

III - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

§ 1º A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

§ 2º Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade 

não participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

§ 3º O prazo previsto no § 2º poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solici-

tação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade ge-

renciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 

preços. 

§ 4º O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 

tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos neste artigo. 

 

Art. 32.  Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro 

de preços de que trata o art. 31: 

I - as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou enti-

dade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e para 

os órgãos ou as entidades participantes; e 

II - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a 

entidade gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente 

do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 

preços. 

§ 1º Para aquisição emergencial de medicamentos e de material de consumo médico-

hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não 

estará sujeita ao limite de que trata o inciso II do caput. 

§ 2º   adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, 

hipótese em que não ficará sujeita ao limite de que trata o inciso II do caput, desde que: 

I - seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal; e 

II - seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados 

no mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Art. 33.  Fica vedada aos órgãos e às entidades da Administração Pública federal a adesão 

a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou 
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municipal. 

2.5. O Sistema de Registro de Preços é composto por um órgão gerenciador, assim defi-

nido como “órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do 

conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de regis-

tro de preços dele decorrente”, e por órgãos participantes, definidos como “órgão ou en-

tidade da Administração Pública que participa dos procedimentos iniciais da contratação 

para registro de preços e integra a ata de registro de preços” (art. 2º, III e IV do Decreto nº 

11.462, de 2023); 

2.6. Além desses, é possível verificar a presença de órgãos não participantes, também 

pertencentes à Administração Pública que, apesar de não terem participado do procedi-

mento de licitação, fazem adesão à ata de registro de preços, desde que atendam aos 

requisitos do atual decreto. Esses órgãos ficaram popularmente conhecidos como caro-

nas, tendo a regulamentação definido não participante como “órgão ou entidade da Ad-

ministração Pública que não participa dos procedimentos iniciais da licitação para registro 

de preços e não integra a ata de registro de preços” (art. 2ª, V do Decreto nº 11.462, de 

2023); 

2.7. A adesão à ata de registro de preços se dá com a possibilidade de um órgão ou enti-

dade que não participou do procedimento licitatório aderir à ata e adquirir os bens e ser-

viços licitados por órgão diverso; 

2.8. Quanto ao instituto da adesão à ata de registro de preços, ensina JOEL DE MENEZES 

NIEBUHR1: 

Adesão à ata de registro de preços, apelidada de carona, é o procedimento por meio do 

qual um órgão ou entidade que não tenha participado da licitação que deu origem à ata 

de registro de preços adere a ele e vale-se dela como se sua fosse. 

2.9. Percebe-se que é possível a adesão, por órgão municipal, à ata de registro de preço 

decorrente de licitação realizada por qualquer Ente Público, incluindo o próprio Municí-

pio; 

2.10. Em análise aos presentes autos, percebe-se que: a) a vantagem que decorre da 

adesão à Ata de Registro de Preços ESTÁ COMPROVADA; b) foi efetuada prévia consulta ao 

Órgão Gerenciador, tendo este autorizado a adesão, conforme documentos constantes 

nos autos; c) também foi efetuada consulta ao licitante vencedor, o qual manifestou in-

teresse em fornecer a esta Prefeitura; e d) a aquisição pretendida, não excede a 50% 
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(cinquenta por cento) da estimativa de quantitativo por item registrado na Ata de Registro 

de Preços (conforme Edital). Destaca-se, também, que: a) há nos autos a indicação da 

justificativa para a aquisição do objeto; b) há informação de dotação orçamentária para 

tal; c) a regularidade fiscal do fornecedor foi comprovada; e d) a Ata de Registro de Preços 

tem vigência até 30  DE JANEIRO DE 2026; 

2.11. Para validade jurídica da Minuta do Contrato (Despacho 21) esta deve ser idêntica 

à prevista no Edital da contratação original. Confrontando ambas as minutas, concluí-

mos não ter tido alteração; 

2.12. Algumas das cláusulas contidas na Minuta do Contrato em análise que se tratam 

do pagamento, da aplicação de penalidades e da hipótese de rescisão unilateral do con-

trato, são resultado da manifesta prerrogativa da Administração Pública, decorrente de 

sua supremacia em relação ao particular. Tratam-se de cláusulas que conferem privilé-

gios à Administração, face à sua posição de superioridade à luz do Princípio da Supre-

macia do Interesse Público e encontram respaldo legal no art. 92 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

2.13. Eis a Fundamentação. 

3. CONCLUSÃO 

3.1. Assim, OPINO pela LEGALIDADE no pedido; 

3.2. É o Parecer, à elevada consideração superior, de caráter opinativo e orientativo, ela-

borado de acordo com os subsídios fornecidos. 

 

Irupi/ES, 11 de junho de 2025. 

P E R Í L I O  B A R B O S A  L E I T E  D A  S I L V A  

P R O C U R A D O R - G E R A L  

 
1 NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação Pública e Contrato Administrativo. 5ª ed. Belo 
Horizonte: Fórum, 2022. p. 893. 
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  Proc. Administrativo (Nota interna 16/06/2025 09:19) 2.307/2025

De: Lívia F. - EP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  16/06/2025 às 09:19:12

 

Realizado o empenho para aquisição do caminhão basculante.

_

Lívia Leontina Werner de Freitas  

Diretor de departamento

Anexos:

E_3387.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Paulino Lourenço da Silva 16/06/2025 17:30:58 1Doc PAULINO LOURENÇO DA SILVA CPF 905.XXX.XXX-87...

Para verificar as assinaturas, acesse https://irupi.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 6E00-9A20-6C25-7049 
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MUNICÍPIO DE IRUPI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRUPI               
ESPIRITO SANTO 
36.403.954/0001-92
NOTA DE EMPENHO Nº  0003387/2025 

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2025 Tipo: Ordinário
Ficha : 0000160

Processo : 0000407/2025
13/06/2025Data :
562.000,00Valor :

Órgão :
Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

060 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
002 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTAVEL 
20 - AGRICULTURA
608 - PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA
0017 - MAIS MÁQUINAS NO CAMPO - PRONAF
3.005 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
170100000001 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES DOS ESTADOS-DIVERSOS

Despesa:

Favorecido :

Endereço :
DO LIMAOBairro :
Ave OTAVIANO ALVES DE LIMA

Cidade :
UF :

CNPJ/CPF :61.591.459/0001-00
IRUPI
Espirito Santo

17855 - DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular: 0000000000000000000000

Histórico : Proc. Adm. 2307/2025- Aquisição de caminhão basculante, mercedez benz atego 2730,com implementos, Caçamba basculante de 6 m³
adequada para transporte de areia ou brita montada sobre chassis;
Adesão a ata de registro de preços 05/2025.

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 562.000,00568.400,00 6.400,00

(quinhentos e sessenta e dois mil  reais )

44905252000 - VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICASubelemento:

Número Processo Pagto : 03/2025Número Ata :

ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOSModalidade:

Débito Crédito
L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor
Empenho - Emissão de Empenho - Investimentos

O 562.000,00562.000,00522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 562.000,00562.000,00622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 562.000,00562.000,00821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR1
C 562.000,00562.000,00822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA1

Local/Data/Assinaturas
Irupi, 13 de junho de 2025

PAULINO LOURENÇO DA SILVA
PREFEITO
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  Proc. Administrativo 23- 2.307/2025

De: Lívia F. - EP

Para: AD-RP - Adesões - Registro de Preço 

Data:  16/06/2025 às 13:46:19

 

Encaminho empenho para contrato administrativo e publicação do contrato.

_

Lívia Leontina Werner de Freitas  

Diretor de departamento
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  Proc. Administrativo 24- 2.307/2025

De: Leandro C. - AD-RP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  26/06/2025 às 14:24:37

 

Segue contrato e publicações no PNCP e Site.

_

Leandro Ferreira Crisostomo

Auditor de Controle Interno

Anexos:

CONTRATO_N_039_2025_DE_NIGRIS_DISTRIBUIDORA_DE_VEICULOS_LTDA.pdf

PUBLICACAO_CONTRATO_PNCP.pdf

PUBLICACAO_CONTRATO_SITE_PREFEITURA.pdf
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Espirito Santo
Prefeitura Municipal de Irupi

CONTRATO

Estado do

GABINETE DO PREFEITO

Processo: 000407/ 2025
Contrato Nº 000039/2025
Empresa: DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

Endereço: Avenida Otaviano Alves de Lima, 2600 - Limao - São Paulo - SP - CEP: 02701000

61.591.459/0001-00CNPJ

Item Especificação Qtd Unitário TotalMarca

000001 Caminhão tração 6x4; Peso Bruto Total Homologado de 23.000 kg..
ano corrente (zerokm); motor alimentado a Diesel, potência de 286 cv; cabine para
motorista e 2 passageiros equipada com duasportas e arcondicionado,pintada na cor
branca ouprata – definida na emissão da ordem de fornecimento.Direção hidráulica; freios
com acionamento a ar; tanque de combustível de 210 litros; transmissão automatizada
com 12 marchas àfrente e 1 à ré. IMPLEMENTO: Caçamba basculante de 12 m³ adequada
para o transporte de areia ou brita montada sobre chassis; caixa de carga confeccionada
em chapa de aço carbono de espessura mínima de 4,5
mm frontal, laterais e tampa, 5,0 mm no fundo; tampa traseira basculante
com travamento interligado ao basculamento;acionamento hidráulico por cilindro de ação
direta de diâmetro mínimo de 8” com bomba hidráulica
compressão de trabalho a partir de 130 bar;tomada de força acoplada;
reservatório de óleo com visor de nível;paralamas de aço; para-barro de
borracha; protetor de cabine; suporte de estepe; caixa metálica
paraferramentas. Pintura do implemento em primer anticorrosivo e
tinta sintética ou poliuretano nas cores branca, laranja ou verde –
definida na emissão da ordem de fornecimento.

1 562000 562000Iveco / Tector
27-320

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

Adesão: 03/2025 - Proc. Administrativo Nº 407/2025
Termo de Contrato Administrativo Nº 039/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O 
MUNICÍPIO DE IRUPI E, DE OUTRO LADO, A EMPRESA DE NIGRIS DISTRIBUIDORA 
DE VEÍCULOS LTDA NOS TERMOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90015/2024.

O MUNICÍPIO DE IRUPI-ES, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 36.403.954/0001-92, com sede na Rua Jalmas 
Gomes de Freitas, 151, Centro - nesta cidade, CEP 29.398-000, neste ato representado pelo Prefeito senhor 
PAULINO LOURENÇO DA SILVA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 905.776.557-87, residente e 
domiciliado nesta cidade de Irupi-ES, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a 
empresa DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.591.459/0001-00, 
localizada na Avenida Otaviano Alves de Lima, nº 2600, Bairro do Limão, São Paulo/SP, CEP: 02701-000, neste ato 
representada pela Srº. Jorge Fernando Zanotto, portador da Carteira de Identidade nº 3.287.448-0, expedida

Email vendasagoverno@denigris.com.br
Telefone (11) 3933-9007
Representante Jorge Fernando Zanotto
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pelo SSP/SP, CPF nº 061.270.708-30, doravante denominada CONTRATADA.

Tendo em vista o que consta no Processo nº 21000.023098/2024-29 e em observância  às disposições da Lei nº 
14.133, de  1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº. 90015/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (ART. 92, I E lI)

1.1. O objeto do presente instrumento é aquisição de caminhão com implementos, incluindo o fornecimento 
com a carga,transporte e descarga do bem, em atendimento às necessidades da Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

GRUPO 4 DESCRIÇÃO MODELO/MARCA QTD. VR. UNITÁRIO VR. TOTAL
45 CAMINHÃO basculante 12M³ MERCEDES-BENZ ATEGO 2730 1 R$ 562.000,00 R

$ 562.000,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência do contrato é até 31/12/2025, contados da data de assinatura, na forma do artigo 105 
da Lei nº 14.133/2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
CONTRATADO, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII E XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. É admitida a subcontratação  parcial do objeto, nas seguintes condições:

4.1.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, a qual consiste em 
bens enquadrados como caminhões e seu respectivo serviço de garantia.

4.1.2. A subcontratação fica limitada a 25% relativos, exclusivamente, à instalação de acessórios como caçamba e 
itens necessários ao funcionamento desse acessório no caminhão basculante e caminhão de carga e tanque e 
itens necessários ao funcionamento do acessório do caminhão pipa.
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4.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, 
bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes  ao objeto da subcontratação.

4.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 
subcontratado cumpre os requisitos  de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

4.3.1. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

4.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica , se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (ART. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 562.000,00 (quinhentos e sessenta e dois mil reais)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (ART. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE , do Índice de Preços ao Produtor (IPP) do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade .

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença correspondente
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tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s) .

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s) .

7.6. Caso o(s)  índice(s) estabelecido(s)  para reajustamento venha(m)  a ser extinto(s)  ou de qualquer  forma  
não possa(m)  mais ser  utilizado(s), será(ão) adotado(s) , em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado( 
s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO , de acordo com o contrato e 
seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO ;

8.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial  do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento  de obrigações pelo CONTRATADO;

8.9. Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à  execução  do  
presente  Contrato,  ressalvados  os requerimentos manifestamente  impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.9.1. A  Administração  terá  o  prazo  de  1 (um)  mês  a  contar  da  data  do  protocolo  do  requerimento  para  
decidir, admitida  a  prorrogação motivada, por  igual  período.

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
CONTRATADO no prazo máximo de 1(um) mês.

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais.

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
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decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII)

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda,as obrigações a seguir dispostas :

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede 
de assistência técnica autorizada;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor ( Lei nº 8.078, de 1990);

9.4. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior ( art. 
137, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE , que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida,o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o 
CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,junto com a Nota Fiscal para 
fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,fiscais, comerciais 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
Page 5 of 51Doc:  Proc. Administrativo 2.307/2025  |  Anexo: CONTRATO_N_039_2025_DE_NIGRIS_DISTRIBUIDORA_DE_VEICULOS_LTDA.pdf (5/11)        211/231



Espirito Santo
Prefeitura Municipal de Irupi

CONTRATO

Estado do

GABINETE DO PREFEITO

condições exigidas para habilitação na licitação;

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133, de 2021);

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.116, Parágrafo único, da Lei nº 
14.133, de 2021);

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua  
proposta, inclusive  quanto  aos  custos variáveis decorrentes de fatores futuros  e incertos, devendo 
complementá-los , caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados na Lei nº 14133;

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o CONTRATADO que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução  parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento  
dos serviços públicos ou ao interesse  coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da exec ução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado ;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013 .

11.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

1 - Advertência , quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei nº 14.133, de 2021);

li - Impedimento de licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §42,
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da Lei nº 14.133, de 2021);

Ili - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", 
"f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d" que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei nº 14.133, de 2021);

IV - Multa:

1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 5 (cinco) dias.

2. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1, a multa será de 10% (dez por cento) do valor do 
Contrato,

3. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11.1, a multa será de 10% (dez por cento) do valor do Contrato 
.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11.1, de 10% (dez por 
cento) do valor do Contrato.

5. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa será de 10% (dez por cento) do valor do 
Contrato .

6. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11.1, de 5% (cinco por cento) do 
valor do Contrato .

11.3. A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Contrato  não  exclui, em  hipótese  alguma, a  obrigação  de  
reparação  integral  do  dano  causado ao CONTRATANTE  (art. 156, §92, da Lei nº 14.133, de 2021).

 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§72, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133,de 2021).

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO , além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei nº  14.133, de  2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial , a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 1(um) mês, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO , observando se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar.
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11.5. Na aplicação das sanções será considerado:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE ;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12846, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente  definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração , à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade  de análise jurídica  prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021).

11.8. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161,da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.10. Os débitos do CONTRATADO para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora contratante.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridàs no prazo estip do, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração  providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:
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Espirito Santo
Prefeitura Municipal de Irupi

CONTRATO

Estado do

GABINETE DO PREFEITO

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativa s; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução  contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 1 4.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese,aplicam-se também os artigos  138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 
não restringir sua capacidade de concluir  o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro , 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, da Lei nº 14.133, de 
2021).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado  função  na  licitação  ou  atue  na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Dotação Orçamentária: 060002.2060800173.005.44.90.52;

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,  mediante  apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, IlI)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
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Espirito Santo
Prefeitura Municipal de Irupi

CONTRATO

Estado do

GABINETE DO PREFEITO

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE , salvo nos casos de justificada  necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no da Lei 14.133, de 2021. bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 82, da Lei nº 12.527, de 2011. c/c art. 72,_§32, 
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO (ART. 92, §12)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Iúna-ES para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92 da Lei nº 14.133/21.

Irupi-ES, 16 de Junho de 2025.

___________________________________
  PAULINO LOURENÇO DA SILVA

   Prefeito Municipal

______________________________________
DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA

Jorge Fernando Zanotto
Representante Legal

TESTEMUNHAS:
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JORGE FERNANDO 

ZANOTTO:0612707083

0

Assinado de forma digital por 

JORGE FERNANDO 

ZANOTTO:06127070830 

Dados: 2025.06.25 16:12:41 -03'00'

PAULINO 

LOURENCO DA 

SILVA:90577655787

Assinado de forma digital 

por PAULINO LOURENCO 

DA SILVA:90577655787 

Dados: 2025.06.26 

10:37:38 -03'00'
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CONTRATO

Estado do

GABINETE DO PREFEITO

Nome________________________               

CPF:_________________________                

Nome ________________________

CPF: _________________________

Page 11 of 111Doc:  Proc. Administrativo 2.307/2025  |  Anexo: CONTRATO_N_039_2025_DE_NIGRIS_DISTRIBUIDORA_DE_VEICULOS_LTDA.pdf (11/11)        217/231



1Doc:  Proc. Administrativo 2.307/2025  |  Anexo: PUBLICACAO_CONTRATO_PNCP.pdf (1/2)        218/231



1Doc:  Proc. Administrativo 2.307/2025  |  Anexo: PUBLICACAO_CONTRATO_PNCP.pdf (2/2)        219/231



1Doc:  Proc. Administrativo 2.307/2025  |  Anexo: PUBLICACAO_CONTRATO_SITE_PREFEITURA.pdf (1/2)        220/231



1Doc:  Proc. Administrativo 25- 2.307/2025        221/231



  Proc. Administrativo 25- 2.307/2025

De: Leandro C. - AD-RP

Para: SUB-SEGOV - Subsecretaria Administrativa - Governo 

Data:  26/06/2025 às 14:25:54

 

Segue para Designação de Fiscal e Gestor de Contrato.

_

Leandro Ferreira Crisostomo

Auditor de Controle Interno
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  Proc. Administrativo 26- 2.307/2025

De: Aurenice R. - SUB-SEGOV

Para: SEMAP - Secretaria de Administração e Planejamento 

Data:  30/06/2025 às 14:34:22

 

Prezado,

Segue para indicação de Gestor e Fiscal. 

Atenciosamente.

_

Aurenice Nunes Ribeiro 

Subsecretária Administrativa de Governo

1Doc:  Proc. Administrativo 27- 2.307/2025        223/231



  Proc. Administrativo 27- 2.307/2025

De: João S. - SEMAP

Para: SUB-SEGOV - Subsecretaria Administrativa - Governo 

Data:  30/06/2025 às 15:32:59

 

Ao Excelentíssimo Prefeito de Irupi, Sr. Paulino Lourenço da Silva

Tendo em vista o requerimento para indicação de servidores para compor a equipe de gestão e fiscalização do
presente instrumento licitatório, segue abaixo a relação:

Gestor Titular: Jacson Vieira de Andrade
Gestor Suplente: Luiz Filipe Andrade Miranda

Fiscal Titular: Paulo Henrique Soares da Silva
Fiscal Suplente: Ezequias Raider de Freitas

_

Cordialmente,

João Pedro Schuab Stangari Silva 

Secretário de Administração e Planejamento de Irupi

lattes.cnpq.br/joaopedroschuab
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  Proc. Administrativo 28- 2.307/2025

De: Aurenice R. - SUB-SEGOV

Para: CT-DISP - Setor de Elaboração de Contratos (Dispensas e demais) 

Data:  01/07/2025 às 16:16:02

 

Anexo Portaria designando gestor e fiscal. 

_

Aurenice Nunes Ribeiro 

Subsecretária Administrativa de Governo

Anexos:

PORTARIA_0568_2025_DESIGNA_GESTOR_E_FISCAL_DE_CONTRATO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Paulino Lourenço da Silva 01/07/2025 18:02:35 1Doc PAULINO LOURENÇO DA SILVA CPF 905.XXX.XXX-87...

Stênio Washington Rodrigue... 02/07/2025 08:59:56 1Doc STÊNIO WASHINGTON RODRIGUES BELO CPF 147.XXX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://irupi.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: DDAC-021D-7A60-C500 
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PORTARIA Nº 568 DE 01 DE JULHO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E 
FISCAL DE CONTRATO. 

 
Considerando os autos do Processo Administrativo nº 3.307/2025; 
 
O Prefeito do Município de Irupi, Estado do Espírito Santo, Paulino Lourenço da Silva, no uso de 
suas atribuições legais;  
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º. Designar o Sr. Jacson Vieira de Andrade, matrícula nº 235629 e o Sr. Paulo Henrique 
Soares da Silva, matrícula 010642, como Gestor e Fiscal de Contrato, respectivamente, na condição 
de titulares, para gerir e fiscalizar a execução do Contrato, cujo objeto é a contratação de empresa 
para aquisição de display touch screen com solução educacional, nos termos do Decreto nº 95, de 
30 de março de 2023, celebrados entre o MUNICÍPIO DE IRUPI e a empresa, como segue:  
 

CONTRATO Nº EMPRESA CNPJ Nº 

39/2025 DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 61.591.459/0001-00 

 
Art. 2º. Designar os(as) servidores, Sr. Luiz Felipe Andrade Miranda, matrícula nº 235976 e 

Sr. Ezequias Raider de Freitas, matrícula nº 001589, como Gestor e Fiscal de Contrato, 
respectivamente, na condição de suplentes, para gerir e fiscalizar execução do contrato acima 
descrito nos impedimentos legais e eventuais do titular, nos termos do Decreto nº 95, de 30 de 
março de 2023. 
 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 
vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 
 
Registre-se, publique-se, cumpra-se e arquive-se. 
 
Irupi - ES, 01 de julho de 2025. 
 
 

 
PAULINO LOURENÇO DA SILVA 

PREFEITO DE IRUPI/ES 
 
 
 
 
 
 

Certidão de Publicação 
 
Certifico para os devidos fins nos termos da Lei Orgânica Municipal, que 
a presente Portaria foi publicada no quadro de aviso da Prefeitura em 
01 de julho de 2025. 
 
 
 

Stênio Washington Rodrigues Belo 
Secretário Municipal de Governo 
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  Proc. Administrativo 29- 2.307/2025

De: Sara S. - CT-DISP

Para: AD-RP - Adesões - Registro de Preço 

Data:  07/07/2025 às 15:40:28

 

Tendo em vista a Portaria nº 568 de 01 de julho de 2025 que designa como gestor e fiscal de contrato os servidores
Jacson Vieira de Andrade - SEMUTe @Paulo Henrique Soares da Silva, na condição de titulares, e os servidores Luiz

Filipe Andrade Miranda - SEMUTe @Ezequias Raider de Freitas, na condição de suplentes, segue anexo ofício nº
092/2025.

_

Sara Barbosa Souza 

Oficial Administrativo.

Anexos:

OFICIO_0092_2025_DESIGNACAO_DE_FISCAL_E_GESTOR_PROC_3307_2025.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

João Pedro Schuab Stangari... 08/07/2025 08:33:22 ICP-Brasil JOAO PEDRO SCHUAB STANGARI SILVA CPF 131.XXX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://irupi.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: C5D5-F4F2-0AD2-767F 

1Doc:          227/231



 
 

 

OF/ADM/092/2025 

Irupi-ES, 07 de julho de 2025. 

Aos Servidores Municipais. 

Assunto: DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO. 

 

Prezados Senhores(as), 

Considerando os autos do Processo Administrativo 1DOC nº 3.307/2025; 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO 

MUNICÍPIO DE IRUPI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Sr. João Pedro Schuab Stangari, no 

uso de suas atribuições, vem por meio do presente instrumento, informar Vossas 

Senhorias de que foram designados(as), o Sr. Jacson Vieira de Andrade e o Sr. Paulo 

Henrique Soares da Silva, como Gestor e Fiscal de Contrato, respectivamente, na 

condição de titulares, para gerir e fiscalizar a execução do Contrato, cujo objeto é a 

contratação de empresa para aquisição de caminhão com implementos, incluindo o 

fornecimento  com a carga, transporte e descarga do bem, nos termos do Decreto nº 

95, de 30 de março de 2023, celebrados entre o MUNICÍPIO DE IRUPI e a empresa, como 

segue:  

CONTRATO Nº EMPRESA CNPJ Nº 

039/2025 DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 61.591.459/0001-00 

 

E Designar os(as) servidores, o Sr. Luiz Felipe Andrade Miranda e o Sr. Ezequias 

Raider de Freitas, como Gestor e Fiscal de Contrato, respectivamente, na condição de 

suplentes, para gerir e fiscalizar execução do contrato acima descrito, nos 

impedimentos legais e eventuais do titular, nos termos do Decreto nº 95, de 30 de março 

de 2023. 

Venho informar que após o recebimento deste comunicado poderá ser emitidas 

as solicitações, para que assim sejam feitas as autorizações de fornecimentos para 

compras. 

Cordialmente, 

JOÃO PEDRO SCHUAB STANGARI 

Secretário Municipal de Administração e Planejamento 
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  Proc. Administrativo 30- 2.307/2025

De: Aurenice R. - SUB-SEGOV

Para: CT-DISP - Setor de Elaboração de Contratos (Dispensas e demais) 

Data:  08/07/2025 às 09:59:55

 

Anexo retificação da Portaria nº 568/2025.

_

Aurenice Nunes Ribeiro 

Subsecretária Administrativa de Governo

Anexos:

PORTARIA_0573_2025_RETIFICA_PORTARIA_N_568_2025.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Paulino Lourenço da Silva 08/07/2025 13:55:10 ICP-Brasil PAULINO LOURENCO DA SILVA CPF 905.XXX.XXX-87

Para verificar as assinaturas, acesse https://irupi.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 28B7-7A55-8072-4FED 
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PORTARIA Nº 573 DE 08 DE JULHO DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E 

FISCAL DE CONTRATO. 

 

Considerando os autos do Processo Administrativo nº 2.307/2025; 

 

O Prefeito do Município de Irupi, Estado do Espírito Santo, Paulino Lourenço da Silva, no uso de 

suas atribuições legais;  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Fica retificada a Portaria nº 568, de 01 de julho de 2025. 

 

ONDE SE LÊ: Considerando os autos do Processo Administrativo nº 3.307/2025; 

 

LEIA-SE: Considerando os autos do Processo Administrativo nº 2.307/2025; 

 

ONDE SE LÊ: Art. 1º. Designar o Sr. Jacson Vieira de Andrade, matrícula nº 235629 e o 

Sr. Paulo Henrique Soares da Silva, matrícula 010642, como Gestor e Fiscal de Contrato, 

respectivamente, na condição de titulares, para gerir e fiscalizar a execução do Contrato, 

cujo objeto é a contratação de empresa para aquisição de display touch screen com 

solução educacional, nos termos do Decreto nº 95, de 30 de março de 2023, celebrados 

entre o MUNICÍPIO DE IRUPI e a empresa, como segue:  

 

CONTRATO Nº EMPRESA CNPJ Nº 

039/2025 
DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS 

LTDA 
61.591.459/0001-00 

 

LEIA-SE: Art. 1º. Designar o Sr. Jacson Vieira de Andrade, matrícula nº 235629 e o Sr. 

Paulo Henrique Soares da Silva, matrícula 010642, como Gestor e Fiscal de Contrato, 

respectivamente, na condição de titulares, para gerir e fiscalizar a execução do Contrato, 

cujo objeto é a contratação de empresa para aquisição de caminhão com implementos, 

incluindo o fornecimento com a carga, transporte e descarga do bem, nos termos do 

Decreto nº 95, de 30 de março de 2023, celebrados entre o MUNICÍPIO DE IRUPI e a 

empresa, como segue:  

 

CONTRATO Nº EMPRESA CNPJ Nº 

039/2025 
DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS 

LTDA 
61.591.459/0001-00 
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 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se e arquive-se. 

 

Irupi - ES, 08 de julho de 2025. 

 

 

 

PAULINO LOURENÇO DA SILVA 

PREFEITO DE IRUPI/ES 

 

 

 

 

 

 

Certidão de Publicação 
 
Certifico para os devidos fins nos termos da Lei Orgânica Municipal, que 
a presente Portaria foi publicada no quadro de aviso da Prefeitura em 
08 de julho de 2025. 
 
 
 

Stênio Washington Rodrigues Belo 
Secretário Municipal de Governo 
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